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UMUARAMA, terça-feira, 21 de outubro DE 2025b2

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 64/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo servidor Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o servidor Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes – Assessor de Recursos Humanos 
e Pregoeiro, autorizado a viajar a cidade de Curitiba-PR, nos dias 21, 22, 23 e 24 de outubro de 
2025, com o veículo Fiat/Pulse de placa SEL-9C86, de uso e guarda da Câmara Municipal de 
Umuarama, para participar do Curso de Capacitação: “Do Zero à Execução: Compras Públicas 
para Câmara Municipais” - “Método Consultor”, a ser realizado pela Escola de Capacitação de 
Agentes Públicos - DATALEGIS; cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos 
termos da Resolução nº 02/2015, alterada pela Resolução nº 5/2022, de 11 de novembro de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 
2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 009/2025 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 698/2025 de 02/09/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI),LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE 
UMUARAMA.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa interessar, que realizará a contratação direta via 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 
do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis 
e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
1. DA CONTRATAÇÃO
1.1 OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a aquisição e instalação de 
equipamentos de alarme e monitoramento, garantindo maior segurança, proteção patrimonial e 
integridade das Unidades Básicas de Saúde de Umuarama e Distritos.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 27/10/2025 às 09:00h00min até 05/11/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 05/11/2025 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 05/11/2025 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 55.597,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos 
e noventa e sete reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 17  DE OUTUBRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2025  
O Município de Umuarama - PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 07 de novembro do ano de 2025, na plataforma www.bll.org.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede 
municipal Construção da Creche 456,86 m² 270 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.umuarama.pr.gov.br e na 
plataforma www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Umuarama, 16 de outubro de 2025. 
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2025  

O Município de Umuarama - PR., torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 11 de novembro do ano de 2025, na plataforma www.bll.org.br , 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede 
municipal Creche 456,86 m² 270 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.umuarama.pr.gov.br e na 
plataforma www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Umuarama, 17 de outubro de 2025. 
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA - PREFEITO MUNICIPAL 

 
prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 072/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 893/2025 de 23/09/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas 
neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de empresa para 
fornecimento de Estação Elevatória Compacta de Esgoto, a ser instalada no Condomínio do Idoso 
do Jardim Tangará.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 27/10/2025 às 09:00h00min até 04/11/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 04/11/2025 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 04/11/2025 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 22.090,00(vinte e dois mil e noventa reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 17 DE OUTUBRO DE 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
NELSON BIGESCHI JÚNIOR
Secretário de  Habitação
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°912/2025 de 01/10/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestar serviços 
gráficos para  impressão a laser dos carnês de  IPTU e ALVARÁ/2026.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 10/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 10/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/11/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 54.200,00 (cinquenta e quatro mil e duzentos reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária de Fazenda
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°852/2025 de 02/09/2025
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços para aquisição de 
Equipamentos e Mobiliários para Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 
Umuarama – PR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia  11/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 11/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/11/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 2.297.073,45 (Dois milhões e duzentos e noventa e 
sete mil e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
LETICIA LABIAK PEREIRA
Secretária de Educação
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO N° 277/2025
Aprova o loteamento residencial denominado “JARDIM JORGE MANGA”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, pela 
vigência da Lei Complementar Municipal nº 434, de 19 de junho de 2017; e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 2025/01/1143, por “JORGE MANGA 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA”, inscrita no CNPJ sob n. 46.849.339/0001-68, com sede 
na Rua Doutor Camargo, nº 5315, Zona 03, CEP 87502-010, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, atualmente representada pelos sócios administradores Leonice Batisti Lozovoy, inscrita 
no CPF nº 412.662.859-20, Marlon Hudson Batisti Lozovoy, inscrito no CPF nº 004.001.989-67, 
Marcell Alysson Batisti Lozovoy, inscrito no CPF nº 038.645.729-83, Michel Angelo Batisti Lozovoy, 
inscrito no CPF nº 051.112.249-71 e Thayse Graciella Lozovoy Madsen Barbosa, inscrita no 
CPF nº 064.692.589-05, solicitando aprovação do loteamento residencial denominado “JARDIM 
JORGE MANGA”, a ser implantado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que os requerentes são legítimos proprietários do imóvel onde será implantado 
o referido loteamento, conforme comprova a certidão da Matrícula n°. 17.299, do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da Matrícula n° 17.299, do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Umuarama-PR, denominado Lote nº 25/W, da subdivisão do lote nº 25, 
da Gleba 12-Jaborandi, Núcleo Cruzeiro, com área de 5,445 hectares, Município e Comarca de 
Umuarama-PR, no qual será implantado o referido loteamento, encontra-se situado na Zona 
Residencial 3 (ZR3), da Área Urbana da cidade de Umuarama-PR, conforme vigência da Lei 
Complementar Municipal n. 433, de 19 de junho de 2017 e Lei Complementar Municipal n. 441, 
de 19 de dezembro de 2017;
CONSIDERANDO que foram apresentadas as plantas e memoriais descritivos de todos os lotes, 
a planta do loteamento e o projeto urbanístico, em poder da Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, assinado por profissional competente, inscrito no 
CREA-PR sob n. PR-7341/D, acompanhado da ART n. 1720223770489;
CONSIDERANDO o Termo de Responsabilidade apresentado pela loteadora, assumindo a 
responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama — PR, pela solidez das obras de 
pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, rede de esgoto sanitário, rede de água 
potável, rede de energia elétrica e iluminação pública e sinalização viária, por um período de 05 
(cinco) anos, a partir da data de suas efetivas conclusões;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
1) Projetos técnicos, em poder da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos;
2) Exemplar do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora na 
comercialização dos lotes;
3) Licença Ambiental Simplificada sob nº 296176, emitida pelo Instituto Água e Terra – IAT, com 
validade em 23 de maio de 2028;
4) Certidão Positiva com efeito Negativa de Débitos nº 44605/2025, emitida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, em 26 de setembro de 2025;
5) Comunicação Interna nº 387/2023, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, dando parecer 
favorável ao Projeto de Arborização;
6) Aprovação da Sanepar sob o projeto da rede coletora de esgoto sanitário e a rede de distribuição 
de água potável;
7) Aprovação da Copel sob o projeto da rede de energia elétrica e iluminação pública;
8) Taxa devidamente quitada relativa à aprovação do projeto do loteamento datada em 09 de 
dezembro de 2024;
9) Comprovante de quitação do ISSQN relativas as obras de infraestrutura do loteamento 
denominado “JARDIM JORGE MANGA”, datado de 11 de julho de 2025;
CONSIDERANDO, finalmente, que após procedida a análise técnica do processo em questão, 
foi constatado o atendimento a todas as exigências, estando os projetos, mapas, memoriais 
descritivos e as áreas públicas de acordo com a legislação em vigor, portanto, a sua aprovação.
D E C R E T A :
Art. 1° Fica aprovado o loteamento, denominado “JARDIM JORGE MANGA”, constituído pelo 
imóvel denominado Lote nº 25/W, da subdivisão do lote nº 25, da Gleba 12-Jaborandi, Núcleo 
Cruzeiro,  com área de 5,445 hectares, Município de Comarca de Umuarama-PR, contendo 07 
(sete) quadras e demais áreas, distribuídas da seguinte forma:
I — 07 (sete) quadras, divididas em 159 (cento e cinquenta e nove) lotes, que perfazem a área total 
de 30.708,02 m² (trinta mil setecentos e oito vírgula zero dois metros quadrados);
II — Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada 
“E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Estrada Dias, com área total de 17.678,72 m² (dezessete 
mil seiscentos e setenta e oito vírgula setenta e dois metros quadrados);
III – Área Institucional, com área de 1.549,44 m² (um mil quinhentos e quarenta e nove vírgula 
quarenta e quatro metros quadrados);
IV – Área de Preservação Permanente com área de 4.513,82 m² (quatro mil quinhentos e treze 
vírgula oitenta e dois metros quadrados);
Art. 2° Conforme a exigência contida no art. 17, da Lei Complementar Municipal n° 434, de 2017, 
que trata da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) da área útil das quadras, destinadas a equipamentos comunitários, são incorporadas ao 
patrimônio público municipal, as seguintes áreas:
I — Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, 
Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Estrada Dias, com área total de 17.678,72 m² (dezessete mil 
seiscentos e setenta e oito vírgula setenta e dois metros quadrados);
II — Área institucional sendo o Lote nº 03, da quadra nº 06, com área de 1.549,44 m² (um mil 
quinhentos e quarenta e nove vírgula quarenta e quatro metros quadrados);
III — Área de Preservação Permanente com área de 4.513,82 m² (quatro mil quinhentos e treze 
vírgula oitenta e dois metros quadrados);
Parágrafo único. No ato do registro do projeto do loteamento, as áreas públicas especificadas nos 
incisos I, II, III deste artigo, passam a integralizar o patrimônio do Município de Umuarama-PR, 
sem qualquer ônus ou encargos para este.
Art. 3° Para fins de garantia da execução dos serviços de infraestrutura, tais como: rede de esgoto 
sanitário, rede de água potável, sinalização viária, arborização urbana e rede de energia elétrica 
e iluminação pública, a loteadora cauciona através de escritura pública, com garantia hipotecária 
para o Município de Umuarama-PR, o seguinte imóvel:
I - Rede de Esgoto e Água Potável: Infraestrutura orçada em 29 de janeiro de 2025, no custo de 
R$ 408.034,68 (quatrocentos e oito mil, trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos), ficando 
caucionados os seguintes imóveis: lote nº 05 e nº 10, da quadra nº 04 e o lote nº 14 e nº 15, da 
quadra nº 07;
II – Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública: Infraestrutura orçada em 29 de janeiro de 2025, 
no custo de R$ 148.738,05 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e trinta e oito reais e cinco 
centavos), ficando caucionado o seguinte imóvel: lote nº 08 e nº 09, da quadra nº 04;
III – Arborização e Sinalização Viária: Infraestrutura orçada em 29 de janeiro de 2025, no custo de 
R$50.130,87 (cinquenta mil, cento e trinta reais e oitenta e sete centavos), ficando caucionado o 
seguinte imóvel: lote nº 13, da quadra nº 07.
§ 1° A loteadora tem o prazo máximo de 01 (um) ano, a contar da publicação do presente Decreto, 
para executar os serviços e as obras descritas no caput deste artigo.
§ 2° A liberação do imóvel caucionado com garantia hipotecária ocorrerá exclusivamente após a 
realização de vistoria pelo Poder Executivo Municipal, a qual deverá atestar a conclusão definitiva 
das obras e serviços descritos no caput deste artigo. Ademais, será necessária a comprovação da 
quitação do ISSQN incidente sobre a execução das obras de infraestrutura, nos termos do inciso 
VII do § 4º do artigo 58 da Lei Complementar nº 380/2014.
 Art. 4° As obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente 
nas áreas de uso público passam ao domínio do Município de Umuarama-PR, sem que caiba 
qualquer indenização a loteadora.
Art. 5° As despesas decorrentes de registros e/ou averbações referentes as áreas doadas e 
caucionadas em favor do Município de Umuarama-PR correrão por conta da loteadora.
Art. 6°  A aprovação do projeto de loteamento referida no art. 1º deste Decreto, não implica na 
responsabilidade por parte do Município de Umuarama-PR, quanto a eventuais divergências 
referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área 
loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os 
arruamentos de plantas limítrofes, conforme art. 72, da Lei Complementar Municipal nº 434, de 
2017.
Art. 7° Conforme art. 30, da Lei Complementar Municipal n° 434, de 2017, é fixado o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a loteadora providencie o 
registro do loteamento ora aprovado no competente Cartório de Registro de Imóveis.
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 295/2025
Altera o art. 1º do Decreto n.° 086/2025 que declara utilidade pública ao imóvel que especifica 
abaixo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.° 4886, de 12 de setembro de 2025, que autoriza o Poder 
Executivo a realizar aquisição onerosa, mediante desapropriação amigável ou judicial, de 
imóvel declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal n.° 086/2025 e a necessidade de 
adequação da redação;
CONSIDERANDO erro material no artigo 1° do Decreto n.° 086/2025.
D E C R E T A :
Art. 1º O art. 1° do Decreto n.° 086/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, 
o imóvel sob matrícula nº 23.803 registrado no 1° Ofício desta Comarca, localizado na Data 
nº 15, da Quadra nº 16, do CONJUNTO RESIDENCIAL GUARANI III, situado no Município de 
Umuarama/PR. ”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 78/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 
30/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
165537	 LETICIA DA SILVA DOS SANTOS	 13.388.424-6	184º
161620	 LAUDICEIA CAPARROS SOARES	 13.609.391-6	185º
165318	 ANDRESSA THALYA DE MEDEIROS	 13.096.239-4	186º
159251	 BRUNA CAROLINE DA PAZ BUZINARO	 13.585.568-5	187º
PAÇO MUNICIPAL, 20 de outubro de 2025.
Antonio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 110/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
20/10/2025	 FPM	 R$	 1.222.968,26
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 111/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
15/10/2025	 FUNDEB	 R$	 239.755,04
20/10/2025	 FUNDEB	 R$	 1.529.888,41
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 113/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
16/10/2025	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	
23.500,00
20/10/2025	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 	 R$	
116.778,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 112/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
20/10/2025	 IPI	 R$	 17.111,14
20/10/2025	 ITR	 R$	 33.074,57
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.188/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora ADRIANA DOSSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ADRIANA DOSSO, matrícula nº 998081, inscrita no CPF n° 068.036.159-
60, admitida em 01 de julho de 2025, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, 
da lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.190/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora JHULIE STEFANI DA SILVA LEONARDO DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora JHULIE STEFANI DA SILVA LEONARDO DOS SANTOS, matrícula 
nº 1082518, inscrita no CPF n° 068.036.159-60, admitida em 01 de julho de 2025, para exercer 
a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial 
- RAE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, 
a contar de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.193/2025
Revoga o Item 49 da Portaria n° 1.034, de 03 de abril de 2025, que concedeu Adicional Insalubridade 
à servidora NEUSA ERICA SAUTER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais R E S O L V E :
Art. 1º Revogar o Item 49 da Portaria n° 1.034, de 03 de abril de 2025, que concedeu Adicional 
Insalubridade à servidora NEUSA ERICA SAUTER, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
14.451.643-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 703.483.919-00, admitida em 06 de março de 2025, pelo 
Regime Administrativo Especial, para o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.201/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora TANIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora TANIA DA SILVA, matrícula nº 1082565, inscrita no CPF n° 070.556.359-
69, admitida em 01 de julho de 2025, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 
7º, da Lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de outubro de 2025
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/11/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AZF6I54 116100T003208801 28/09/2025 55250

AZF6I54 116100T003208802 28/09/2025 54790

DJE4G83 116100T002326887 27/09/2025 54950

EHO2E82 116100T003208803 28/09/2025 54521

SES8F51 279350S000244924 02/10/2025 60503

TBW7D08 116100T002326885 27/09/2025 55090

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/11/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ALP1878 279350NIC0042400 16/09/2025 50020

AOV8F13 279350NIC0042395 16/09/2025 50020

AUN9936 116100T003213901 30/09/2025 56144

AZB1389 279350NIC0042391 16/09/2025 50020

BAE0H11 279350NIC0042396 16/09/2025 50020

BAW4B44 279350NIC0042388 16/09/2025 50020

BCU9E16 279350NIC0042383 16/09/2025 50020

BDF2G30 279350NIC0042402 16/09/2025 50020

BDW9C51 279350NIC0042384 16/09/2025 50020

DIG5J01 279350NIC0042386 16/09/2025 50020

EKT9581 279350NIC0042394 16/09/2025 50020

EPY6C01 279350NIC0042380 16/09/2025 50020

FEH1G34 279350NIC0042393 16/09/2025 50020

LBB9035 279350NIC0042381 16/09/2025 50020

QNR1I89 279350NIC0042399 16/09/2025 50020

QWR5E26 279350NIC0042385 16/09/2025 50020

RHN2F93 279350NIC0042390 16/09/2025 50020

RUJ2F92 279350NIC0042389 16/09/2025 50020

RWB0H41 279350NIC0042392 16/09/2025 50020

SEJ2A22 279350NIC0042387 16/09/2025 50020

SEQ1F93 279350NIC0042401 16/09/2025 50020

SFC1H03 279350CND0001093 09/08/2025 50371

SGS2I45 279350NIC0042397 16/09/2025 50020

TAX5E23 279350NIC0042382 16/09/2025 50020

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ACP0D25 279350NIC0042359 12/09/2025 50020

AEX5B68 279350NIC0042373 12/09/2025 50020

AKS8622 279350NIC0042368 12/09/2025 50020

APC8F95 279350NIC0042374 12/09/2025 50020

AXI7123 279350NIC0042376 12/09/2025 50020

AZY6550 279350NIC0042356 12/09/2025 50020

BCE5101 279350NIC0042371 12/09/2025 50020

BDU3E09 279350NIC0042360 12/09/2025 50020

BDX5B05 279350NIC0042369 12/09/2025 50020

BEB6H99 279350NIC0042364 12/09/2025 50020

BEE4B74 279350NIC0042379 12/09/2025 50020

BEN7E28 279350NIC0042363 12/09/2025 50020

BER3A86 279350NIC0042375 12/09/2025 50020

FJN5G91 116100T003034017 24/09/2025 56222

FRA5524 279350NIC0042366 12/09/2025 50020

FYP2I72 279350NIC0042358 12/09/2025 50020

HBM1180 116100T002357500 24/09/2025 54870

LMF2J36 279350NIC0042372 12/09/2025 50020

OQE9A06 279350NIC0042367 12/09/2025 50020

QQR9B67 279350NIC0042362 12/09/2025 50020

QUI7E65 279350NIC0042370 12/09/2025 50020

RWI2D53 279350NIC0042365 12/09/2025 50020

SET5I98 279350NIC0042357 12/09/2025 50020

SFK1J85 279350NIC0042361 12/09/2025 50020

SFO6H44 279350NIC0042355 12/09/2025 50020

SPX7E25 279350NIC0042378 12/09/2025 50020

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:51 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

SDS0B90 116100T002384302 25/09/2025 55250

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AGF6E48 279350T000087506 28/07/2025 56222

AIC0982 279350T000107037 26/07/2025 73400

ANX8734 279350T000106323 30/07/2025 55090

AON5814 279350T000107038 26/07/2025 73400

BCU4D25 279350T000100279 28/07/2025 67690

BCW3I41 279350T000100276 28/07/2025 67690

EED0429 279350T000107047 26/07/2025 73400

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

APZ3209 279350T000087513 02/08/2025 73400

ATS6G45 279350T000100281 30/07/2025 73400

IRG0D37 279350T000106330 30/07/2025 56222

TAI9I64 279350T000109099 01/08/2025 73400

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AZF8891 116100T003065201 23/07/2025 54870 R$ 195,23

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/11/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAB6868 279350T000114193 30/09/2025 76331

AAN5613 279350S000244412 26/09/2025 60503

ABK3726 279350S000244388 26/09/2025 60503

ABQ8243 279350T000113250 29/09/2025 54010

ABQ8H77 279350T000118024 28/09/2025 76331

ADN6D36 279350S000244916 02/10/2025 60503

ADO5288 279350S000244502 27/09/2025 60503

AEW8J99 279350S000244556 28/09/2025 60503

AFE3114 279350S000244513 27/09/2025 60503

AFE4F54 279350S000244410 26/09/2025 60503

AFG1167 279350S000244926 02/10/2025 56732

AFR1G54 279350S000244511 27/09/2025 60503

AFR4041 279350S000244713 30/09/2025 60503

AFR6D59 279350S000244605 28/09/2025 60503

AFT1494 279350S000244717 30/09/2025 60503

AFU5350 279350S000244529 27/09/2025 60503

AFU5350 279350S000244612 28/09/2025 60503

AFW6031 279350S000244810 01/10/2025 60503

AGA1115 279350S000244394 26/09/2025 60503

AGD2F79 279350T000114187 29/09/2025 54521

AGE2F59 279350S000244624 29/09/2025 60503

AGL0C22 279350S000244830 01/10/2025 60503

AGM3781 279350S000244715 30/09/2025 60503

AGV4853 279350S000244636 29/09/2025 60503

AGV4853 279350S000244668 29/09/2025 60503

AGX7964 279350S000244416 26/09/2025 56732

AHP3D37 279350S000244749 30/09/2025 56732

AIM0G77 279350S000244490 27/09/2025 60503

AIO0081 279350S000244870 02/10/2025 60503

AIV9001 279350S000244652 29/09/2025 60503

AIY2C07 279350S000244407 26/09/2025 60503

AIZ3900 279350S000244907 02/10/2025 56732

AJA0315 279350S000244734 30/09/2025 56732

AJC6268 279350S000244405 26/09/2025 56732

AJW4476 279350S000244721 30/09/2025 56732

AJW4719 279350S000244532 27/09/2025 60503

AJY7234 279350S000244806 01/10/2025 60503

AJZ7819 279350T000114209 01/10/2025 52070
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AJZ7819 279350T000114207 01/10/2025 66020

AJZ7819 279350T000114208 01/10/2025 66531

AJZ7819 279350T000114210 01/10/2025 70561

AJZ7819 279350T000114211 01/10/2025 58350

AJZ7819 279350T000114212 01/10/2025 57970

AJZ7819 279350T000114213 01/10/2025 59670

AJZ7819 279350T000114215 01/10/2025 58192

AKC7D38 279350S000244473 27/09/2025 60503

AKK1932 279350S000244763 30/09/2025 60503

AKO9A93 279350S000244895 02/10/2025 60503

AKY9H24 279350S000244430 26/09/2025 60503

ALJ7902 279350S000244579 28/09/2025 60503

ALK7966 279350S000244752 30/09/2025 60503

ALN2C70 279350S000244399 26/09/2025 60503

ALN5690 279350S000244497 27/09/2025 60503

ALY3D21 279350S000244546 28/09/2025 60503

AMA7884 279350S000244440 26/09/2025 60503

AMA7884 279350S000244838 01/10/2025 60503

AMF1E20 279350S000244568 28/09/2025 60503

AMG8056 279350S000244809 01/10/2025 60503

AMH9A06 279350S000244456 27/09/2025 60503

AMJ0075 279350S000244849 01/10/2025 60503

AML5106 279350S000244445 26/09/2025 60503

AMM7593 279350S000244573 28/09/2025 60503

AMN9854 279350S000244917 02/10/2025 60503

AMN9854 279350S000244661 29/09/2025 60503

AMP3H24 279350S000244616 28/09/2025 60503

AMP4326 279350S000244873 02/10/2025 56732

AMR0E21 279350S000244728 30/09/2025 56732

AMU8167 279350S000244919 02/10/2025 60503

ANB9I98 279350S000244719 30/09/2025 60503

ANE8814 279350S000244604 28/09/2025 60503

ANE8814 279350S000244840 01/10/2025 60503

ANE8814 279350S000244443 26/09/2025 60503

ANG8B08 279350S000244587 28/09/2025 60503

ANN7F19 279350S000244543 28/09/2025 60503

ANP9014 279350S000244862 02/10/2025 60503

ANW5510 279350S000244592 28/09/2025 60503

ANZ9B33 279350S000244627 29/09/2025 60503

AOE9865 279350S000244574 28/09/2025 60503

AON5329 279350S000244557 28/09/2025 60503

AOP8855 279350S000244885 02/10/2025 60503
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AOQ0965 279350S000244797 01/10/2025 60503

AOS9982 279350S000244736 30/09/2025 60503

AOX6344 279350S000244903 02/10/2025 60503

AOX6833 279350S000244427 26/09/2025 60503

AOX6833 279350S000244910 02/10/2025 60503

AOZ0G50 279350S000244493 27/09/2025 60503

AOZ6910 279350S000244623 29/09/2025 60503

APB7156 279350S000244886 02/10/2025 60503

APJ2324 279350S000244853 01/10/2025 60503

APK1694 279350S000244649 29/09/2025 60503

APM5E69 279350S000244526 27/09/2025 60503

APN4974 279350S000244384 26/09/2025 60503

APP6582 279350T000136080 01/10/2025 51852

APQ3I08 279350T000136070 30/09/2025 51851

APT0G24 279350S000244845 01/10/2025 60503

APT2557 279350S000244884 02/10/2025 60503

APT7364 279350S000244501 27/09/2025 60503

APY2378 279350S000244848 01/10/2025 60503

AQA6045 279350S000244615 28/09/2025 56732

AQG1E62 279350S000244832 01/10/2025 60503

AQG1E62 279350S000244731 30/09/2025 60503

AQG1F60 279350S000244683 29/09/2025 60503

AQI4263 279350S000244691 30/09/2025 60503

AQI4263 279350S000244709 30/09/2025 60503

AQJ1667 279350S000244705 30/09/2025 60503

AQL5881 279350S000244818 01/10/2025 60503

AQM0H04 279350S000244859 02/10/2025 60503

AQN0879 279350S000244883 02/10/2025 60503

AQO2F41 279350S000244435 26/09/2025 60503

AQQ2G44 279350S000244835 01/10/2025 60503

AQQ3G84 279350S000244782 01/10/2025 60503

AQV3C45 279350S000244494 27/09/2025 60503

AQW5D16 279350S000244555 28/09/2025 60503

AQW7583 279350S000244760 30/09/2025 60503

AQW7C30 279350S000244504 27/09/2025 60503

AQY4J87 279350S000244401 26/09/2025 60503

ARA7541 279350S000244665 29/09/2025 60503

ARC2928 279350S000244571 28/09/2025 60503

ARC2928 279350T000118025 28/09/2025 76332

ARD3933 279350S000244878 02/10/2025 60503

ARE2249 279350S000244738 30/09/2025 60503

ARF0260 279350T000136082 01/10/2025 51851
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ARM4A19 279350S000244462 27/09/2025 60503

ARO1I04 279350S000244687 29/09/2025 60503

ARO5J75 279350S000244551 28/09/2025 60503

ARP3129 279350S000244714 30/09/2025 60503

ARQ2750 279350S000244554 28/09/2025 56732

ARR4J79 279350S000244923 02/10/2025 60503

ART6204 279350S000244618 28/09/2025 60503

ARY3H53 279350S000244630 29/09/2025 60503

ARY3H53 279350S000244877 02/10/2025 60503

ARZ6582 279350S000244694 30/09/2025 60503

ASK8G03 279350S000244549 28/09/2025 56732

ASO9493 279350S000244762 30/09/2025 60503

ASO9493 279350S000244882 02/10/2025 60503

AST7925 279350S000244607 28/09/2025 60503

ASV3606 279350S000244892 02/10/2025 60503

ASV4356 279350T000113253 29/09/2025 54521

ASX0H13 279350S000244745 30/09/2025 60503

ASZ1D83 279350S000244771 30/09/2025 60503

ATB8799 279350S000244470 27/09/2025 60503

ATH7457 279350S000244640 29/09/2025 60503

ATJ3A95 279350S000244609 28/09/2025 60503

ATM1562 279350S000244547 28/09/2025 60503

ATN5034 279350S000244644 29/09/2025 60503

ATN5034 279350S000244572 28/09/2025 60503

ATP3E54 279350S000244589 28/09/2025 60503

AUE1175 279350S000244628 29/09/2025 60503

AUF6659 279350S000244700 30/09/2025 60503

AUF8E91 279350S000244677 29/09/2025 56732

AUF8H27 279350S000244913 02/10/2025 60503

AUG3A99 279350S000244794 01/10/2025 60503

AUG8J80 279350S000244871 02/10/2025 60503

AUH3H38 279350S000244843 01/10/2025 60503

AUN5124 279350S000244813 01/10/2025 60503

AUO7817 279350T000136067 29/09/2025 59910

AUO7E00 279350S000244381 26/09/2025 60503

AUP0F94 279350S000244875 02/10/2025 60503

AUP1869 279350S000244438 26/09/2025 60503

AUP7F48 279350S000244387 26/09/2025 56732

AUR5056 279350S000244643 29/09/2025 56732

AUR6679 279350S000244821 01/10/2025 60503

AUS8334 279350T000136087 01/10/2025 51851
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AUS9H59 279350T000136062 29/09/2025 51851

AUT6C88 279350S000244590 28/09/2025 60503

AUT8670 279350S000244807 01/10/2025 60503

AUX4E12 279350S000244801 01/10/2025 60503

AUY0591 279350S000244651 29/09/2025 60503

AUY0591 279350S000244389 26/09/2025 60503

AUY0591 279350S000244925 02/10/2025 60503

AVB0F95 279350T000136075 30/09/2025 51851

AVB6G63 279350S000244601 28/09/2025 60503

AVC5G06 279350S000244756 30/09/2025 56732

AVC7217 279350S000244678 29/09/2025 60503

AVE6940 279350T000115135 01/10/2025 76332

AVJ7258 279350S000244561 28/09/2025 56732

AVJ8C42 279350S000244914 02/10/2025 60503

AVM4E30 279350S000244696 30/09/2025 60503

AVR1E77 279350S000244707 30/09/2025 60503

AWI5408 279350S000244541 28/09/2025 56732

AWO9A17 279350S000244475 27/09/2025 60503

AWQ3983 279350S000244530 27/09/2025 60503

AWQ3983 279350S000244510 27/09/2025 56732

AWR3G79 279350T000136079 30/09/2025 51851

AWR8752 279350S000244829 01/10/2025 60503

AWS2C45 279350S000244519 27/09/2025 56732

AWU8E99 279350S000244553 28/09/2025 60503

AWY0798 279350S000244505 27/09/2025 60503

AXB7903 279350S000244446 26/09/2025 60503

AXD3973 279350T000136086 01/10/2025 76331

AXE4368 279350S000244650 29/09/2025 60503

AXE7I11 279350T000136090 01/10/2025 51851

AXE9294 279350S000244418 26/09/2025 60503

AXL4J14 279350S000244743 30/09/2025 60503

AXL8H63 279350S000244820 01/10/2025 60503

AXO1H02 279350S000244417 26/09/2025 60503

AXP2708 279350S000244444 26/09/2025 60503

AXQ7507 279350S000244730 30/09/2025 56732

AXV7J28 279350S000244518 27/09/2025 56732

AXW8062 279350S000244909 02/10/2025 60503

AXX3689 279350S000244695 30/09/2025 60503

AXY7A71 279350S000244814 01/10/2025 60503

AYA6879 279350T000136094 01/10/2025 51851

AYD4629 279350S000244457 27/09/2025 60503

AYD4629 279350S000244566 28/09/2025 60503
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AYF8330 279350S000244822 01/10/2025 60503

AYK6309 279350S000244922 02/10/2025 60503

AYR6I55 279350S000244710 30/09/2025 60503

AYS0553 279350S000244775 30/09/2025 60503

AYS1I71 279350S000244890 02/10/2025 60503

AZB0H64 279350S000244528 27/09/2025 56732

AZB3H44 279350S000244864 02/10/2025 60503

AZC8187 279350S000244611 28/09/2025 56732

AZD3A51 279350S000244619 28/09/2025 60503

AZD4I18 279350S000244648 29/09/2025 60503

AZI0217 279350S000244431 26/09/2025 60503

AZI2I75 279350S000244765 30/09/2025 60503

AZI3F55 279350S000244773 30/09/2025 56732

AZL1664 279350S000244732 30/09/2025 60503

AZM1G22 279350S000244533 27/09/2025 56732

AZM4D61 279350S000244647 29/09/2025 60503

AZN6B82 279350T000120035 29/09/2025 57380

AZT2E64 279350S000244474 27/09/2025 60503

AZV8514 279350S000244517 27/09/2025 56732

AZY5906 279350S000244629 29/09/2025 60503

AZY6219 279350S000244376 26/09/2025 60503

AZY6219 279350S000244599 28/09/2025 60503

AZZ5D04 279350S000244613 28/09/2025 56732

BAA4548 279350S000244477 27/09/2025 60503

BAB5104 279350S000244632 29/09/2025 60503

BAC3C64 279350S000244656 29/09/2025 56732

BAE1631 279350S000244596 28/09/2025 60503

BAF1G42 279350S000244524 27/09/2025 56732

BAJ0889 279350S000244792 01/10/2025 60503

BAJ1698 279350S000244750 30/09/2025 60503

BAJ1698 279350S000244458 27/09/2025 60503

BAJ1698 279350S000244625 29/09/2025 60503

BAK8725 279350S000244675 29/09/2025 60503

BAK8725 279350S000244610 28/09/2025 60503

BAM1I78 279350S000244583 28/09/2025 60503

BAM8D90 279350S000244795 01/10/2025 60503

BAQ5J90 279350S000244702 30/09/2025 56732

BAZ6878 279350S000244638 29/09/2025 60503

BBJ0957 279350S000244507 27/09/2025 60503

BBJ5359 279350S000244508 27/09/2025 60503

BBL4A39 279350S000244390 26/09/2025 60503

BBO4734 279350S000244671 29/09/2025 56732
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BBS0J79 279350S000244815 01/10/2025 60503

BBS8668 279350S000244406 26/09/2025 60503

BBT1I36 279350S000244369 25/09/2025 60503

BCD7547 279350S000244382 26/09/2025 60503

BCD9J63 279350S000244608 28/09/2025 60503

BCE8C31 279350S000244744 30/09/2025 60503

BCG3C71 279350T000114188 29/09/2025 54521

BCH2H59 279350S000244404 26/09/2025 60503

BCH5G50 279350S000244658 29/09/2025 60503

BCK8G96 279350S000244594 28/09/2025 60503

BCM8640 279350S000244826 01/10/2025 60503

BCP3064 279350T000114206 01/10/2025 76251

BCQ7E51 279350S000244879 02/10/2025 60503

BCT0D31 279350S000244581 28/09/2025 56732

BCW0H81 279350S000244391 26/09/2025 56732

BDB6A68 279350S000244902 02/10/2025 60503

BDF5J02 279350S000244560 28/09/2025 60503

BDJ4A57 279350S000244831 01/10/2025 60503

BDL0F55 279350S000244833 01/10/2025 60503

BDL1C64 279350S000244784 01/10/2025 60503

BDN4J21 279350S000244856 02/10/2025 60503

BDP0J98 279350S000244495 27/09/2025 60503

BDP0J98 279350S000244428 26/09/2025 60503

BDP0J98 279350S000244817 01/10/2025 60503

BDQ0J34 279350T000114189 29/09/2025 73662

BDQ9C32 279350S000244414 26/09/2025 56732

BDX5A27 279350S000244576 28/09/2025 60503

BDY7H06 279350S000244578 28/09/2025 60503

BEB0E88 279350S000244429 26/09/2025 60503

BEH5C89 279350T000113251 29/09/2025 61300

BEI6I35 279350S000244768 30/09/2025 56732

BEJ0E02 279350S000244614 28/09/2025 56732

BEJ1H53 279350S000244454 26/09/2025 60503

BEO9B85 279350S000244666 29/09/2025 60503

BEV6D14 279350S000244634 29/09/2025 60503

BEW8I26 279350S000244689 29/09/2025 56732

BEX4I49 279350S000244396 26/09/2025 60503

BKU9F10 279350S000244659 29/09/2025 60503

BNC9E33 279350S000244904 02/10/2025 60503

BXA5950 279350S000244819 01/10/2025 60503

BZE9610 279350S000244712 30/09/2025 60503

CGA1E92 279350S000244639 29/09/2025 60503
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CIH4112 279350S000244655 29/09/2025 60503

CMA3I74 279350T000114200 30/09/2025 76332

CMJ6F19 279350S000244637 29/09/2025 60503

CQS5F06 279350S000244679 29/09/2025 60503

CRF3F33 279350T000136091 01/10/2025 76332

CSE2J04 279350S000244755 30/09/2025 56732

CSH0125 279350S000244851 01/10/2025 60503

CSH0125 279350S000244684 29/09/2025 60503

CWH2499 279350T000136081 01/10/2025 51852

DGZ8A13 279350S000244908 02/10/2025 60503

DJH3F98 279350S000244563 28/09/2025 60503

DMW2F42 279350S000244735 30/09/2025 60503

DMZ8D02 279350S000244461 27/09/2025 60503

DNB4C07 279350S000244839 01/10/2025 60503

DOY0G73 279350S000244686 29/09/2025 60503

DPY4552 279350S000244754 30/09/2025 60503

DTC2B98 279350T000113255 29/09/2025 76331

DUL5939 279350S000244787 01/10/2025 60503

DXP6A04 279350S000244802 01/10/2025 60503

DXR3189 279350S000244898 02/10/2025 60503

DXY8051 279350S000244741 30/09/2025 60503

DYL6275 279350S000244503 27/09/2025 60503

DZN0680 279350S000244413 26/09/2025 60503

EDU3F92 279350S000244769 30/09/2025 56732

EDY2D19 279350S000244626 29/09/2025 56732

EEF5J95 279350T000136092 01/10/2025 51851

EFK7H51 279350S000244585 28/09/2025 60503

EGV1G56 279350S000244522 27/09/2025 60503

EMN1574 279350S000244570 28/09/2025 60503

EOZ9C63 279350S000244487 27/09/2025 60503

EPV3G38 279350S000244777 30/09/2025 60503

ERJ1H60 279350S000244897 02/10/2025 60503

EZV4G86 279350T000114199 30/09/2025 54521

FCK0J18 279350S000244455 27/09/2025 60503

FFE3703 279350S000244584 28/09/2025 60503

FHI4A80 279350S000244842 01/10/2025 60503

FLM4D59 279350S000244480 27/09/2025 60503

FRL4I05 279350T000114196 30/09/2025 54521

FUI5D77 279350S000244920 02/10/2025 60503

FUX1C86 279350S000244767 30/09/2025 60503

FWX3982 279350S000244852 01/10/2025 60503
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FYJ1B77 279350S000244698 30/09/2025 56732

FZR0E97 279350S000244539 28/09/2025 60503

FZR9I54 279350S000244861 02/10/2025 60503

GAP9F37 279350S000244386 26/09/2025 60503

GDM5C94 279350S000244729 30/09/2025 56732

GJD9F43 279350T000136088 01/10/2025 65640

HCF0I62 279350S000244464 27/09/2025 60503

HDW0382 279350T000136061 29/09/2025 51930

HLG1G94 279350S000244580 28/09/2025 60503

HLR9129 279350S000244449 26/09/2025 60503

HOH8D00 279350S000244392 26/09/2025 60503

HPH0287 279350S000244781 01/10/2025 60503

HPX2C00 279350S000244881 02/10/2025 60503

HQN8956 279350S000244747 30/09/2025 60503

HRB4G35 279350S000244588 28/09/2025 60503

HRU2037 279350S000244520 27/09/2025 60503

HSG7A96 279350S000244448 26/09/2025 56732

HSS1044 279350S000244889 02/10/2025 60503

HSZ3497 279350S000244753 30/09/2025 60503

HTR1496 279350S000244641 29/09/2025 60503

IBO0298 279350S000244811 01/10/2025 60503

IKN8939 279350S000244535 27/09/2025 60503

IRB2I12 279350S000244395 26/09/2025 60503

ISJ7F86 279350S000244527 27/09/2025 60503

ITT4D14 279350S000244422 26/09/2025 60503

IWC1E58 279350S000244758 30/09/2025 56732

IXF7B64 279350S000244409 26/09/2025 60503

IYY0I09 279350T000136089 01/10/2025 51851

JAF6C73 279350S000244723 30/09/2025 56732

JAI7000 279350S000244516 27/09/2025 60503

JAI7000 279350S000244515 27/09/2025 60503

JDD4F13 279350S000244894 02/10/2025 60503

JFX7636 279350S000244692 30/09/2025 60503

JGN1I16 279350S000244927 02/10/2025 60503

JPE6G05 279350T000136072 30/09/2025 51852

JVA1141 279350S000244785 01/10/2025 60503

JVT2F83 279350S000244761 30/09/2025 60503

KCY8936 279350S000244575 28/09/2025 60503

KLZ3F54 279350T000136068 30/09/2025 51851

KNC5074 279350S000244860 02/10/2025 60503

LKK6C48 279350S000244748 30/09/2025 56732

LOG9F46 279350S000244452 26/09/2025 60503

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 12
LOG9F46 279350S000244521 27/09/2025 60503

LOM3H19 279350S000244780 30/09/2025 56732

MDN7J39 279350S000244690 30/09/2025 60503

MDN7J39 279350S000244699 30/09/2025 60503

MEI2G98 279350S000244451 26/09/2025 60503

MEI2G98 279350S000244918 02/10/2025 60503

MFI4G82 279350S000244893 02/10/2025 60503

MFP7G33 279350S000244600 28/09/2025 60503

MHX4872 279350S000244708 30/09/2025 60503

MKD9D28 279350T000136071 30/09/2025 76332

MRK6J72 279350S000244742 30/09/2025 60503

NAB9B99 279350S000244450 26/09/2025 60503

NCP2773 279350S000244603 28/09/2025 60503

NCR1E64 279350S000244602 28/09/2025 60503

NDR4D62 279350S000244466 27/09/2025 60503

NHL5H14 279350S000244824 01/10/2025 60503

NRI7319 279350S000244746 30/09/2025 60503

NRI7319 279350S000244847 01/10/2025 60503

NRT7220 279350S000244531 27/09/2025 60503

NRV1J84 279350T000136077 30/09/2025 51852

NRY8D37 279350S000244597 28/09/2025 60503

NSC2F63 279350S000244800 01/10/2025 60503

NSU4F27 279350T000114201 30/09/2025 68580

NTZ9F37 279350S000244606 28/09/2025 60503

NWD5G00 279350S000244874 02/10/2025 60503

NWI9D70 279350S000244488 27/09/2025 60503

OAQ6F84 279350S000244912 02/10/2025 60503

OMA6980 279350S000244621 28/09/2025 60503

OMU2G39 279350S000244620 28/09/2025 56732

OOX5E55 279350T000113256 29/09/2025 54521

OWM6I70 279350S000244836 01/10/2025 60503

OWO8E30 279350S000244812 01/10/2025 60503

PAC4G04 279350S000244577 28/09/2025 60503

PFI3I51 279350S000244426 26/09/2025 56732

PVG0616 279350S000244472 27/09/2025 60503

QAN9E36 279350S000244757 30/09/2025 56732

QAY6G75 279350S000244844 01/10/2025 60503

QBV0B92 279350S000244385 26/09/2025 60503

QCK4J58 279350S000244654 29/09/2025 60503

QID6H51 279350S000244512 27/09/2025 60503

QJO2A80 279350S000244906 02/10/2025 60503

QMS1G72 279350S000244798 01/10/2025 56732

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 12
QNQ3G45 279350T000114186 29/09/2025 54521

QXP2A13 279350S000244442 26/09/2025 60503

RCI7E16 279350S000244564 28/09/2025 56732

REW8F37 279350S000244772 30/09/2025 60503

RHA0G12 279350S000244397 26/09/2025 60503

RHA0G12 279350S000244374 26/09/2025 60503

RHB7E69 279350S000244911 02/10/2025 60503

RHE1D02 279350S000244653 29/09/2025 60503

RHE1D02 279350S000244460 27/09/2025 60503

RHE2J65 279350S000244693 30/09/2025 60503

RHF0G84 279350S000244631 29/09/2025 60503

RHF3G52 279350S000244635 29/09/2025 60503

RHH9F63 279350S000244776 30/09/2025 60503

RHN8J47 279350S000244552 28/09/2025 60503

RHO1A41 279350S000244823 01/10/2025 60503

RHP3F42 279350S000244662 29/09/2025 60503

RHP6H99 279350T000118027 28/09/2025 51930

RHP8C28 279350S000244722 30/09/2025 56732

RHR5H95 279350S000244789 01/10/2025 60503

RHU9E03 279350S000244846 01/10/2025 60503

RHW3I45 279350S000244408 26/09/2025 60503

RIG2J90 279350S000244403 26/09/2025 60503

RKW0H49 279350S000244514 27/09/2025 60503

RNA9B19 279350S000244465 27/09/2025 60503

RNY3C34 279350S000244660 29/09/2025 60503

RSY1H67 279350S000244667 29/09/2025 60503

RVG7E26 279350T000118026 28/09/2025 76331

RWA1I14 279350S000244478 27/09/2025 60503

SDU7D63 279350S000244562 28/09/2025 60503

SDV1D17 279350T000136093 01/10/2025 76331

SDV5J77 279350S000244774 30/09/2025 56732

SEB2F35 279350S000244682 29/09/2025 60503

SEB2F35 279350S000244788 01/10/2025 60503

SEB4B93 279350S000244703 30/09/2025 60503

SEC6J92 279350S000244463 27/09/2025 60503

SEJ8A30 279350S000244724 30/09/2025 60503

SEK3F60 279350T000115136 01/10/2025 55680

SEK7C95 279350S000244420 26/09/2025 60503

SEL9C19 279350S000244725 30/09/2025 60503

SEM8F19 279350T000114202 01/10/2025 66020

SEO0C90 279350T000113252 29/09/2025 76251

SEQ7H85 279350S000244759 30/09/2025 56732

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 12SES8E26 279350S000244896 02/10/2025 60503

SEU3H13 279350S000244928 02/10/2025 60503

SEU9J73 279350S000244711 30/09/2025 60503

SEW6H46 279350S000244670 29/09/2025 56732

SEY2J68 279350S000244498 27/09/2025 60503

SFA1C23 279350S000244858 02/10/2025 60503

SFD3J28 279350S000244751 30/09/2025 60503

SFF1G21 279350S000244536 27/09/2025 56732

SFL4A77 279350S000244854 01/10/2025 56732

SFO8A88 279350S000244411 26/09/2025 60503

SID4E12 279350T000116147 30/09/2025 54521

STU3E84 279350S000244739 30/09/2025 56732

STU3E84 279350S000244837 01/10/2025 60503

SUS5D00 279350S000244863 02/10/2025 60503

SYB5B70 279350S000244674 29/09/2025 60503

TAK7J01 279350S000244828 01/10/2025 60503

TAL2A14 279350T000114194 30/09/2025 76331

TAM2E20 279350S000244646 29/09/2025 56732

TAM5C26 279350S000244419 26/09/2025 60503

TAO6B23 279350S000244664 29/09/2025 56732

TAQ2D30 279350S000244825 01/10/2025 60503

TAR5I02 279350S000244506 27/09/2025 60503

TBC5D62 279350S000244617 28/09/2025 60503

TBF2B36 279350S000244400 26/09/2025 60503

TBK0C80 279350S000244865 02/10/2025 60503

TBS5H74 279350S000244669 29/09/2025 60503

TBU6B41 279350S000244595 28/09/2025 56732

TBU6H40 279350T000114205 01/10/2025 60412

TEU5F52 279350S000244538 28/09/2025 60503

TLR8F20 279350S000244805 01/10/2025 60503

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:52 Desenvolvido pela Celepar Página: 12 de 12

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ABI7F86 279350T000112303 30/07/2025 51852 R$ 195,23

ABJ7H13 279350NIC0041757 12/07/2025 50020 R$ 586,94

AED6588 279350T000112317 30/07/2025 51851 R$ 195,23

AEQ0975 279350T000112274 29/07/2025 51851 R$ 195,23

AES3023 279350T000112237 25/07/2025 51851 R$ 195,23

AEY0136 279350T000112249 26/07/2025 51851 R$ 195,23

AFN9G44 279350T000112210 25/07/2025 51851 R$ 195,23

AFX2401 279350T000100273 28/07/2025 66531 R$ 195,23

AFX2401 279350T000100272 28/07/2025 76331 R$ 293,47

AGS7138 279350T000112326 30/07/2025 51851 R$ 195,23

AHE1E91 279350T000107029 25/07/2025 51851 R$ 195,23

AHK3J45 279350T000112230 25/07/2025 51852 R$ 195,23

AHP4C74 279350T000101709 26/07/2025 55411 R$ 195,23

AIJ9656 279350T000112254 26/07/2025 51851 R$ 195,23

AJT0D92 279350T000112279 29/07/2025 51852 R$ 195,23

AJT3165 279350T000112269 29/07/2025 51851 R$ 195,23

AKB2081 279350T000065638 30/07/2025 70481 R$ 293,47

AKP9F73 279350T000112270 29/07/2025 51851 R$ 195,23

AKR4593 279350T000107033 25/07/2025 51930 R$ 293,47

ALF5576 279350T000112290 29/07/2025 51851 R$ 195,23

ALI1I77 279350T000107041 26/07/2025 51851 R$ 195,23

AMS3583 279350T000087507 28/07/2025 76332 R$ 293,47

ANJ2399 279350T000112288 29/07/2025 51851 R$ 195,23

ANV9200 279350T000106307 25/07/2025 76331 R$ 293,47

AOS4003 279350NIC0041760 12/07/2025 50020 R$ 260,32

AOT6E37 279350T000112299 29/07/2025 51851 R$ 195,23

AOZ8I99 279350T000112285 29/07/2025 51852 R$ 195,23

AQH7G37 279350T000112312 30/07/2025 51852 R$ 195,23

ARC7H52 279350T000112233 25/07/2025 51852 R$ 195,23

ASN7135 279350T000107039 26/07/2025 66531 R$ 195,23

ASZ0804 279350T000112297 29/07/2025 76332 R$ 293,47

ATR6I86 279350NIC0041762 12/07/2025 50020 R$ 586,94

AUG7717 279350T000087504 28/07/2025 76332 R$ 293,47

AUN4J87 279350T000065635 25/07/2025 57380 R$ 293,47

AUV8I44 279350NIC0041771 12/07/2025 50020 R$ 586,94

AUW6D69 279350T000112209 25/07/2025 51851 R$ 195,23

AVB6J67 279350T000112220 25/07/2025 51851 R$ 195,23
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AVN1F75 279350T000066698 25/07/2025 76331 R$ 293,47

AWC8G47 279350T000112276 29/07/2025 51851 R$ 195,23

AWP5B16 279350T000065634 25/07/2025 59670 R$ 1.467,35

AWS7C85 279350T000112242 25/07/2025 51851 R$ 195,23

AWU3J57 279350NIC0041768 12/07/2025 50020 R$ 260,32

AXB6F08 279350T000112247 25/07/2025 70481 R$ 293,47

AXS5E34 279350T000107046 26/07/2025 54522 R$ 195,23

AXS6B63 279350NIC0041772 12/07/2025 50020 R$ 260,32

AXU8E40 279350T000107052 29/07/2025 55920 R$ 130,16

AYB7181 279350T000112267 29/07/2025 51852 R$ 195,23

AYF5784 279350T000112322 30/07/2025 51852 R$ 195,23

AYR9A42 279350T000107051 29/07/2025 73400 R$ 130,16

AZY2810 279350T000112289 29/07/2025 51852 R$ 195,23

BAB8J40 279350T000112325 30/07/2025 51851 R$ 195,23

BAJ3A30 279350T000112216 25/07/2025 51851 R$ 195,23

BAL3D01 279350T000112275 29/07/2025 51851 R$ 195,23

BAW7F21 279350T000101707 25/07/2025 52070 R$ 88,38

BAZ7598 279350T000112291 29/07/2025 76331 R$ 293,47

BBG3J45 279350T000066703 29/07/2025 54870 R$ 195,23

BBI1J65 279350T000112215 25/07/2025 51852 R$ 195,23

BBI6G95 279350T000112211 25/07/2025 76332 R$ 293,47

BBQ9019 279350T000112221 25/07/2025 76332 R$ 293,47

BBS0241 279350T000101708 25/07/2025 54521 R$ 195,23

BBV2301 279350T000087501 26/07/2025 61300 R$ 293,47

BCA6D74 279350NIC0041765 12/07/2025 50020 R$ 586,94

BCG6521 279350T000087505 28/07/2025 76331 R$ 293,47

BDC4F77 279350T000112248 26/07/2025 76332 R$ 293,47

BDE0A36 279350T000112235 25/07/2025 51852 R$ 195,23

BDL4H09 279350T000112309 30/07/2025 76331 R$ 293,47

BDL4H09 279350T000112308 30/07/2025 51852 R$ 195,23

BDT5H38 279350T000112261 26/07/2025 51851 R$ 195,23

BDW9C51 279350NIC0041758 12/07/2025 50020 R$ 586,94

BED6H22 279350T000107032 25/07/2025 60175 R$ 293,47

BEH4D91 279350NIC0041750 12/07/2025 50020 R$ 586,94

BEO5J99 279350NIC0041761 12/07/2025 50020 R$ 260,32

BER0F83 279350T000112271 29/07/2025 51851 R$ 195,23

BER5A32 279350NIC0041747 12/07/2025 50020 R$ 586,94

BEZ0C73 279350T000112318 30/07/2025 51851 R$ 195,23

CIK4707 279350T000112240 25/07/2025 51852 R$ 195,23

CNE6H21 279350T000107049 29/07/2025 55920 R$ 130,16

COC3A21 279350T000112231 25/07/2025 51851 R$ 195,23

CSN4J49 279350T000112305 30/07/2025 51852 R$ 195,23
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CYQ5535 279350NIC0041770 12/07/2025 50020 R$ 586,94

DAQ4592 279350T000100274 28/07/2025 76251 R$ 293,47

DEH3B25 279350T000112238 25/07/2025 51851 R$ 195,23

DFK5A84 279350T000112258 26/07/2025 51851 R$ 195,23

DIH9C87 279350T000112266 29/07/2025 51851 R$ 195,23

DKG0354 279350T000112255 26/07/2025 51851 R$ 195,23

DLF4D38 279350T000104016 29/07/2025 51930 R$ 293,47

DNZ7I76 279350T000066699 25/07/2025 65300 R$ 195,23

DRO4A53 279350T000112273 29/07/2025 51851 R$ 195,23

DRO4A53 279350T000112310 30/07/2025 51851 R$ 195,23

EAL4E53 279350T000107028 25/07/2025 60175 R$ 293,47

EDA9G38 279350T000112284 29/07/2025 51851 R$ 195,23

EDA9G38 279350T000112283 29/07/2025 76331 R$ 293,47

ELE4313 279350T000112212 25/07/2025 51852 R$ 195,23

EPQ0717 279350NIC0041752 12/07/2025 50020 R$ 586,94

ETM0J65 279350T000112234 25/07/2025 51852 R$ 195,23

ETM6E90 279350T000112222 25/07/2025 51851 R$ 195,23

EYF0G92 279350T000066702 29/07/2025 76331 R$ 293,47

FCT1E50 279350T000112256 26/07/2025 51852 R$ 195,23

FDJ5B96 279350T000107048 26/07/2025 76252 R$ 293,47

FDT7592 279350T000107042 26/07/2025 51851 R$ 195,23

FHB8E94 279350T000112281 29/07/2025 51852 R$ 195,23

FIO0G50 279350T000107030 25/07/2025 76331 R$ 293,47

FLE1E93 279350NIC0041749 12/07/2025 50020 R$ 586,94

GAD9F49 279350T000112217 25/07/2025 51852 R$ 195,23

GAX9D63 279350T000112243 25/07/2025 76332 R$ 293,47

GDX2J91 279350NIC0041775 12/07/2025 50020 R$ 586,94

GKF5B26 279350T000112265 26/07/2025 51930 R$ 293,47

GZN6H89 279350T000112287 29/07/2025 51851 R$ 195,23

HCC1967 279350T000107050 29/07/2025 53980 R$ 88,38

HEX4378 279350T000112224 25/07/2025 51851 R$ 195,23

HSI2217 279350T000112214 25/07/2025 51851 R$ 195,23

HSX5805 279350T000112306 30/07/2025 51852 R$ 195,23

IIS0609 279350T000112226 25/07/2025 51851 R$ 195,23

IOQ3I76 279350T000112272 29/07/2025 51852 R$ 195,23

IPO8G37 279350T000112304 30/07/2025 51852 R$ 195,23

JJL6A92 279350T000100278 28/07/2025 54521 R$ 195,23

JXN4B67 279350T000106324 30/07/2025 51851 R$ 195,23

KIE2084 279350T000112252 26/07/2025 51851 R$ 195,23

MCB2J73 279350NIC0041763 12/07/2025 50020 R$ 586,94

MKF1A61 279350T000106326 30/07/2025 76251 R$ 293,47

MLR3E51 279350T000112319 30/07/2025 51852 R$ 195,23

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 5MVZ5B38 279350T000107036 26/07/2025 51851 R$ 195,23

NQY1C71 279350T000112315 30/07/2025 68580 R$ 293,47

NQY1C71 279350T000112324 30/07/2025 51851 R$ 195,23

NSD0C30 279350T000112260 26/07/2025 51851 R$ 195,23

NTV3I85 279350NIC0041759 12/07/2025 50020 R$ 260,32

OAP6A47 279350T000112208 25/07/2025 51852 R$ 195,23

OBG7H89 279350T000102785 29/07/2025 76332 R$ 293,47

OLK5F70 279350NIC0041753 12/07/2025 50020 R$ 586,94

PPY2D60 279350T000112321 30/07/2025 51852 R$ 195,23

QBK2I99 279350T000112298 29/07/2025 51930 R$ 293,47

QHA2J58 279350T000112246 25/07/2025 51851 R$ 195,23

QHA2J88 279350T000112244 25/07/2025 51851 R$ 195,23

QJC3F93 279350NIC0041767 12/07/2025 50020 R$ 586,94

QQJ7E97 279350T000106314 26/07/2025 76331 R$ 293,47

QXD1G05 279350T000106319 29/07/2025 55411 R$ 195,23

RAE7C91 279350T000112293 29/07/2025 51851 R$ 195,23

REZ2B05 279350T000065637 29/07/2025 59670 R$ 1.467,35

RHA7C93 279350T000100277 28/07/2025 66531 R$ 195,23

RHB0G31 279350T000087502 28/07/2025 57380 R$ 293,47

RHE3C88 279350T000066700 29/07/2025 76331 R$ 293,47

RHI3H25 279350T000112236 25/07/2025 51852 R$ 195,23

RHI9A45 279350T000101712 29/07/2025 73662 R$ 130,16

RHT1J30 279350NIC0041769 12/07/2025 50020 R$ 260,32

RHX1E05 279350NIC0041756 12/07/2025 50020 R$ 586,94

RLO9F91 279350T000106306 24/07/2025 54521 R$ 195,23

RNX1I70 279350NIC0041755 12/07/2025 50020 R$ 586,94

RWE8I52 279350NIC0041748 12/07/2025 50020 R$ 260,32

SED5C20 279350NIC0041751 12/07/2025 50020 R$ 586,94

SEE7A26 279350T000107031 25/07/2025 76331 R$ 293,47

SEG8E54 279350NIC0041764 12/07/2025 50020 R$ 586,94

SER0H69 279350T000065636 25/07/2025 76332 R$ 293,47

SET7G14 279350T000112320 30/07/2025 76332 R$ 293,47

SEU0I36 279350NIC0041773 12/07/2025 50020 R$ 586,94

SEU6B72 279350NIC0041766 12/07/2025 50020 R$ 586,94

SEZ0E11 279350T000112302 30/07/2025 51851 R$ 195,23

SEZ5F38 279350T000112263 26/07/2025 51851 R$ 195,23

STF1J44 279350NIC0041754 12/07/2025 50020 R$ 260,32

TAL2H67 279350NIC0041746 12/07/2025 50020 R$ 586,94

TAO3E69 279350T000106318 29/07/2025 54600 R$ 130,16

TAQ4A30 279350T000106337 29/07/2025 66020 R$ 293,47

TAV6J88 279350T000112253 26/07/2025 51851 R$ 195,23

TAZ7I25 279350T000109084 26/07/2025 66020 R$ 293,47
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TAZ8D53 279350T000112228 25/07/2025 76332 R$ 293,47

TBJ5B46 279350T000112257 26/07/2025 59670 R$ 1.467,35

TBJ9E61 279350T000101711 29/07/2025 76332 R$ 293,47

TBK5E38 279350T000087508 28/07/2025 76331 R$ 293,47

TBT6J91 279350T000112327 30/07/2025 51852 R$ 195,23

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 20/10/2025 10:53 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 5

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAE5425 279350T000107080 02/08/2025 58350 R$ 195,23

AAE5425 279350T000107079 02/08/2025 66371 R$ 195,23

AAV0930 279350T000065640 31/07/2025 70481 R$ 293,47

ABT0B29 279350T000102795 02/08/2025 76332 R$ 293,47

ACW2J99 279350NIC0041798 15/07/2025 50020 R$ 390,46

ADX5B49 279350T000102799 02/08/2025 51930 R$ 293,47

ADZ1B01 279350T000106329 30/07/2025 76331 R$ 293,47

AGE8725 279350T000107070 01/08/2025 59670 R$ 1.467,35

AGX3D37 279350T000106343 01/08/2025 51930 R$ 293,47

AGX8500 279350T000112366 31/07/2025 51851 R$ 195,23

AHZ5A19 279350NIC0041795 15/07/2025 50020 R$ 260,32

AIQ4590 279350T000101717 01/08/2025 51852 R$ 195,23

AIV2E19 279350T000100288 30/07/2025 76331 R$ 293,47

AJV4D90 279350T000100299 02/08/2025 54521 R$ 195,23

AKM8E04 279350T000112388 01/08/2025 51851 R$ 195,23

AKU8B88 279350T000101718 01/08/2025 54521 R$ 195,23

ALA4F24 279350T000112425 02/08/2025 51852 R$ 195,23

ALH5038 279350T000100282 30/07/2025 73400 R$ 130,16

AMN3H15 279350T000112420 02/08/2025 51851 R$ 195,23

AMP3B36 279350T000112431 02/08/2025 51851 R$ 195,23

ANO8A79 279350T000100301 02/08/2025 51852 R$ 195,23

AOF5A64 279350T000112328 30/07/2025 51851 R$ 195,23

AOG8J04 279350T000107064 31/07/2025 51930 R$ 293,47

AOJ1703 279350T000112379 31/07/2025 76331 R$ 293,47

AOK3889 279350T000112396 01/08/2025 51851 R$ 195,23

AOO5648 279350T000109096 01/08/2025 51851 R$ 195,23

APH1983 279350T000112414 02/08/2025 51851 R$ 195,23

APO8598 279350T000101716 01/08/2025 52070 R$ 88,38

APU3090 279350T000109086 31/07/2025 51930 R$ 293,47

AQH5G55 279350T000106334 30/07/2025 55417 R$ 195,23

AQR3H78 279350T000106350 01/08/2025 51851 R$ 195,23

AQT4G28 279350T000102784 22/07/2025 66531 R$ 195,23

AQY5J03 279350T000112369 31/07/2025 76331 R$ 293,47

ART7F51 279350T000112416 02/08/2025 51852 R$ 195,23

ASR8B96 279350T000106333 30/07/2025 55417 R$ 195,23

ASZ0804 279350T000087509 31/07/2025 51851 R$ 195,23

ATJ8727 279350T000112336 31/07/2025 51851 R$ 195,23
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ATQ9868 279350T000107062 31/07/2025 76332 R$ 293,47

ATS1E31 279350T000102800 02/08/2025 76332 R$ 293,47

ATT8G55 279350T000106354 01/08/2025 52070 R$ 88,38

AUE0B51 279350T000106355 02/08/2025 76332 R$ 293,47

AUH2927 279350NIC0041785 15/07/2025 50020 R$ 390,46

AUH9947 279350T000106345 01/08/2025 56222 R$ 88,38

AUN9J05 279350T000107060 31/07/2025 61300 R$ 293,47

AVE8F09 279350T000112421 02/08/2025 51851 R$ 195,23

AVG2F47 279350T000112412 02/08/2025 51851 R$ 195,23

AVG6F84 279350NIC0041797 15/07/2025 50020 R$ 586,94

AVW4585 279350T000112413 02/08/2025 51851 R$ 195,23

AVZ9B82 279350T000112345 31/07/2025 51851 R$ 195,23

AWF3270 279350T000107069 01/08/2025 51851 R$ 195,23

AWG2E64 279350T000112337 31/07/2025 76332 R$ 293,47

AWK8J03 279350T000109089 31/07/2025 51851 R$ 195,23

AWO7G00 279350NIC0041777 15/07/2025 50020 R$ 586,94

AWT2962 279350T000107068 31/07/2025 54521 R$ 195,23

AXA8251 279350T000106335 30/07/2025 55417 R$ 195,23

AXB7B04 279350T000107065 31/07/2025 51930 R$ 293,47

AXE4746 279350T000107076 02/08/2025 54521 R$ 195,23

AXE4840 279350T000100285 30/07/2025 51851 R$ 195,23

AXF4F61 279350T000112435 02/08/2025 51851 R$ 195,23

AXL8D07 279350T000109091 31/07/2025 51851 R$ 195,23

AXM9F72 279350T000112419 02/08/2025 51851 R$ 195,23

AXX8C96 279350T000112350 31/07/2025 51851 R$ 195,23

AXY0985 279350T000112354 31/07/2025 51851 R$ 195,23

AXZ9657 279350T000065639 31/07/2025 59670 R$ 1.467,35

AYD4A46 279350T000112363 31/07/2025 51851 R$ 195,23

AYF6F50 279350T000112417 02/08/2025 76332 R$ 293,47

AYG3090 279350NIC0041801 15/07/2025 50020 R$ 586,94

AYK2C67 279350NIC0041780 15/07/2025 50020 R$ 586,94

AYK3J34 279350T000100296 02/08/2025 51851 R$ 195,23

AYQ0320 279350T000106353 01/08/2025 51930 R$ 293,47

AZD0273 279350T000112344 31/07/2025 51851 R$ 195,23

AZD2B71 279350T000106341 01/08/2025 76331 R$ 293,47

AZD8J34 279350NIC0041796 15/07/2025 50020 R$ 586,94

AZF6F30 279350T000112429 02/08/2025 51851 R$ 195,23

AZK2A84 279350T000100286 30/07/2025 66531 R$ 195,23

AZL8D00 279350NIC0041776 15/07/2025 50020 R$ 260,32

AZU6F98 279350T000112385 31/07/2025 51851 R$ 195,23

BAB8E66 279350T000109090 31/07/2025 51851 R$ 195,23

BAF1J45 279350T000112397 01/08/2025 51851 R$ 195,23
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BAI7528 279350T000112348 31/07/2025 51851 R$ 195,23

BAN7065 279350T000106346 01/08/2025 55417 R$ 195,23

BAT9C51 279350T000106363 02/08/2025 76251 R$ 293,47

BAU5E68 279350T000112368 31/07/2025 76332 R$ 293,47

BAV8580 279350T000106352 01/08/2025 76331 R$ 293,47

BAZ7598 279350T000106358 02/08/2025 76332 R$ 293,47

BAZ7598 279350T000106359 02/08/2025 52070 R$ 88,38

BBI6G95 279350NIC0041786 15/07/2025 50020 R$ 586,94

BBJ1G87 279350T000112357 31/07/2025 76332 R$ 293,47

BBV2301 279350T000104017 01/08/2025 51930 R$ 293,47

BBZ0364 279350NIC0041799 15/07/2025 50020 R$ 390,46

BCA1119 279350T000100287 30/07/2025 51851 R$ 195,23

BCH4899 279350NIC0041784 15/07/2025 50020 R$ 260,32

BCI6563 279350T000112371 31/07/2025 51851 R$ 195,23

BCI6E63 279350T000112393 01/08/2025 51851 R$ 195,23

BCK0713 279350T000107058 31/07/2025 55414 R$ 195,23

BCK7551 279350NIC0041789 15/07/2025 50020 R$ 390,46

BCO8089 279350T000112352 31/07/2025 76331 R$ 293,47

BCW9F35 279350T000109100 01/08/2025 54521 R$ 195,23

BDE3G16 279350T000106361 02/08/2025 51930 R$ 293,47

BDI8G55 279350T000087514 02/08/2025 73400 R$ 130,16

BDI8G55 279350T000087515 02/08/2025 57380 R$ 293,47

BDK5D19 279350T000112376 31/07/2025 76331 R$ 293,47

BDS4C04 279350NIC0041802 15/07/2025 50020 R$ 586,94

BDT7C29 279350T000100297 02/08/2025 76251 R$ 293,47

BDW8I86 279350T000112430 02/08/2025 51851 R$ 195,23

BEB4J26 279350T000107071 01/08/2025 57380 R$ 293,47

BEB4J26 279350T000107072 01/08/2025 76331 R$ 293,47

BEB4J26 279350T000107073 01/08/2025 51851 R$ 195,23

BED4A31 279350T000106340 31/07/2025 70301 R$ 293,47

BEE2334 279350T000106362 02/08/2025 51930 R$ 293,47

BEE4H28 279350T000112373 31/07/2025 76331 R$ 293,47

BEO5C68 279350T000112392 01/08/2025 51852 R$ 195,23

BEY1D50 279350NIC0041781 15/07/2025 50020 R$ 586,94

BEY5E77 279350T000100284 30/07/2025 51851 R$ 195,23

BEY8A89 279350T000102792 31/07/2025 66372 R$ 195,23

BKI0F77 279350T000112403 01/08/2025 76331 R$ 293,47

BPZ3663 279350T000112340 31/07/2025 51851 R$ 195,23

BQK2004 279350T000112426 02/08/2025 51852 R$ 195,23

CAI3453 279350T000112407 01/08/2025 51851 R$ 195,23

COI1237 279350T000112358 31/07/2025 51851 R$ 195,23

CRY7I02 279350T000112377 31/07/2025 76331 R$ 293,47
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DFI9780 279350T000112347 31/07/2025 76332 R$ 293,47

DLR1G88 279350T000112405 01/08/2025 51851 R$ 195,23

DMP9872 279350T000112351 31/07/2025 51851 R$ 195,23

DMY9759 279350T000112386 31/07/2025 51930 R$ 293,47

DQN1746 279350T000112374 31/07/2025 51851 R$ 195,23

DRF1D97 279350NIC0041790 15/07/2025 50020 R$ 586,94

DUB5456 279350T000101720 02/08/2025 51851 R$ 195,23

DUN7E85 279350T000112409 01/08/2025 51851 R$ 195,23

DVI6272 279350T000112343 31/07/2025 51852 R$ 195,23

EBN3H96 279350T000112406 01/08/2025 76331 R$ 293,47

EDY0535 279350T000112338 31/07/2025 51851 R$ 195,23

EKP5686 279350T000112334 31/07/2025 51851 R$ 195,23

EMY0681 279350T000112331 30/07/2025 51851 R$ 195,23

FGG3I97 279350T000106332 30/07/2025 55417 R$ 195,23

FKU8005 279350T000101722 02/08/2025 54521 R$ 195,23

FMG7F50 279350NIC0041787 15/07/2025 50020 R$ 586,94

FTH5H06 279350T000087511 02/08/2025 54522 R$ 195,23

GDN2D22 279350T000112329 30/07/2025 51852 R$ 195,23

GIB3A08 279350T000109097 01/08/2025 76332 R$ 293,47

GJN7C20 279350T000107066 31/07/2025 51851 R$ 195,23

HBL9B73 279350T000112301 29/07/2025 51851 R$ 195,23

HIU4J10 279350T000112424 02/08/2025 51851 R$ 195,23

HIU5H82 279350T000100271 23/07/2025 76252 R$ 293,47

HRT0A13 279350T000100292 31/07/2025 66531 R$ 195,23

HSH5D64 279350T000108741 07/07/2025 51851 R$ 195,23

HSI2217 279350T000112341 31/07/2025 76331 R$ 293,47

HSQ8D99 279350T000107063 31/07/2025 57380 R$ 293,47

IJB2D71 279350T000112408 01/08/2025 51851 R$ 195,23

IMN0F46 279350T000112339 31/07/2025 51851 R$ 195,23

IVI4F77 279350T000109085 31/07/2025 73662 R$ 130,16

JHJ8E84 279350T000112330 30/07/2025 51851 R$ 195,23

JKF4F04 279350T000109098 01/08/2025 76331 R$ 293,47

JTM1952 279350NIC0041793 15/07/2025 50020 R$ 390,46

JWY5C53 116100T003079201 28/07/2025 56141 R$ 195,23

KCU2309 279350T000112355 31/07/2025 51851 R$ 195,23

KXC4I72 279350T000112410 01/08/2025 76331 R$ 293,47

LTP5I57 279350T000109087 31/07/2025 51851 R$ 195,23

LVA1C97 279350T000112332 31/07/2025 51852 R$ 195,23

MFF3680 279350T000112422 02/08/2025 76331 R$ 293,47

MMC2G20 279350T000112418 02/08/2025 51851 R$ 195,23

NRN9G76 279350T000106342 01/08/2025 55414 R$ 195,23

OAF6H08 279350T000101723 02/08/2025 66372 R$ 195,23
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OOO1D61 279350T000107054 31/07/2025 65992 R$ 293,47

OOO1D61 279350T000107057 31/07/2025 66371 R$ 195,23

OOO1D61 279350T000107056 31/07/2025 66531 R$ 195,23

OXP4C41 279350T000112395 01/08/2025 51851 R$ 195,23

PBX9C75 279350T000107059 31/07/2025 61220 R$ 293,47

PEY3B06 279350T000112428 02/08/2025 51852 R$ 195,23

PLV9B26 279350T000065642 02/08/2025 54870 R$ 195,23

QAA6998 279350T000112349 31/07/2025 51851 R$ 195,23

QAH4F37 279350T000112362 31/07/2025 76331 R$ 293,47

QCX1D27 279350T000112356 31/07/2025 51851 R$ 195,23

QIP4F00 116100T002357477 25/07/2025 54521 R$ 195,23

QMC5H34 279350T000102790 31/07/2025 51851 R$ 195,23

QPZ7E34 279350T000112404 01/08/2025 51851 R$ 195,23

QQY8J21 279350T000112360 31/07/2025 76331 R$ 293,47

RHH3F91 279350T000101724 02/08/2025 73400 R$ 130,16

RHL8G87 279350T000101719 02/08/2025 53800 R$ 130,16

RHP0I95 279350NIC0041800 15/07/2025 50020 R$ 586,94

RHP8I85 116100T002357476 25/07/2025 54521 R$ 195,23

RHW9H03 279350T000106344 01/08/2025 51930 R$ 293,47

RHX3H70 279350T000107061 31/07/2025 59910 R$ 293,47

RNO5G02 279350T000112387 01/08/2025 51851 R$ 195,23

RUS3C76 279350NIC0041782 15/07/2025 50020 R$ 586,94

RXL7G42 279350T000087510 31/07/2025 55414 R$ 195,23

SDU5D58 279350T000112365 31/07/2025 76331 R$ 293,47

SDV7B48 279350T000100290 31/07/2025 76331 R$ 293,47

SEI1J76 279350T000106331 30/07/2025 55417 R$ 195,23

SEK1I11 279350NIC0041783 15/07/2025 50020 R$ 586,94

SEQ1F93 279350NIC0041791 15/07/2025 50020 R$ 390,46

SEU1A66 279350NIC0041778 15/07/2025 50020 R$ 586,94

SEZ1F64 279350T000102797 02/08/2025 76331 R$ 293,47

SEZ5F38 279350T000112382 31/07/2025 76331 R$ 293,47

SFA0C45 279350T000112372 31/07/2025 76332 R$ 293,47

SFC1H03 279350T000100295 02/08/2025 66020 R$ 293,47

SFC6G24 279350T000107078 03/08/2025 60681 R$ 195,23

SFG7C85 279350NIC0041788 15/07/2025 50020 R$ 390,46

SFG8J51 279350S000236618 13/06/2025 60503 R$ 293,47

SFL4I65 279350T000112346 31/07/2025 76331 R$ 293,47

SFM9A51 279350T000065641 01/08/2025 59670 R$ 1.467,35

TAI4D00 279350T000100289 31/07/2025 60175 R$ 293,47

TAJ3A54 279350T000109092 31/07/2025 54521 R$ 195,23

TAL7J01 279350NIC0041792 15/07/2025 50020 R$ 586,94

TAQ4A30 279350T000102788 30/07/2025 66020 R$ 293,47
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TAQ4A30 279350T000102787 30/07/2025 50100 R$ 880,41

TAQ4A30 279350T000102789 30/07/2025 66531 R$ 195,23

TAR1G07 279350NIC0041779 15/07/2025 50020 R$ 586,94

TAR5I02 279350T000106357 02/08/2025 53800 R$ 130,16

TAX6I65 279350T000102802 02/08/2025 76331 R$ 293,47

TBH5E81 279350NIC0041794 15/07/2025 50020 R$ 586,94

TBJ7E32 279350T000102798 02/08/2025 60760 R$ 293,47

TBN1H84 279350T000107074 01/08/2025 76252 R$ 293,47

TKJ5B76 279350T000112375 31/07/2025 76331 R$ 293,47

TKK5J35 279350T000102803 02/08/2025 54521 R$ 195,23
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PORTARIA Nº 2.202/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora JANAINA DA SILVA 
RAMOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora JANAINA DA SILVA RAMOS, matrícula nº 
1082561, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.497.365-1-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 074.933.319-79, admitida em 01 de julho de 
2025, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da Lei Complementar nº 
432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.219/2025
Concede Adicional Insalubridade ao servidor DIOGO MONTEIRO DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor DIOGO MONTEIRO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 1082318, portador da Cédula de Identidade RG nº 
14.969.800-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 097.962.109-75, admitido 
em 03 de fevereiro de 2025, para exercer a função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo 
Especial - RAE, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo 
com o art. 7º, da Lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, no 
período de 01 de outubro de 2025 a 16 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.220/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora SAMIRA TOLENTINO 
MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SAMIRA TOLENTINO MARTINS, 
matrícula nº 1082571, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14.481.553-0-SSP-PR, inscrita no CPF n° 010.235.339-52, admitida 
em 21 de julho de 2025, para exercer a função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da 
Lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de 
outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.221/2025
Concede Adicional Insalubridade ao servidor KAUAN WILLYAM 
SANTIAGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor KAUAN WILLYAM SANTIAGO, matrícula 
nº 1082572, inscrito no CPF n° 144.532.929-88, admitido em 21 de 
julho de 2025, para exercer a função de emprego público de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da 
Lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de 
outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.222/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora MIKAELLY ELEUTERIO 
GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MIKAELLY ELEUTERIO GONÇALVES, 
matrícula nº 1082541, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.145.085-0-SSP-PR, inscrita no CPF n° 095.048.049-50, admitida 
em 16 de junho de 2025, para exercer a função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da 
Lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de 
outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.226/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora FERNANDA DE  LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora FERNANDA DE  LIMA, matrícula nº 
1082539, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.422.615-9-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 068.036.159-60, admitida em 16 de junho de 
2025, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da Lei Complementar 
nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.227/2025
Concede Adicional Insalubridade ao servidor SIDINEI APARECIDO 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI APARECIDO DOS SANTOS, 
matrícula nº 1082420, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.107.384-5-SSP-PR, inscrito no CPF n° 004.249.299-88, admitido 
em 01 de abril de 2025, para exercer a função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade 
no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, 
da lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 
setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.277/2025
Revoga o Item 01 da Portaria n° 3.259/2022, que concedeu Adicional 
Insalubridade ao servidor ADELSON JOSE PLENS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Revogar o Item 01 da Portaria n° 3.259/2022, que concedeu 
Adicional Insalubridade ao servidor ADELSON JOSE PLENS, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 7.655.799-3-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.º 031.394.899-27, nomeado em 19 de março de 2015, pelo Regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.278/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora SARA DOS SANTOS 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora SARA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
matrícula nº 1082543, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.655.207-4-SSP-PR, inscrita no CPF n° 108.876.619-63, admitida 
em 16 de junho de 2025, para exercer a função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da 
Lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de 
outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.295/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora LUCILENE DE BONA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora LUCILENE DE BONA, matrícula nº 
1082573, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.779.153-8-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 312.480.801-06, admitida em 21 de julho de 

2025, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da Lei Complementar nº 
432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 2.296/2025
Revoga a Portaria n° 2.209, de 31 de outubro de 2023, que concedeu 
Adicional Insalubridade ao servidor HIGOR PONCIANO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Revogar a Portaria n° 2.209, de 31 de outubro de 2023, que 
concedeu Adicional Insalubridade ao servidor HIGOR PONCIANO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 13.534.906-2-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 102.666.499-39, nomeado em 19 de outubro 
de 2023, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a 
partir de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.307/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora KETHYNER RENATA 
RAMOS LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora KETHYNER RENATA RAMOS LESSE,  
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.697.265-0-SESP-PR, e 
inscrita no CPF sob n.º 107.074.859-59, nomeada em 01 de agosto 
de 2024, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância 
às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 01 
de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.310/2025
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em 
favor da servidora MARTA APARECIDA FIRMINO BRAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Incorporar para fins de aposentadoria especial ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora MARTA APARECIDA FIRMINO 
BRAGA, matrícula 855531, portadora do RG n.º 6.387.715-8-SESP/PR 
e inscrita no CPF n.º 003.861.289-52, nomeada em 07 de abril de 2003, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo 
n.º 13.737/2025, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 590 (quinhentos e noventa) dias, ou seja, 01 
(um) ano, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.312/2025
Revoga a Portaria n° 727, de 02 de abril de 2024, que concedeu 
Adicional Insalubridade à servidora FRANCIELLE EMILIANO 
SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI PALMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Revogar a Portaria n° 727, de 02 de abril de 2024, que concedeu 
Adicional Insalubridade à servidora FRANCIELLE EMILIANO 
SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI PALMA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 12.362.061-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
005.336.081-80, nomeada em 06 de agosto de 2018, pelo Regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 01 de outubro 
de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.315/2025
Designa a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias 
celebradas com a Associação de Desenvolvimento Comunitário da 
Estrada Jurupoca.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e o 
Decreto Municipal nº 108, de junho de 2017;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 492/2025 da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal.
R E S O L V E :
Art. 1º Ficam abaixo designados os membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação das parcerias com a Associação 
de Desenvolvimento Comunitário da Estrada Jurupoca, abaixo 
relacionados:
I – DAYANE FABIOLA TURCI, CPF sob nº 082.***.***-64;
II – VANESSA DIOVANA BIASSI SOARES, CPF sob n° 091.***.***-92;
III – VALÉRIA RAMOS DE MENDES BARBOSA, CPF sob n° 
096.***.***-22.
Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação, sem 
prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer 
também as seguintes funções:
I – Monitorar e avaliar as parcerias celebradas com Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Estrada Jurupoca;
II – Realizar visitas in loco às entidades para subsidiar o monitoramento 
das parcerias, emitindo Relatório de Visita Técnica in loco, quando 
essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do 
alcance das metas;
III – Realizar, quando solicitado pelo gestor, pesquisa de satisfação com 
os beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;
IV – Fiscalizar, quando assim solicitado pelo gestor, a prestação de 
contas da entidade;
V – Avaliar e homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação, 
elaborados pelo Gestor da Parceria, por ocasião da análise da 
prestação de contas bimestral e anual;
VI – Reunir-se periodicamente, para análise das informações acerca 
do processamento da parceria constante da plataforma eletrônica; 
consulta às movimentações da conta bancária específica; análise e 
manifestações sobre denúncias;
VII – Elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, 
padronização de objetos, custos e indicadores.
Art. 3º As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas 
mediante o expresso consentimento da maioria absoluta de seus 
membros.
Art. 4º Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata 
esta Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da 
Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros.
Art. 5º A Comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal.
Art. 6º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas 
funções pelo prazo que durar a parceria.
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
 CLAUDIO MARCONI
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar
Animal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.315/2025
Revoga o Item 191 da Portaria n° 2.517, de 29 de julho de 2022, que 
concedeu Adicional Insalubridade ao servidor MARLON LOPES DA 
FONSECA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Revoga o Item 191 da Portaria n° 2.517, de 29 de julho de 
2022, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor MARLON 
LOPES DA FONSECA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.183.309-1-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 095.473.759-89, nomeado 
em 11 de julho de 2022, pelo Regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 17 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.317/2025
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ANTONIO VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º  Conceder ao servidor ANTONIO VIEIRA, matrícula nº 1082450, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.372.689-9-SSP-PR e inscrito 
no CPF n° 474.196.879-00, admitido em 22 de abril de 2025, para 
exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), de acordo com o art. 7º da lei Complementar nº 
432 de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PORTARIA N° 2.318/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora DANDARA LOPES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora DANDARA LOPES DA SILVA, matrícula nº 
1082419, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.001.244-2-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 086.069.469-07, admitida em 01 de abril de 
2025, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da lei Complementar 
nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.320/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora JOYCE APARECIDA 
ROMUALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora JOYCE APARECIDA ROMUALDO, 
matrícula nº 1082522, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.692.926-2-SSP-PR, inscrita no CPF n° 090.351.449-45, admitida 
em 19 de maio de 2025, para exercer a função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da 
lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de 
setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.321/2025
Concede Adicional Insalubridade ao servidor WELTER FELIPE 
VALENTINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor WELTER FELIPE VALENTINO DA 
SILVA, matrícula nº 1082557, portador da Cédula de Identidade RG nº 
13.576.762-0-SSP-PR e inscrito no CPF n° 116.857.879-59, admitido 
em 01 de julho de 2025, para exercer a função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º da 
lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de 
setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.323/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora MARLENE CAMARGO 
DOS SANTOS JUVENCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° Conceder à servidora MARLENE CAMARGO DOS SANTOS 
JUVENCIO, matrícula nº 1082545, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.195.541-4-SSP-PR, inscrita no CPF n° 571.045.819-87, 
admitida em 16 de junho de 2025, para exercer a função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo 
Especial - RAE, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo 
com o art. 7º, da lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a 
contar de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.324/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora IVONE ALMEIDA DOS 
SANTOS GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° Conceder à servidora IVONE ALMEIDA DOS SANTOS GOMES, 
matrícula nº 1082544, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.004.221-7-SSP-PR, inscrita no CPF n° 774.279.479-91, admitida em 
16 de junho de 2025, para exercer a função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - RAE, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da 
lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de 
setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.325/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora ROSILENE ERNANDES 
MOTA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° Conceder à servidora ROSILENE ERNANDES MOTA DOS 
SANTOS, matrícula nº 1082558, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.694.067-3-SSP-PR, inscrita no CPF n° 042.733.909-06, 
admitida em 01 de julho de 2025, para exercer a função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo 
Especial - RAE, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo 
com o art. 7º, da lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a 
contar de 01 de setembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.326/2025
Exonerar  a pedido PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido, PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA,  
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.801.572-8 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 087.331.909-50, nomeada em 16 de  de junho de 
2025, ocupante do emprego público de auxiliar de serviços gerais- RAE 
- RAE, regime administrativo especial - edital nº 128/2024, lotado na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 15 de outubro de 
2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 55/2025
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.327/2025
Exonerar  a pedido MARCOS DE ABREU FERNANDES ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido, MARCOS DE ABREU FERNANDES 
ROCHA,  portador da Cédula de Identidade RG nº 14.826.968-8 SESP/
PR, inscrito no CPF nº 138.518.579-17, nomeado em 09 de  de junho 
de 2025, ocupante do emprego público de auxiliar de serviços gerais- 
RAE - RAE, regime administrativo especial - edital nº 128/2024 lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 16 de outubro de 
2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 52/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.328/2025
Designa a servidora MYRELLA RAYNARA DE SOUZA MENDES para 
exercer a função de Gestora de Parceria
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e o 
Decreto Municipal nº 108, de junho de 2017;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 492/2025 da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal.
R E S O L V E:
Art. 1º Designado MYRELLA RAYNARA DE SOUZA MENDES, CPF 
nº 086.***.***-70, servidora desta Prefeitura Municipal, atualmente no 
cargo de Chefe de Divisão, residente neste município, para a função 
de gestora das parcerias celebradas entre o Município de Umuarama 
e a Associação de Desenvolvimento Comunitário da Estrada Jurupoca.
Art. 2° São atribuições do Gestor:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV - Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e 
avaliação de que se trata o art. 59, da Lei n° 13.019/2014;
V - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
 CLAUDIO MARCONI
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.329/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora LUCIANA NASCIMENTO 
SOARES BISPO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LUCIANA NASCIMENTO SOARES 
BISPO,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.079.845-6-SESP-
PR, e inscrita no CPF sob n.º 054.324.879-85, nomeada em 09 de 
abril de 2025, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a partir de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.330/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora RENATA APARECIDA 
SANTOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora RENATA APARECIDA SANTOS DA 
SILVA, matrícula nº 998078, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.866.184-2-SSP-PR e inscrita no CPF n° 048.320.699-77, admitida 
em 16 de junho de 2025, para exercer a função de emprego público 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Administrativo Especial - 
RAE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade 
no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, 
da lei Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de 
setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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PORTARIA Nº 2.331/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora MARIA DE FATIMA VANCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MARIA DE FATIMA VANCO,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.393.019-2-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 696.043.809-82, nomeada em 09 de 
abril de 2025, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.332/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora ANGELA XAVIER RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANGELA XAVIER RODRIGUES,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.985.503-0-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 005.360.009-64, nomeada em 09 de 
abril de 2025, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.333/2025
Concede Adicional Insalubridade à servidora TÂNIA MARIA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora TÂNIA MARIA SILVA, matrícula nº 998079, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.934.871-4-SSP-PR e inscrita no CPF n° 059.096.309-03, admitida em 16 
de junho de 2025, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo Regime Administrativo Especial - RAE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com o art. 7º, da lei 
Complementar nº 432, de 25 de maio de 2017, a contar de 01 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2025/09/868 de (08/09/2025)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de 
quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução de base e 
instalação de reservatório metálico com capacidade de 100,00m3, localizada na Estrada Jurupoca, 
Zona Rural, Município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilhas e demais documentos, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 06/11/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/11/2025, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/11/2025, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 190.748,26 (cento e noventa mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e vinte e seis centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 16 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/767
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 138/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa SPEROTTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME, para 
prestação de serviços de saúde especializados de Consultas de Otorrinolaringologia, Cauterização 
Nasal, Drenagem de Abcesso Amigdaliano e Drenagem de Hematoma de Ouvido, Retirada de 
Cerúmen, Retirada de Corpo Estranho Nasal/Ouvido, Videonasofaringolaringoscopia, Audiometria 
Tonal Limiar (via Aéreo-Óssea), Logo Audiometria, Impedanciometria / Imitanciometria ,Incentivos 
para Adenoidectomia, Incentivos para Amigdalectomia, Incentivos para Amigdalectomia c/ 
Adenoidectomia, Incentivos para Cirurgias Múltiplas (até 02), Incentivos para Cirurgias Múltiplas 
(até 03), Incentivos para Septoplastia para Correção de Desvio e Incentivos para Turbinectomia, 
conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.278.572,40 (um milhão e duzentos e setenta e oito mil 
e quinhentos e setenta e dois reais e quarenta centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/767 de 24 setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 17 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATA DE REUNIÃO EM AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2025, PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA (LEI
445/2018), CONFORME LEI FEDERAL Nº 10257/2001. Ao décimo dia do mês de setembro 
do ano de dois e vinte e cinco, às dezenove horas e trinta minutos, no formato presencial, 
nas dependências do Instituto Federal do Paraná, Campus Umuarama, localizado na Rodovia 
PR 323, KM 310, Parque Industrial, município de Umuarama-PR, reuniram-se os interessados 
que atenderam ao Edital de Convocação assinado pelo Prefeito Municipal Antonio Fernando 
Scanavaca, publicado a partir de vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e cinco em jornal oficial, 
com a seguinte pauta: Saneamento Ambiental. A audiência teve como objetivo debater a Proposta 
de Revisão da Lei Complementar Nº 445, de 07 de maio de 2018 - Plano Diretor Municipal -, que 
dispõem sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - Parcelamento do Solo; III - Perímetro Urbano; IV 
- Sistema Viário; V - Código de Obras e VI - Código de Posturas. Inicialmente foi disponibilizada 
lista de presença aos participantes que desejassem registrar sua participação, sendo constatado 
público em número considerável. Entre as autoridades presentes, destacaram-se: o Secretário 
Municipal do Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal, senhor Claudio Marconi; 
o Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, senhor Renato 
Caobianco dos Santos; o Secretário Municipal de Aceleração Econômica, senhor Sérgio Vercezi 
Filho; representando a Companhia de Saneamento do Paraná (Sanepar), senhor Marcos Moretto; 
representando o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná (IFPR) – 
Campus Umuarama, o Diretor Geral, professor Carlos José Dalla Nora, as professoras Jaqueline 
Moritz, Elaine Augusto Praça e Silvia E. O. Basso. Também estiveram presentes representantes 
do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR), os senhores José C. Lima e Rogério 
Barbosa e o vice-presidente da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama (ACIU), 
senhor Michel Furlan, bem como demais participantes cujos nomes constam nas listas anexas. O 
público foi direcionado, por meio da distribuição de tarjetas contendo problemáticas do documento 
publicado pelo Ministério das Cidades, em 2022, intitulado: “Guia para Elaboração e Revisão de 
Planos Diretores”, para três salas distintas, formando três grupos de debates. Nas
salas de debates foram iniciados os trabalhos com a saudação dos mediadores ao público e 
breve apresentação sobre o tema e as problemáticas envolvidas, bem como feitas orientações 
aos participantes sobre a necessidade de responder o formulário on line acessível pelo QR-Code, 
como mais uma forma de contribuição para o tema, incluindo sugestões, críticas e observações. 
Em seguida passou-se aos debates dos grupos com a palavra livre. Grupo 1, sala 2, tendo como 
mediadores professora Elaine Augusto Praça e o Gerente Regional da Sanepar, Marcos Moretto, 
tendo como tema da discussão: problemática N. 39
- O município precisa universalizar o acesso à água potável e ao esgoto sanitário? Problemática 
N. 59 - O município possui fontes de emissão de Gases do Efeito Estufa que deseja mitigar 
ou adaptar (nos setores: industriais, de energia, uso do solo, agropecuário e de resíduos)? 
Concluídas as discussões, foi consolidada a seguinte resposta do grupo: “Embora o município 
tenha número significativo de atendimento de saneamento nas residências, ainda há uma faixa 
de bairros que não possuem infraestrutura mínima de saneamento básico, o que acarreta riscos 
na área da saúde. O aguardo da “evolução” dos novos loteamentos, em algumas situações são 
muito complexas (burocracia, assuntos técnicos, governamental, privado etc.)”. Como proposta 
para enfrentamento das problemáticas o grupo relacionou: analisar a demanda de “caminhões-
fossa” para atender o município, até que os bairros sem esgotamento sanitários sejam atendidos 
pelo saneamento; estudar/elaborar um projeto para rateamento do custo da implantação das 
novas estruturas de saneamento entre parte da população (excluídos os contratos que pagam a 
fatura no mínimo de consumo) com proposta de estorno a médio prazo (crowdfunding); agilizar a 
comunicação entre cidadão e serviço do caminhão- limpa fossa, para execução rápida do serviço, 
vez que atualmente a espera se dá por mais de dez dias; separar o serviço da ouvidoria 156 e criar 
um canal específico só para serviço do caminhão-limpa fossa, pois a falta de saneamento básico 
é um problema de saúde pública; regularizar a visita do caminhão nas residências; educação 
ambiental no bairro com propósito de conscientizar sobre a higienização da caixa de gordura e, 
consequentemente, com os cuidados com a fossa, desde a implantação, manutenção e também 
do uso correto da rede coletora; estudar a possibilidade de cobrança de uma taxa mínima para
possibilitar que o caminhão limpa fossa possa passar nas residências regularmente. Além disso, 
alguns dos participantes da audiência eram moradores do bairro Metropolitano, dentre eles o 
presidente da Associação do Bairro Metropolitano I, II e III, senhor Roberto Rodrigues (Juca), 
que levantou outras questões a serem apreciadas: priorizar em questão de investimentos da 
Sanepar os bairros sem rede de esgoto; conscientizar a população para a instalação/uso da 
caixa d’água; projeto para conscientização da população a respeito do uso correto das fossas, 
caixas de gordura, rede coletora de resíduos e pediram prioridade para os bairros adensados 
no que diz respeito ao saneamento básico, pois embora hoje Umuarama tenha quarenta bairros 
sem saneamento, alguns deles não estão totalmente ocupados por moradores, diferente do que 
ocorre nos bairros Metropolitano I, II e III, que já conta com muitos moradores. O grupo 2, sala 
3, teve como mediadores a professora Jaqueline Moritz e o Diretor Municipal de Meio Ambiente, 
Murilo Alexandre Teixeira, com tema central da discussão a problemática: P40 - O município 
apresenta dificuldades em coletar, triar e destinar os resíduos sólidos? Neste sentido o grupo 
sintetizou que há falta de educação ambiental voltada a temática de resíduos sólidos; dificuldades 
relacionadas a logística da coleta; ausência de profissionalização dos catadores; carência de 
informação sobre dias e horários de coleta; falta de ações articuladas entre as entidades do 
município em prol da coleta seletiva, são os fatores mais sensíveis e que devem ser melhorados. 
E com base nas problemáticas discutidas, o grupo apresentou propostas para contribuir com a 
solução ou melhoria dessas situações no município: Incluir no Plano Diretor políticas como a do 
Lixo que Vale, com vistas a manutenção e ampliação de projetos que envolvem a comunidade; 
campanhas de orientação junto à comunidade e as escolas acerca da coleta seletiva com medidas 
compensatórias; universalizar o acesso a informações sobre dia e horário de coletas, fazendo uso 
de diferentes veículos de comunicação para atender diferentes sujeitos; projetos de educação 
ambiental com obrigatoriedade em toda educação básica municipal. O grupo 3, sala 4, teve como 
mediadores a professora Silvia E. O. Basso e o Secretário Municipal do Meio Ambiente, Saúde, 
Proteção e Bem-Estar Animal, Claudio Marconi. Com tema central para discussão assuntos 
envolvendo a problemática N. 41 - O município apresenta alagamentos
decorrentes de problemas de drenagem urbana e de ocupação do solo? Após discussões o grupo 
sintetizou a seguinte resposta: que devido ao fato das áreas permeáveis serem substituídas 
por áreas impermeáveis nas residências, o acúmulo de lixo pelo descarte indevido e o fato 
das galerias pluviais serem muito antigas, há ocasionalmente alagamentos no município. Com 
base na problemática discutida, o grupo apresentou propostas para contribuir para a solução ou 
melhoria dessas situações: Criação de um Ecoponto; padronizar sistema de saneamento; ajuste 
nas galerias pluviais; atualização do plano diretor direcionado a essa problemática; criação de 
um parque linear; valorização de córregos/nascentes; mobilização dos clubes de serviços 
(Rotarys, Lions) também sindicatos, escolas, igrejas para alcance de toda a população sobre o 
assunto; incentivos como o IPTU verde, selo verde e possíveis novas legislações específicas 
para o tema. Encerradas as discussões e considerações, cada mediador agradeceu a presença e 
valiosa contribuição dos participantes do seu grupo de debate, informou que todos os conteúdos 
discutidos serão consolidados e incorporados ao processo de revisão do Plano Diretor Municipal, 
reforçando o convite para a participação nas próximas audiências, destacando a importância da 
participação popular. Nada mais havendo a tratar, a audiência foi encerrada às vinte e uma horas 
e quarenta e cinco minutos. As listas de presença anexas integram a presente ata. E para constar, 
foi lavrada esta ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos responsáveis e publicada nos 
meios oficiais.
Umuarama, 10 de setembro de 2025.
Professor Carlos José Dalla Nora
Diretor Geral
Instituto Federal do Paraná-Campus Umuarama
Jaqueline Moritz
Instituto Federal do Paraná-Campus Umuarama
Elaine Augusto Praça
Instituto Federal do Paraná-Campus Umuarama
Silvia E. O. Basso
Instituto Federal do Paraná-Campus Umuarama
Sérgio Vercezi filho
Secretário Mun. de Aceleração Econômica Prefeitura Municipal de Umuarama
Renato Caobianco dos Santos
Secretário Mun. de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos Prefeitura Municipal de 
Umuarama
Claudio Marconi
Secretário Mun. de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal Prefeitura Municipal de 
Umuarama
Marcos Moretto
Sanepar - Companhia de Saneamento do Paraná

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, designado pela Portaria Municipal nº 
382/2025 de 12 de Junho de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas 
disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GRAMA 
NATURAL DOS TIPOS ESMERALDA E SÃO CARLOS, BEM COMO DE GRAMA SINTÉTICA 
PROFISSIONAL, COM ALTURAS DE 50MM E 20MM, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE 
REFORMAS PAISAGÍSTICAS, REVITALIZAÇÕES DE ÁREAS VERDES, PRAÇAS, CANTEIROS, 
IMPLANTAÇÃO DE FUTURAS CONSTRUÇÕES, MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS E 
DEMAIS INTERVENÇÕES URBANAS E AMBIENTAIS, CONFORME DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: 
Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.
br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Pública, dada a 
possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial 
econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao 
objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 04/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h15min horas do dia 
04/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h16min horas do dia 04/11/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 258.950,50 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, Novecentos e 
Cinquenta Reais e Cinquenta Centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Outubro 
de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS 
107/2025                                                              
Termo Aditivo nº001/2025
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº120/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA LTDA-EPP
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º120/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 5 de dezembro de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) anuais, pelos serviços realizados.

Termo Aditivo nº002/2025
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº104/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 104/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 20 de janeiro de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 437.500,00 (quatrocentos e 
trinta e sete mil e quinhentos reais) anuais. 
Umuarama. 20 de outubro 2025.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 544/2025, de 20 de Outubro de 2025.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
JOAO PAULO RAMOS	 MOTORISTA C	 20044	 2022/2023	 20/10/2025 À 
18/11/2025
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 20 de outubro de 2025.
Alto Piquiri, 20 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 541/2025, de 20 de Outubro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
KATULY TANI ALVES MUNIZ	 AGENTE FAZENDÁRIO	 535	 2024/2025	
28/10/2025 À 11/11/2025
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 20 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 540/2025, de 20 de Outubro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
PAULO CESAR DILELLI	TÉCNICO AGRÍCOLA	 16535	 2019/2020	 22/10/2025 À 
31/10/2025
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 20 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 183/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
DO OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento e entrega de produtos químicos 
e materiais de consumo para o novo processo de limpeza e conservação da frota de veículos 
automotores do Município..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 20 de outubro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 25.419,95 (vinte e 
cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 49/2025.
Alto Piquiri - PR, 20 de outubro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Kelly Cristina Cruz
Representante Legal da Empresa
         Contratado

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 542/2025, de 20 de Outubro de 2025.
SÚMULA: Concede Licença para desempenho de mandato classista a servidora NILZA CAMILO 
TEIXEIRA SOARES e dá outras providencias.
CONSIDERANDO o protocolo nº 1449/2025 da Secretaria Municipal de Administração na data 
de 20/10/2025;
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 165 § 2° da Lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO 
o que estabelece o Art. 160 da Lei Municipal nº 455/92; CONSIDERANDO decisão judicial dos 
autos 0001155-17.2025.8.16.0042.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder, nos termos do requerimento, a servidora NILZA CAMILO TEIXEIRA SOARES, 
inscrita no CPF nº 052.XXX.769-XX, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
carga horaria 40h semanais, matricula nº 18902, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, licença para afastamento durante o período necessário para o desempenho de mandato 
classista no Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Alto Piquiri-SINDIC-AP, em função 
de Direção Sindical, com fruição no período de 20 de outubro de 2025 à 22 de agosto de 2026, ou 
enquanto permanecer nesta condição, sem prejuízo de vencimentos, vantagens e progressão, nos 
termos do art. 8º da Constituição Federal, do art. 37, § 2º, da Constituição Estadual do Paraná, do 
art. 2º da Lei Estadual nº 10.981/94 e do art. 160 da Lei Municipal nº 455/92.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 20 de outubro de 2025.
Alto Piquiri, 20 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 110/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador ADELSON MASCARENHAS PEIXOTO OLIVEIRA, viajar a 
cidade de Foz do Iguaçu – PR., nos dias 21, 22, 23 e 24 de Outubro de 2025, para participar do 
curso: “GESTÃO CONTÁBIL, PATRIMONIAL E OPERACIONAL NA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL.” - Realização: RAS - Consultoria e Treinamento em Gestão Pública LTDA.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Outubro de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 045/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 202/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e 62.223.948 WANDYA VITORIA DA SILVA 
DENIG- CNPJ n.º 62.223.948/0001-63.
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR TREINAMENTO 
NAS MODALIDADES DE VOLEIBOL MASCULINO/FEMININO, FUTSAL MASCULINO/FEMININO, 
FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO/FEMININO E TREINAMENTO FUNCIONAL/GINÁSTICA, 
BEM COMO DE PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR 
OFICINAS DE DESENHO, PINTURA, ARTESANATO, VIOLÃO E AULAS DE CAPOEIRA PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$  R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º14.133/2021, art. 6°, XLIII; 74 IV; 79, I  e art 2° e seguintes 
do decreto Municipal 008/2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
WANDRYA VITORIA DA SILVA DENIG
62.223.948 WANDRYA VITORIA DA SILVA DENIG
CNPJ: 62.223.948/0001-63
20/10/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 045/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SANDRO ALEXANDRE MENDONÇA – CPF 
023.812.439-84.
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR TREINAMENTO 
NAS MODALIDADES DE VOLEIBOL MASCULINO/FEMININO, FUTSAL MASCULINO/FEMININO, 
FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO/FEMININO E TREINAMENTO FUNCIONAL/GINÁSTICA, 
BEM COMO DE PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR 
OFICINAS DE DESENHO, PINTURA, ARTESANATO, VIOLÃO E AULAS DE CAPOEIRA PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 39.604,50 (TRINTA E NOVE MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º14.133/2021, art. 6°, XLIII; 74 IV; 79, I  e art 2° e seguintes 
do decreto Municipal 008/2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
SANDRO ALEXANDRE MENDONÇA – CPF 023.812.439-84.
07/10/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 045/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 197/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL E ODENIR CORREA CPF 064.187.019-17;
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR TREINAMENTO 
NAS MODALIDADES DE VOLEIBOL MASCULINO/FEMININO, FUTSAL MASCULINO/FEMININO, 
FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO/FEMININO E TREINAMENTO FUNCIONAL/GINÁSTICA, 
BEM COMO DE PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR 
OFICINAS DE DESENHO, PINTURA, ARTESANATO, VIOLÃO E AULAS DE CAPOEIRA PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 56.218,50 (cinquenta e seis mil duzentos e dezoito reais e cinquenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 6°, XLIII; 74 IV; 79, I  e art 2° e seguintes 
do decreto Municipal 008/2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ODENIR CORREA CPF 064.187.019-17
07/10/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRONICA N° 002/2025
PROCESSO N° 008/2025
A Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, torna público aos interessados, em conformidade com o art. 
75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que a Administração pretende realizar a dispensa de licitação para a aquisição de gêneros 
alimentícios, materiais de expediente, utensílios e materiais de limpeza para suprir as necessidades dos serviços da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 10 (dez) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até às 17h do dia 4 de novembro de 2025.
Os interessados em apresentar propostas devem envia-las exclusivamente no endereço de e-mail cmbrasilandia@hotmail.
com, fazendo constar no item “assunto” o número do presente certame licitatório de Dispensa Eletrônica.
Devem ser enviados juntamente com as propostas todos os documentos de habilitação constantes e exigidos através do 
respectivo Edital.
Informações adicionais, inclusive disponibilização do Edital, Termo de Referência e demais documentos acessórios, poderão 
ser obtidas através de solicitação enviada ao e-mail cmbrasilandia@hotmail.com ou pelo telefone nº. (44) 3654 1218.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
Adélia Mendes de Souza
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 056/2025
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 048/2025, datada de 
17 de outubro de 2025;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 
de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ ocupante 
do cargo de Presidente desta Câmara Municipal, para empreender viagem de 
interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de início: 22/10/2025;
b) Data do fim: 24/10/2025;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“Gestão Contábil, Patrimonial e Operacional na Administração Pública Municipal: 
Procedimentos para Aquisição, Controle e Fiscalização de Materiais, Bens, Frotas 
e Equipamentos.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
   Presidente da Câmara
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 20 de outubro de 2025. 

SANDRO HENRIQUE BORELLA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 

CNPJ:85.093.524/0001-27 

RG:22.237.908-X 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.256/2023, decorrente de DISPENSA n°48/2023 de Aquisição de nitrogênio 
líquido. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 85.093.524/0001-27, 
com sede no endereço RUA GRAÇA ARANHA, 252, CENTRO, VARGEM GRANDE PINHAIS-PR neste ato 
representada por SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador do RG n° 22.237.908-X, portador do CPF sob 
n° 164.023.768-25, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 23/10/2026. Fica aditado 
o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 107, da Lei nº. 14.133/2021. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:164.023.768-25 

www.elotech.com.br 
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CNPJ:85.093.524/0001-27 

RG:22.237.908-X 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.256/2023, decorrente de DISPENSA n°48/2023 de Aquisição de nitrogênio 
líquido. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 85.093.524/0001-27, 
com sede no endereço RUA GRAÇA ARANHA, 252, CENTRO, VARGEM GRANDE PINHAIS-PR neste ato 
representada por SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador do RG n° 22.237.908-X, portador do CPF sob 
n° 164.023.768-25, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores do presente contrato. Fica aditado o valor do 
montante na importância de R$ 2.875,00 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais), conforme Protocolo 
nº 1439/2025, com fundamento art. 107, da Lei nº. 14.133/2021. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

d

 

 

 

 

 

 

CPF:164.023.768-25 

www.elotech.com.br 

 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 86/2025 – INEXIGIbILIDADE nº 18/2025. 
 
 
 
Ref. Oficio, pelo qual o agente de contratação, designado pela 

portaria n° 421/2025, solicita HOMOLOGAÇÃO, para contratação da empresa 
UNIFLEX – UNIGOV GOVERNANCE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS 
GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ n° 55.930.096/0001-89, , base legal artigo 
74, caput, da Lei nº 14.133/21, Lei nº 13019/14, bem como Lei Municipal nº 
839/2017 e Decreto n° 65-66/2023, visando garantir a conformidade com a 
legislação vigente, e assegurar uma gestão eficiente e transparente dos recursos 
públicos, valor Global R$ 9.000,00 (nove mil reais),  por inexigibilidade com artigo 
74, caput, da Lei nº 14.133/21e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIbILIDADE – Conforme constam 
as informações contidas no Oficio do agente de Contratação, bem como no 
termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no artigo 74, caput, da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações 

HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação 
com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que 
dispõem os princípios que regem esta casa de leis, bem como nas razões 
elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 18/2025, processo n° 86/2025 
com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Cafezal do Sul - PR, 16 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/10/2025 215.817,92       
TOTAL REPASSE 215.817,92       

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 20/10/2025 1.669,72           
TOTAL REPASSE 1.669,72           

BLOCO DE CUSTEIO DA SAÚDE FEDERAL - ATENÇÃO BÁSICA 01/10/2025 19.730,20         
TOTAL DE REPASSE 19.730,20         

Trasnferência do Salário - Educação 20/10/2025 21.364,30         
TOTAL REPASSE 21.364,30         

FNDE - PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - BRALF 08/10/2025 1.900,00           
TOTAL DE REPASSE 1.900,00           

BLOCO FIN.PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 17/10/2025 7.798,96           
TOTAL REPASSE 7.798,96           

PROJETO MPT NA ESCOLA 15/10/2025 4.000,00           
TOTAL REPASSE 4.000,00           

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 20 de Outubro de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 057/2025
SÚMULA: Concede diária ao Senhor CELIO PEREIRA
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 049/2025, datada de 17 de outubro 
de 2025;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor CELIO PEREIRA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes 
condições:
a) Data de início: 22/10/2025;
b) Data do fim: 24/10/2025;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“Gestão Contábil, Patrimonial e Operacional na Administração Pública Municipal: Procedimentos 
para Aquisição, Controle e Fiscalização de Materiais, Bens, Frotas e Equipamentos.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 20 de outubro de 2025.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 058/2025
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 050/2025, datada de 17 de outubro 
de 2025;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de início: 22/10/2025;
b) Data do fim: 24/10/2025;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“Gestão Contábil, Patrimonial e Operacional na Administração Pública Municipal: Procedimentos 
para Aquisição, Controle e Fiscalização de Materiais, Bens, Frotas e Equipamentos.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 20 de outubro de 2025.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 059/2025
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ILSON MARCOS DOS SANTOS JUNIOR
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 051/2025, datada de 17 de outubro 
de 2025;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ILSON MARCOS DOS SANTOS JUNIOR ocupante do 
cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo 
Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de início: 22/10/2025;
b) Data do fim: 24/10/2025;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“Gestão Contábil, Patrimonial e Operacional na Administração Pública Municipal: Procedimentos 
para Aquisição, Controle e Fiscalização de Materiais, Bens, Frotas e Equipamentos.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 20 de outubro de 2025.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 060/2025
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ALISSON GIOVANI GOES
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 052/2025, datada de 17 de outubro 
de 2025;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ALISSON GIOVANI GOES ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de início: 22/10/2025;
b) Data do fim: 24/10/2025;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“Gestão Contábil, Patrimonial e Operacional na Administração Pública Municipal: Procedimentos 
para Aquisição, Controle e Fiscalização de Materiais, Bens, Frotas e Equipamentos.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 20 de outubro de 2025.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2025
CONTRATANTE: Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882, Centro,  Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 
95.640.520/0001-75, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Alex Antônio Cavalcante, portador da Cédula de Identidade RG nº 
XXXXXXX e do CPF/MF nº XXXXX e CONTRATADA: O.S.L. INFRAESTRURURA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 27.943.728/0001-03, com sede na Rod. PR 580, KM 0, n° 4393, Quadra  02, Lote 
16, Parque 1° de Maio, na Cidade de Umuarama - PR, CEP:87502-970, representada pelo Sócio 
Administrador Otavio Urbanski Lama.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONTENDO: SECRETARIA, DIRETORIA, SALA DE 
PROFESSORES, BRINQUEDOTECA, SALA DE AMAMENTAÇÃO, I. S. MASCULINO, I. S. 
FEMININO, I.S. INFANTIL, I.S. PCD ADULTO, 03 SALAS DE AULA, REFEITÓRIO, LACTÁRIO, 
COZINHA, DESPENSA, LAVANDERIA, VESTIÁRIO MASCULINO, VESTIÁRIO FEMININO, D. M. 
L., JARDIM SENSORIAL DESCOBERTO, SALA DE ESPERA COBERTA E PÁTIO COBERTO, 
COM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE: SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO 
DA OBRA; MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS; FUNDAÇÕES, 
ESTRUTURAS, ALVENARIAS, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS, COBERTURA, ESQUADRIAS, 
ACESSÓRIOS, VIDROS E ESPELHOS; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFONIA, SISTEMA DE 
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO, INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS, GÁS-GPL, INCÊNDIO E 
APARELHOS,; REVESTIMENTOS DE PAREDE E PISO, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS 
E ARGAMASSAS, PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS 
EXTERNOS E; DIVERSOS (LIMPEZAS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E EQUIPAMENTOS) E 
DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO.
VALOR: R$ 1.622.396,05 (UM MILHÃO SEISCENTOS E VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E 
NOVENTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de outubro de 2025.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul – PR, 20 de outubro de 2025.

MUNICíPIo DE BRAsILÂNDIA Do sUL – PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 061/2025.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL E SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL – CNPJ: 03.541.088/0014-61;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 
PARA MINISTRAR CURSOS PROFISSIONALIZANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. Sendo 
recursos provenientes da Deliberação 047/2022 – CEDCA/PR.
VALOR TOTAL:  R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
complementar 147/2014, Decreto Municipal 054/2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Decreto 
Municipal 005/2024. .
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
VINICIUS PACHECO RODRIGUES
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
CNPJ: 03.541.088/0014-61
20/10/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

 
 

AVISO DE EDITAL 
Edital de Chamamento Público nº 32/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2025 
 

 
 

Modalidade da contratação: Credenciamento 

Tipo: Edital de Chamamento Público 

Data de início de recebimento de propostas: 23/10/2025 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 31/10/2025 17:30 (horário de Brasília) 

ObJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

OFICINEIROS, PARA SUPRIR A DEMANDA DE JORNADA AMPLIADA DA ESCOLA MUNICIPAL 

ANTOINE ELIAS ESTEPHAN 

VALOR MÁXIMO: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

EMISSÃO DO EDITAL: 20/10/2025. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia 

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico do Portal Nacional de Contratações 

Públicas: https://pncp.gov.br e no Portal de Transparência do Município de Altônia: https://altonia.pr.gov.br. 

 

 
Altônia-PR, aos 20/10/2025. 

PREGOEIRO 
 
 

 

 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 038/2025 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 038/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de troféus e medalhas para as 
competições esportivas do Município de Cafezal do 
Sul/Pr, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
 
VALOR MÁXIMO  R$ 25.569,00 (vinte e cinco mil quinhentos 
e sessenta e nove reais).  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
10/11/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 10/11/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 10/11/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 20 de outubro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

      

      
      

DECRETO Nº  2401/2025, de 20 de Outubro de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 759/2024 de 12/12/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 85.381,98 (oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos)

Suplementações:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
518- 3.3.90.30.00.00 - 147 - MATERIAL DE CONSUMO 6.381,98
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.18.541.0011.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À PRESERVAÇÃO E
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  

525 - 3.3.90.39.00.00 - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
575 - 3.3.90.30.00.00 - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
421 - 3.3.90.39.00.00 - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 34.000,00
600 - 3.3.90.39.00.00 - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
  
Total Suplementação: 85.381,98

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro, provável Excesso de Arrecadação e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
413 - 3.1.90.16.00.00 - 511 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 34.000,00
  
Total: 34.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRA 6.381,98
  
Total: 6.381,98

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Anterior 511 45.000,00
  
Total: 45.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 20 de Outubro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 166/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 083/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0172/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 083/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO SERGIO 
CARVALHO, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo PAULO SERGIO CARVALHO, 
portador (a) do RG nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente na PRAÇA CARLOS GOMES, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 083/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de câmeras de vigilância destinadas à Secretaria Municipal de Educação do Município de Altônia-PR, 
visando reforçar a segurança patrimonial e a proteção do ambiente escolar., a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 7 Câmera de segurança tipo dome com tecnologia analógica de alta 
definição (HD), resolução mínima de 720p, sensor de imagem de 
1/2,8  CMOS, lente fixa de 2,8 mm, ângulo de visão horizontal de 
109º e vertical 61º, alcance infravermelho de no mínimo 30 metros 
para visão noturna, captação de imagens em ambientes internos e 
externos, corpo em material resistente com proteção contra 
intempéries (IP67 ou superior), suporte para instalação em parede 
ou teto, alimentação 12v e compatibilidade com sistemas de 
monitoramento por DVR. O equipamento deverá ser fornecido 
novo, original de fábrica, acompanhado de garantia mínima de 12 
(doze) meses. Instalação inclusa. 

233,90 1.637,30 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 1.637,30 (mil seiscentos e trinta e sete 
reais e trinta centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 20/10/2025  e término em 31/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº083/2.025”. Os pagamentos serão 
efetuados À vista, após conclusão do objeto . . 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 DIAS, na Secretaria de Educação, no Município de Altônia – PR. 
 A Secretaria de Educação, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNIC 

12 5 2  21 Manutenção do 
Ensino Básico 

449052330000 EQUIPAMENTOS 
PARA ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTO 

Altônia-PR., 20 de outubro de 2025. 
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAté
PORTARIA Nº 512/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E: Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias ao Secretário Municipal de Serviços Públicos 
Rodoviários Ronaldo de Mello Tessarollo, para custear despesas de viagem a cidade de Curitiba-
PR, com objetivo de retirar 01 (uma) Pá Carregadeira, conforme doação do Ministério da Agricultura 
e Pecuária ao Município de Ivaté, com saída no 19 de outubro e retorno no dia 20 de outubro.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de outubro do 
ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 044/2025 - DE 17 DE OUTUbRO DE 2023 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS 
RESULTADO FINAL 

 
DIVULGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
035/2025. 

 
 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 035/2025, de 15 de setembro de 2025, da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 199/2025, de 14 de julho de 2025, e de acordo com o 
Despacho Administrativo da Comissão aos Recursos protocolados sob nºs 290/2025, 
292/2025, 294/2025 e 295/2025, RESOLVE,            

 

TORNA PÚbLICO: 

 

I - O RESULTADO Final da Prova Objetiva e Prova de Títulos, pós 
recursos, dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 
035/2025, para o preenchimento de vaga de emprego público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS, com formação de cadastro 
de reserva, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cafezal do Sul-PR, conforme segue: 

 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (URbANO) - SEDE DE CAFEZAL DO SUL 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 
 CLASSIF. 

04 ANDREIA ESPADIN MODENA 051.791.879-07 62,5 23,0 85,5 1º 
10 JAQUELINE BARROS RALA 069.426.689-23 49,5 30,0 79,5 2º 
16 ALINE FRANCIELE MAZZI 055.658.749-98 58,5 20,0 78,5 3º 
19 ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA 718.119.319-87 45,0 30,0 75,0 4º 
12 AMABILLY MARIA LIMA GIACOMETTI 084.409.459-57 65,0 --- 65,0 5º 
03 RENATA BATISTA DE MOURA DEVICO 076.353.619-96 47,5 15,0 62,5 6º 
18 VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO DA 

SILVA 
079.406.859-61 50,0 10,0 60,0 7º 

02 SILVANA DE OLIVEIRA SOBRAL 063.210.319-17 45,0 14,0 59,0 8º 
08 ELIANA DE SOUZA PINHEIRO 004.005.239-73 42,5 16,0 58,5 9º 
17 ANA PAULA MARIA DA SILVA 050.863.019-39 40,5 15,0 55,5 10º 
24 FRANCIANE COUTO DOS SANTOS 028.040.079-95 54,0 --- 54,0 11º 
21 DAIANA KARINA DA SILVEIRA 125.055.829-80 45,0 08,0 53,0 12º 
13 EMILY HRALA FERREIRA 109.735.019-36 50,5 --- 50,5 13º 
06 GLAUCIA FRANCIELE GOMES MAZZI 055.133.099-63 40,0 10,0 50,0 14º 
22 WISLAYNE ROGÉRIO DE MORAIS 

HEBERLE 
059.902.739-83 47,0 --- 47,0 15º 

 

 

23 MARCOS PAULO DA SILVA ROCHA 463.575.548-71 44,5 --- 44,5 16º 
26 NATÁLIA RODRIGUES DE ALMEIDA 108.353.769-58 42,5 --- 42,5 17º 
15 MIRELLE TIEME BATISTA HIROMI 450.966.428-10 42,0 --- 42,0 18º 
14 BRUNA MAYARA DA SILVEIRA 125.055.669-41 36,5 05,0 41,5 19º 
01 JOÃO VITOR BARROS LIMA 127.723.409-45 40,0 --- 40,0 20º 
07 AMANDA MONTEIRO BIGOLI 066.601.659-32 38,5 --- 38,5 21º 
09 EDILAINE OUVERNEY DA SILVA 082.246.909-03 38,5 --- 38,5 22º 
25 SUELEN DE SOUZA PINTO 118.938.339-09 36,5 --- 36,5 23º 
05 MARIA EDNA DOS SANTOS CORDEIRO 

GALVÃO 
865.853.801-00 32,0 --- 32,0 Reprovada 

11 SARAH RALA TRIVES 141.049.789-57 31,0 --- 31,0 Reprovada 

20 MARCIA SANTANA AZARIAS 041.575.669-39 22,0 --- 22,0 Reprovada 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 
 CLASSIF. 

10 JAQUELINE BARROS RALA 069.426.689-23 49,5 30,0 79,5 1º 
10 JAQUELINE BARROS RALA 069.426.689-23 49,5 30,0 79,5 2º 
19 ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA 718.119.319-87 45,0 30,0 75,0 3º 
18 VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO DA 

SILVA 
079.406.859-61 50,0 10,0 60,0 4º 

25 SUELEN DE SOUZA PINTO 118.938.339-09 36,5 --- 36,5 5º 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (RURAL) – DISTRITOS 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

NOME DO CANDIDATO  
DOC. 

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 
 CLASSIF. 

03 VILSON AMARO PESSOA 093.259.199-07 44,0 27,0 71,0 1º 
02 BRENDA DE OLIVEIRA 050.865.099-20 54,5 14,5 69,0 2º 
01 CARLA THAIS DOS SANTOS PEREIRA 116.723.929-69 40,5 07,0 47,5 3º 

 
 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (RURAL) – DISTRITOS 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES 

N° DE 
INSCR. 

NOME DO CANDIDATO  
DOC. 

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

  
CLASSIF. 

02 BRENDA DE OLIVEIRA 050.865.099-20 54,5 14,5 69,0 1º 
01 CARLA THAIS DOS SANTOS PEREIRA 116.723.929-69 40,5 07,0 47,5 2º 

 
 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS - EM TODO TERRÍTORIO MUNICIPAL 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 
 CLASSIF. 

12 WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI 086.726.779-86 63,5 13,5 77,0 1º 
07 GILSON DE JESUS DE FÁTIMA 038.904.039-80 58,5 15,0 73,5 2º 
05 MARCIA VIGARANI 049.632.749-65 56,5 13,0 69,5 3º 

 

 

04 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ 
MONTEIRO 

047.490.409-16 56,0 08,0 64,0 4º 

16 MICHAEL DAVID DINIZ DE ASSIS 077.880.169-18 56,5 07,0 63,5 5º 
03 ADRIANO WILLIAN PISAIA 062.648.809-57 47,5 10,0 57,5 6º 
15 WISLEUNEI SOARES CARDOZO JUNIOR 143.650.939-40 52,0 05,0 57,0 7º 
17 RAFAEL DOS SANTOS COUTO 055.184.199-02 56,0 --- 56,0 8º 
14 GESSIKA SIQUEIRA LIMA DE GODOI 067.481.839-36 50,0 --- 50,0 9º 
09 SARAH NAZARIO FERREIRA DE 

QUEIROZ 
096.092.739-55 48,0 --- 48,0 10º 

02 BRUNA BARBOSA ALVES 076.033.889-29 39,5 8,0 47,0 11º 
01 BENEDITO CÁSSIO SANTOS SILVA 064.051.369-73 39,5 --- 39,5 12º 
06 HELISON ROBERTO FERREIRA LEAL 094.269.509-74 38,0 --- 38,0 13º 
13 MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 082.936.989-93 31,5 --- 31,5 Reprovada 

08 LEONARDO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA 072.723.289-40 24,0 --- 24,0 Reprovado 

18 LUCAS LIMA DA SILVA 107.844.749-74 --- --- --- Ausente 

 
 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS - EM TODO TERRÍTORIO MUNICIPAL 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 
CLASSIF

. 
07 GILSON DE JESUS DE FÁTIMA 038.904.039-80 58,5 15,0 73,5 1º 
05 MARCIA VIGARANI 049.632.749-65 56,5 13,0 69,5 2º 
04 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ 

MONTEIRO 
047.490.409-16 56,0 08,0 64,0 3º 

17 RAFAEL DOS SANTOS COUTO 055.184.199-02 56,0 --- 56,0 4º 
02 BRUNA BARBOSA ALVES 076.033.889-29 39,5 8,0 47,0 5º 

 
III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cafezal do Sul-PR, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 

CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente da Comissão Geral de PSS 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 167/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 084/2025 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 084/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG: 10.559.278-7  
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: ADEVAIL JOSÉ LEMES04042978975, inscrito no CNPJ sob nº. 
35.403.201/0001-14, neste ato representada pelo Sr. Adevail José Lemes, portador do RG nº 92069222, CPF nº. 
040.429.789-75, residente na Rua Patrício de Castro Tamaio, na cidade de Altônia, Estado do ParanáPR, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite 
nº. 084/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de mão de obra de pintura predial interna, com prestação de serviços de todos os insumos, ferramentas, 
equipamentos e materiais necessários à perfeita execução dos trabalhos, a serem realizados no Hospital Municipal de 
Altônia-PR, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 Mão de obra pintura (Pintura do foço de luz, Pintura completa do 
refeitório, pintura do forro de gesso no centro cirúrgico (após 
instalação ar cassete), Retoques de pintura em salas e 
enfermarias) 

3.000,00 3.000,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ADEVAIL JOSÉ LEMES04042978975 e de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 20/10/2025  e término em 20/01/2026, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº084/2.025”. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após conclusão do objeto , de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
início da execução dos serviços deverá ocorrer em até cinco dias corridos após a emissão da ordem de serviço, e os 
trabalhos deverão ser concluídos dentro do prazo fixado pela Administração, conforme cronograma acordado, de forma 
a não interferir na rotina hospitalar. A prestação será feita de maneira organizada e setorizada, permitindo o 
funcionamento contínuo da unidade. A contratada também deverá assegurar o descarte ambientalmente correto dos 
resíduos sólidos gerados, como embalagens de tinta, panos, lixas e sobras de material, conforme as normas ambientais 
e sanitárias vigentes. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o prestação de serviços do objeto.  
Havendo rejeição na entrega dos Serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 6  2 2  34 Manutençao do 
Hospital Municipal 

339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
VEÍCULOS 

Altônia-PR., 20/10/2025. 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n° 111/2025 
Inexigibilidade Nº 18/2025 
Processo n° 86/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
CONTRATADA: UNYGOV G O V E R N A N C E  C A P A C I T A Ç Ã O  E  
TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ n° 55.930.096/0001-89 
ObJETO: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos 
especializados na área do Ensino, com o fornecimento de atividades de 
Capacitação e Treinamento, de servidores públicos na área de Licitações, 
Compras e Contratos. 
Valor total: R$ R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
Vigência: 17/10/2025 a 17/04/2026 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 178/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 076/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 100/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Alocir Gomes Domiciano Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.548.288/0001-97, com sede à Rua Florianópolis, n.º 
391, Bairro Zona 02, Cianorte/PR, CEP 87.200-344, telefone (44) 99935-1882, endereço 
eletrônico amam_fpm@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio administrador, 
Sr. Alocir Gomes Domiciano, portador do RG n.º  1.465.470 SESP/PR, inscrito no CPF n.º 
238.716.609-49, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação da vigência contratual, a fim de garantir 
a continuidade dos serviços prestados no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços 
n.º 178/2024; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade e viabilidade técnica e econômica da manutenção do 
vínculo contratual, assegurando a continuidade e eficiência das atividades 
desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO a ampliação das metas e demandas para o exercício de 2025, em razão 
do aumento do público atendido e das ações programadas pela Administração;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, 
que autoriza o acréscimo quantitativo e a prorrogação contratual dentro dos limites 
legais; 
 
CONSIDERANDO o pedido formal da contratada, solicitando a renovação contratual por 
mais 12 (doze) meses, com a consequente atualização do valor global para o novo 
período. 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

1.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 178/2024 por 
mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 16 de outubro de 2025, mantidas as demais 
condições contratuais originais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Em razão deste aditivo, o contrato fica renovado pelo mesmo período e valor 
proporcional, passando o valor global a vigorar em R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e 
duzentos reais), correspondente ao acréscimo de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e 
seiscentos reais) referentes ao novo período de 12 (doze) meses. 
 

Lote Und. Qnt. Descrição Valor Unit. Valor 
Total 

001 MENSAL 12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO, 
LEVANTAMENTO DE DADOS ECONÔMICOS 
MUNICIPAIS, QUE COMPÕE O VAF-(VALOR 
ADICIONADO FISCAL), PARA FORMAÇÃO DO 
IPM-ICMS (ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO 
MUNICÍPIO), COTA PARTE DO ICMS (25%) DA 
ARRECADAÇÃO ESTADUAL (PESO FIXO 65%), E 
CONTROLE DE INFORMAÇÕES DA PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA (DERAL) PESO FIXO 8%, SOB 
FORMA DE LICENÇA DE USO, AGRUPANDO 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
CONVERSÃO DE DADOS, MANUTENÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO 

3.300,00 39.600,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 39.600,00 
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$  79.200,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original e do primeiro termo aditivo, que não foram expressamente 
modificadas por este instrumento. 

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de outubro de 2025.  
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Alocir Gomes Domiciano 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO Nº 048/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0168/2025 

 
OBJETO: Aquisição de Micro-ônibus novo zero quilômetro para o fundo Municipal de Saúde. 
VALOR MÁXIMO: R$ 618.980,00  (seiscentos e dezoito mil novecentos e oitenta reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 15/10/2025 
ABERTURA: 03/11/2025 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 20/10/2025. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 045/2025 - DE 17 DE OUTUbRO DE 2023 

RESULTADO FINAL 
 

DIVULGA O RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 034/2025. 

 
 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 034/2025, de 15 de setembro de 2025, da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 199/2025, de 14 de julho de 2025, RESOLVE,            

 
TORNA PÚbLICO: 
 
I - O RESULTADO Final da Prova Objetiva, Prova Prática e Entrevista, 

dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 034/2025, 
para os cargos de COVEIRO; MOTORISTA – NÍVEL III; MOTORISTA – NÍVEL IV; 
PEDREIRO; OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA; PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO e PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com 
formação de cadastro de reserva, para atendimento das necessidades da Secretarias 
Municipais, conforme segue: 

 
CARGO: COVEIRO 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova  
Prática 

    Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

02 WALTER ALVES DE MORAIS 639.740.029-87 49,0 20,0 10,0 79,0 1º 
01 CLÁUDEVANIO DOS SANTOS 662.516.214-00 51,0 16,5 00,0 67,9 2º 
04 GABRIEL DE OLIVEIRA CAMPOS 127.974.169-45 36,0 13,0 08,0 57,0 3º 
03 ADEMIR DO CARMO GALLO 006.461.269-46 28,0 20,0 08,0 56,0 4º 

 
CARGO: MOTORISTA – NÍVEL III 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

01 SIDINEIA DE SOUZA LEAL 050.336.849-06 53,0 19,5 10,0 82,5 1º 
06 ALAN JOSÉ DOS SANTOS 069.640.329-32 47,0 15,5 10,0 72,5 2º 
02 SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS 034.012.209-93 44,0 18,5 10,0 72,5 3º 
08 WAGNER PEREIRA DOS SANTOS 083.913.370-01 48,0 13,5 10,0 71,5 4º 
04 GILMAR ALVES DE SOUZA 524.129.629-87 39,0 19,0 10,0 68,0 5º 
09 FÁBIO AURELIANO DA SILVA 099.572.039-83 37,0 19,5 10,0 66,5 6º 
03 REGINALDO AGUIAR BIZARRI 775.225.599-87 34,0 18,5 10,0 62,5 7º 
10 APARECIDO JOSÉ DA CRUZ 475.231.311-15 50,0      00,0 10,0 60,0 8º 
07 MARCELO MINORU TAKADA 840.199.729-15 47,0    00,0 08,0 55,0 9º 
05 CILAS OURO DA PAIXÃO 069.586.889-61 42,0 Ausente  Ausente 42,0 10º 

 
 

 

CARGO: MOTORISTA – NÍVEL III 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

04 GILMAR ALVES DE SOUZA 524.129.629-87 39,0 19,0 10,0 68,0 1º 
09 FÁBIO AURELIANO DA SILVA 099.572.039-83 37,0 19,5 10,0 66,5 2º 
05 CILAS OURO DA PAIXÃO 069.586.889-61 42,0 Ausente Ausente 42,0 3º 

 
CARGO: MOTORISTA – NÍVEL IV 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

06 EDILSON MODENA 026.994.409-57 56,0 19,0 10,0 85,0 1º 
02 JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS 091.788.319-54 41,0 18,5 10,0 69,5 2º 
03 LUIZ AUGUSTO CORREA 031.474.459-25 41,0 18,0 10,0 69,0 3º 
01 ANGELO APº. PEREIRA DE CALDAS 759.322.889-49 33,0 19.0 10,0 62,0 4º 
05 JOSÉ MARCHEZONI 225.111.051-87 42,0 14,5 05,0 61,5 5º 
08 WALDIR PEREIRA ROCHA 846.604.739-53 31,0 18,5 09,0 58,5 6º 
07 ERIVALDO BARROS LIMA 467.201.979-91 31,0 17,0 05,0 53,0 7º 

 
CARGO: MOTORISTA – NÍVEL IV 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

02 JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS 091.788.319-54 41,0 18,5 10,0 69,5 1º 
08 WALDIR PEREIRA ROCHA 846.604.739-53 31,0 18,5 09,0 58,5 2º 

 
CARGO: PEDREIRO 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

 Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

01 CLADIMAR APARECIDO SANGA 832.822.469-00 54,0 20,0 09,0 83,0 1º 
05 CELSO LOPES PEREIRA  726.090.169-87 52,0 18,0 10,0 80,0 2º 
04 ADRIANO RICARDO DE OLIVEIRA 076.977.209-90 39,0 18,0 10,0 67,0 3º 
03 RENATO DE CASTRO PEREIRA 964.244.519-00  49,0 Ausente Ausente 49,0 4º 
02 GILSON DOS REIS DA SILVA 286.012.778-02 41,0 Ausente Ausente 41,0 5º 

 
CARGO: PEDREIRO 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

 Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

05 CELSO LOPES PEREIRA  726.090.169-87 52,0 18,0 10,0 80,0 1º 
 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

05 MAURO CESAR PEREIRA 007.213.859-20 39,0 20,0 10,0 69,0 1º 
03 ADRIANO BORGES MUNDEK 069.634.629-09 39,0 19,0 10,0 68,0 2º 
06 ALEXANDRO DE OLIVEIRA FARIAS 042.593.209-55 34,0 20,0 10,0 64,0 3º 

 

 

02 EDILSON DE FREITAS E SOUZA 059.141.119-94 33,0 20,0 10,0 63,0 4º 
01 MATEUS BRITO DA SILVA 140.768.309-89 42,0 10,0 10,0 62,0 5º 
04 ROSIVAL BEZERRA DINIZ 178.631.088-02 39,0 10,0 08,0 57,0 6º 

 
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

14 MARINÊS DE SOUZA 051.829.449-85 54,0 20,0 10,0 84,0 1º 
09 ROSILENE MATOS COÊLHO 065.808.279-55 54,0 20,0 10,0 84,0 2º 
07 OZANA MARIA DA SILVA 039.649.639-33 51,0 20,0 10,0 81,0 3º 
03 EDNEUSA FONSECA MEDEIROS 629.147.589-87 50,0 20,0 10,0 80,0 4º 
10 LEANA MARCOLIN 021.658.449-32 50,0 20,0 10,0 80,0 5º 
02 ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA 184.694.408-29 50,0 19,75 10,0 79,75 6º 
08 ANA CLARA DE OLIVEIRA 126.400.439-78 59,0 18,75 03,0 78,05 7º 
17 MARIA RODRIGUES PINHEIRO 053.967.639-06 51,0 Ausente Ausente 51,0 8º 
15 DAYANE SIQUEIRA LIMA BECHER 051.726.539-70 48,0 Ausente Ausente 48,0 9º 
12 NICOLY BECHER 140.580.429-74 48,0 Ausente Ausente 48,0 10º 
19 MICHELI CALDEIRA DA SILVA 020.092.311-04 45,0 - - 45,0 Classificada 

Lista de espera 
06 MIRIAM CAROLINE DOS SANTOS 112.855.879-36 45,0 - - 45,0 Classificada 

Lista de espera 
04 LUCIÊNE DOS SANTOS BISPO 959.078.234-53 39,0 - - 39,0 Classificada 

Lista de espera 
13 REGINA APª. BARBOSA DA ROCHA 095.789.209-89 37,0 - - 37,0 Classificada 

Lista de espera 
18 KATIA APª. FELIZARDO MASIONATO 081.646.729-39 35,0 - - 35,0 Classificada 

Lista de espera 
01 VIVIANE CESÁRIO M. DOS SANTOS 055.318.749-01 34,0 - - 34,0 Classificada 

Lista de espera 
16 MARILZA BATAGLIA 815.816.029-87 30,0 - - 30,0 Classificada 

Lista de espera 
11 MARIA JOSEVALDA BARROS RALA 008.346.639-88 28,0 - - 28,0 Classificada 

Lista de espera 
 
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

14 MARINÊS DE SOUZA 051.829.449-85 54,0 20,0 10,0 84,0 1º 
09 ROSILENE MATOS COÊLHO 065.808.279-55 54,0 20,0 10,0 84,0 2º 
02 ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA 184.694.408-29 50,0 19,75 10,0 79,75 3º 
17 MARIA RODRIGUES PINHEIRO 053.967.639-06 51,0 Ausente Ausente 51,0 4º 

 
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

  Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

08 CÁSSIO DE ALAPENHA SILVA 105.616.274-01 57,0 20,0 10,0 87,0 1º 
16 LEONALDO MARCOLIN 018.057.239-36 51,0 20,0 09,0 80,0 2º 
07 JOÃO MARCOS LENZONI BUFETI 103.972.619-42 52,0 20,0 07,0 79,0 3º 
17 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 119.148.478-57 47,0 20,0 10,0 77,0 4º 
02 EXPEDITO DE SOUZA FILHO 052.741.609-64 47,0 20,0 10,0 77,0 5º 
05 GILSON ADIACI 058.426.379-10 45,0 20,0 10,0 75,0 6º 

 

 

11 EUGÊNIO ZANON 740.388.939-87 45,0 20,0 09,0 74,0 7º 
19 ROGÉRIO CALDEIRA DE BARROS 102.661.139-31 42,0 20,0 09,0 71,0 8º 
20 DIEGO OTAVIO DOS SANTOS ALVES 105.023.449-97 44,0  Ausente Ausente 44,0 9º 
06 FABRÍCIO AURELIANO DA SILVA 107.367.959-44 39,0  Ausente Ausente 39,0 10º 
14 ELIZEU OURO DA PAIXÃO 079.207.939-63 38,0 - - 38,0 Classificado 

Lista de espera 
10 CLAUDINEI LEANDRO DA SILVA 071.650.899-00 35,0 - - 35,0 Classificado 

Lista de espera 
18 NILSON DE SOUZA 775.225.919-53 34,0 - - 34,0 Classificado 

Lista de espera 
15 CLAUDIO DE JESUS 983.340.345-04 28,0 - - 28,0 Classificado 

Lista de espera 
09 JOSÉ MARCOS LOTERO 061.851.109-11 26,0 - - 26,0 Classificado 

Lista de espera 
01 EDSON GOMES DE OLIVEIRA 735.779.609-49 26,0 - - 26,0 Classificado 

Lista de espera 
12 JOSÉ PAULO UMBILINO DOS SANTOS 738.379.979-87 20,0 - - 20,0 Classificado 

Lista de espera 
 

CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  
N° DE 
INSCR. 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
DOC. 

Prova 
Objetiva 

  Prova 
Prática 

Entrevista Nota 
Final 

Classif. 

16 LEONALDO MARCOLIN 018.057.239-36 51,0 20,0 09,0 80,0 1º 
17 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 119.148.478-57 47,0 20,0 10,0 77,0 2º 
02 EXPEDITO DE SOUZA FILHO 052.741.609-64 47,0 20,0 10,0 77,0 3º 
06 FABRÍCIO AURELIANO DA SILVA 107.367.959-44 39,0  Ausente Ausente 39,0 4º 

 
II - Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado 

até as 17:00 horas, do dia 22 de outubro de 2025. 
 
III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cafezal do Sul-PR, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente da Comissão Geral de PSS 

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEstE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  268/2025 DE 20 DE OUTUBRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3313 ANDERSON MENEZES DA SILVA 108.xxx.xxx.-98 51º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal -



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2025 b9

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 175/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 039/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa F. H. Matsuda Monitoramento e Internet Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 34.878.361/0001-57, com sede à Avenida 
Tapejara, n.º 318, Bairro Centro, Paraíso do Norte/PR, telefone (44) 99834-3553, endereço 
eletrônico priscilabgon@hotmail.com, neste ato representada por sua sócia 
administradora, Sra. Priscila Benati Gonçalves Matsuda, portadora do RG n.º  12.497.032-
6 SESP/PR, inscrita no CPF n.º 064.250.749-06, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação da vigência contratual, a fim de garantir 
a continuidade dos serviços prestados no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços 
n.º 175/2024; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade e viabilidade técnica e econômica da manutenção do 
vínculo contratual, assegurando a continuidade e eficiência das atividades 
desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO a ampliação das metas e demandas para o exercício de 2025, em razão 
do aumento do público atendido e das ações programadas pela Administração;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, 
que autoriza o acréscimo quantitativo e a prorrogação contratual dentro dos limites 
legais; 
 
CONSIDERANDO o pedido formal da contratada, solicitando a renovação contratual por 
mais 12 (doze) meses, com a consequente atualização do valor global para o novo 
período. 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 175/2024 por 
mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 01 de outubro de 2026, mantidas as demais 
condições contratuais originais. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Em razão deste aditivo, o contrato fica renovado pelo mesmo período e valor 
proporcional, passando o valor global a vigorar em R$231.319,92 (duzentos e trinta e 
um mil, trezentos e dezenove reais e noventa e dois centavos), correspondente ao 
acréscimo de R$ 115.659,96 (cento e quinze mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e 
noventa e seis centavos) referentes ao novo período de 12 (doze) meses. 
 

Lote Und. Qnt. Descrição Valor 
Unit. Valor Total 

001 MENSAL 12 

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET ATRAVÉS 
DE REDE EM FIBRA ÓPTICA E MONITORAMENTO 
DE 32 (TRINTA E DOIS) PONTOS. 

6.888,33 82.659,96 

002 MENSAL 12 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE INTERNA, 
CONECTIVIDADE ENTRE SWITCH, 
COMPUTADORES, ROTEADORES E IMPRESSORAS. 

2.750,00 33.000,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 115.659,96 
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$  231.319,92 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, 01 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Priscila Benati Gonçalves Matsuda 
Sócia Administradora  

Contratada 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 176/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 039/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Sigatel Operações de Telefonia Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.257.922/0001-00, com sede à Rua José Verissimo, n.º 
476, Bairro Boa Vista, Ponta Grossa/PR, CEP  84.070-110, telefone (42) 3122-7600, endereço 
eletrônico sigatel@sigatel.com.br e comercial@sigatel.com.br, neste ato representada por 
seu sócio administrador, Sr. Elder José Fassini, portador do RG n.º  10.363.132-76 SESP/PR, 
inscrita no CPF n.º 568.091.580-49, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação da vigência contratual, a fim de garantir 
a continuidade dos serviços prestados no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços 
n.º 176/2024; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade e viabilidade técnica e econômica da manutenção do 
vínculo contratual, assegurando a continuidade e eficiência das atividades 
desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO a ampliação das metas e demandas para o exercício de 2025, em razão 
do aumento do público atendido e das ações programadas pela Administração;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, 
que autoriza a prorrogação contratual dentro dos limites legais; 
 
CONSIDERANDO o pedido formal da contratada, solicitando a renovação contratual por 
mais 12 (doze) meses, com a consequente atualização do valor global para o novo 
período. 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

1.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 176/2024 por 
mais 04 (quatro) meses, passando a vigorar até 01 de fevereiro de 2026, mantidas as 
demais condições contratuais originais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Em razão deste aditivo, o contrato fica renovado pelo mesmo período e valor 
proporcional, passando o valor global a vigorar em R$ 82.999,92 (oitenta e dois mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), correspondente ao 
acréscimo de R$ 41.499,96 (quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos) referentes ao novo período de 12 (doze) meses. 
 

Lote Und. Qnt. Descrição Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

001 MENSAL 12 SERVIÇOS TELEFÔNICOS FIXOS COMUTADOS 3.153,85 37.846,20 

002 MENSAL 12 
SUPORTE CORRETIVO E PREVENTIVO DAS LINHAS 
TELEFÔNICAS 304,48 3.653,76 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 41.499,96 
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$  82.999,92 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, 01 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Elder José Fassini 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 153/2025 
 
 
 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023 e alterações, que 
estabelece  normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva 
Matrícula: 104096 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 23/10/2025 
Data do Retorno: 23/10/2025 
Número de Diárias: 01 
Valor Total: R$ 114,70 
 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coletas de sangue ao Laboratório de Estudos 
Prospectivos e análises cartográficas – LEPAC UEM Maringá-Pr.  
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama, 20 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO N.º 121/2023, PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 065/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 122/2023. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Ulisses Nogueira de Souza ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.193.861/0001-10, com sede à Avenida Piratinin, n.º 
1007, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 99999-4629, 
endereço eletrônico restaurante.chapao@outlook.com, neste ato representada por seu 
sócio administrador, Sr. Ulisses Nogueira de Souza, portador do RG n.º  15.791.228-3 
SESP/PR, inscrito no CPF n.º 797.882.628-72, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação da vigência contratual, a fim de garantir 
a continuidade dos serviços prestados no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços 
n.º 121/2023; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade e viabilidade técnica e econômica da manutenção do 
vínculo contratual, assegurando a continuidade e eficiência das atividades 
desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO a ampliação das metas e demandas para o exercício de 2025, em razão 
do aumento do público atendido e das ações programadas pela Administração;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, 
que autoriza o acréscimo quantitativo e a prorrogação contratual dentro dos limites 
legais; 
 
CONSIDERANDO o pedido formal da contratada, solicitando a renovação contratual por 
mais 12 (doze) meses, com a consequente atualização do valor global para o novo 
período. 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 121/2023 por 
mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 23 de novembro de 2026, mantidas as 
demais condições contratuais originais. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Em razão deste aditivo, o contrato fica renovado pelo mesmo período e valor 
proporcional, passando o valor global a vigorar em R$ 164.574,00 (cento e sessenta e 
quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais), correspondente ao acréscimo de R$ 
27.429,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e vinte e nove reais) referentes ao novo 
período de 12 (doze) meses. 
 

Lote Und. Qnt. Descrição Valor 
Unit. Valor Total 

001 UN 500 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE Á 
VONTADE, CONTENDO NO MÍNIMO: ARROZ TIPO 1, 
FEIJÃO TIPO 1, MACARRÃO, 08 GUARNIÇÕES, 03 
TIPO DE CARNES, 08 TIPOS DE SALADA, 
ACOMPANHADO DE 1 (UMA) BEBIDA NÃO 
ALCOÓLICA POR PESSOA, DE NO MÍNIMO 300ML E 
NO MÁXIMO 600ML, PARA OS DIAS DE SEGUNDA – 
FEIRA Á SÁBADO, CONFORME NECESSIDADE 

42,00 21.000,00 

002 UN 150 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE Á 
VONTADE, CONTENDO NO MÍNIMO: ARROZ TIPO 1, 
FEIJÃO TIPO 1, MACARRÃO, 08 GUARNIÇÕES, 03 
TIPOS DE CARNES, 08 TIPOS DE SALADAS, 
ACOMPANHADO DE 1 (UMA) BEBIDA NÃO 
ALCOÓLICA POR PESSOA, DE NO MÍNIMO 300ML E 
NO MÁXIMO 600ML, PARA OS DIAS DE DOMINGO 
E FERIADOS, CONFORME NECESSIDADE. 

42,86 6.429,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 27.429,00 
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$  164.574,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, 22 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Ulisses Nogueira de Souza 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

 
 

 
 
 

TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO                                   
Nº.188/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: J. ARAÚJO 
ENGENHARIA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa J. ARAÚJO 
ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 35.561.928/0001-20, com 
estabelecimento à Rua Ministro Salazar, 4699, Zona III na cidade de Umuarama - PR, 
endereço eletrônico: engenhariaj.araujo@gmail.com denominada CONTRATADA.  
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, 
distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade 
RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o senhor 
JOSÉ PAULO DE ARAÚJO JÚNIOR portador da Carteira de Identidade RG nº. 12.721.710-6 
SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 099.881.809-77, residente e domiciliado a avenida Rio 
Grande do Norte, 3254, Zona V, na cidade de Umuarama – PR. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 82/2023, 
Tomada de preço nº 08/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA- DO 
VALOR:  - passando a ter a seguinte redação: 
 
                                      “CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR”: 
 
_ Conclui-se diante parecer técnico e jurídico a favor de aditivo no valor de R$ 
70.942,85 (setenta mil novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 
Planilha em anexo a este termo. 
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 

 

 
 

 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
                                            J. ARAÚJO ENGENHARIA LTDA 
                   JOSÉ PAULO DE ARAÚJO JÚNIOR 
 
Testemunhas: 

 
 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                                 CPF: 081.117.989-38          
 
 

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 083/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2025 
P.A. 1Doc Nº 1909/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de câmeras de vigilância destinadas à Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Altônia-PR, visando reforçar a 

segurança patrimonial e a proteção do ambiente escolar, no valor de R$ 1.637,30 

(um mil seiscentos e trinta e sete reais e trinta centavos), com a empresa: PAULO 

SERGIO CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, com sede 

na Praça carlos Gomes,155 – Centro, na cidade de Altônia, estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

RGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 

REDUZIDO 

05 01   449052000000  107 1236100052021000   968/3848 

 

REQUISIÇÃO 153/2025          -         RESERVA 219/2025 

                                                            Altônia, 20 de outubro de 2025. 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 179/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 074/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 098/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa V. L. P. Sampaio - Ambiental Vida, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.278.550/0001-84, com sede à Rua Bandeirantes, n.º 
4100, Bairro Zona V, Umuarama/PR, CEP 87.504-170, telefone (44) 99129-9415, endereço 
eletrônico ambientalvida@hotmail.com, neste ato representada por sua sócia 
administradora, Sra. Vera Lucia Paulino Sampaio, portadora do RG n.º  3.651.650-13 
SESP/SP, inscrita no CPF n.º 044.827.929-00, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação da vigência contratual, a fim de garantir 
a continuidade dos serviços prestados no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços 
n.º 179/2024; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade e viabilidade técnica e econômica da manutenção do 
vínculo contratual, assegurando a continuidade e eficiência das atividades 
desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO a ampliação das metas e demandas para o exercício de 2025, em razão 
do aumento do público atendido e das ações programadas pela Administração;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, 
que autoriza o acréscimo quantitativo e a prorrogação contratual dentro dos limites 
legais; 
 
CONSIDERANDO o pedido formal da contratada, solicitando a renovação contratual por 
mais 12 (doze) meses, com a consequente atualização do valor global para o novo 
período. 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

1.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 179/2024 por 
mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 22 de outubro de 2026, mantidas as demais 
condições contratuais originais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Em razão deste aditivo, o contrato fica renovado pelo mesmo período e valor 
proporcional, passando o valor global a vigorar em R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 
seiscentos reais), correspondente ao acréscimo de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e 
oitocentos reais) referentes ao novo período de 12 (doze) meses. 
 

Lote Und. Qnt. Descrição Valor Unit. Valor 
Total 

001 MENSAL 12 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 
ENGENHARIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
AMBIENTAL 

1.900,00 22.800,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 22.800,00 
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$  45.600,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original e do primeiro termo aditivo, que não foram expressamente 
modificadas por este instrumento. 

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, 22 de outubro de 2025.  
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Vera Lucia Paulino Sampaio 
Sócia Administradora  

Contratada 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 120/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 082/2023. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Norte Sul Serviços de Saúde Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.850.311/0001-78, com sede à Rua Humberto Moacir 
Schenna, n.º 432, Bairro Centro, Ibaiti/PR, CEP 84.900-000, telefone (43) 3546-1236, 
endereço eletrônico nortesulsaude@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. Cristiano Parra Vieira, portador do RG n.º  9.046.826-0 SESP/PR, inscrito 
no CPF n.º 055.174.029-92, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação da vigência contratual, a fim de garantir 
a continuidade dos serviços prestados no âmbito do Contrato de Prestação de Serviços 
n.º 120/2023; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade e viabilidade técnica e econômica da manutenção do 
vínculo contratual, assegurando a continuidade e eficiência das atividades 
desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO a ampliação das metas e demandas para o exercício de 2025, em razão 
do aumento do público atendido e das ações programadas pela Administração;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, 
que autoriza o acréscimo quantitativo e a prorrogação contratual dentro dos limites 
legais; 
 
CONSIDERANDO o pedido formal da contratada, solicitando a renovação contratual por 
mais 12 (doze) meses, com a consequente atualização do valor global para o novo 
período. 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

1.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 120/2023 por 
mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 21 de novembro de 2026, mantidas as 
demais condições contratuais originais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Em razão deste aditivo, o contrato fica renovado pelo mesmo período e valor 
proporcional, passando o valor global a vigorar em R$ 907.311,60 (novecentos e sete 
mil, trezentos e onze reais e sessenta centavos), correspondente ao acréscimo de R$ 
69.793,20 (sessenta e nove mil, setecentos e noventa e três reais e vinte centavos) 
referentes ao novo período de 12 (doze) meses. 
 

Lote Und. Qnt. Descrição Valor 
Unit. Valor Total 

001 MENSAL 12 05 SERVENTES DE LIMPEZA COM 
INSALUBRIDADE 3.399,84 16.999,20 

002 MENSAL 12 20 SERVENTES DE LIMPEZA SEM 
INSALUBRIDADE 2.639,70 52.794,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 69.793,20 
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$  907.311,60 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, 22 de outubro de 2025.  
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Cristiano Parra Vieira 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 084/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2025 
Processo Digital nº 1910/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de mão de obra de pintura predial interna, com prestação 

de serviços de todos os insumos, ferramentas, equipamentos e materiais 

necessários à perfeita execução dos trabalhos, a serem realizados no Hospital 

Municipal de Altônia-PR, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Com a empresa: 

ADEVAIL JOSE LEMES 04042978975, inscrita no CNPJ sob nº. 35.403.201/0001-14, 

com sede na Rua Patrício de Castro Tamaio,169 – Atlântico I, na cidade de Altônia, 

estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

ÓRGÃO UNID ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 

REDUZIDO 
 06 01   339039000000  0 1030200062034002  1699 /1712 

REQUISIÇÃO 154/2025          -         RESERVA 221/2025 

                                                             Altônia, 20 de outubro de 2025. 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAfEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 022/2025
SÚMULA: Concede férias a servidora Publica ALESSANDRA EIDT 
VALVASSORE
O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias a Servidora ALESSANDRA EIDT VALVASSORE, 
portadora de RG: nº 4.355.850-1 e CPF/MF sob nº 990.548.849-91, 
ocupante do cargo de ADVOGADO, pertencente ao quadro próprio 
desta Câmara Municipal, correspondentes a 30 dias regulamentares 
de férias resultantes do período aquisitivo de aquisitivo de 01 de junho 
de 2024 a 31 de maio de 2025, para serem gozadas no período 27 de 
outubro a 09 de novembro de 2025 e de 01 a 06 de dezembro de 2025. 
Requer ainda conforme a Lei 066/93 Estatuto e o regime Jurídico único 
dos Servidores Públicos do Município, em seu artigo 135 §5º, que seja 
convertido 1/3 (um terço) das férias em dinheiro, ou seja, dez dias de 
conversão
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 
20 dias do mês de outubro de 2025.
Ailton de Souza Freire
Presidente

ATO DA MESA N.º 074/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador FRANCISCO VILDSON DE MOURA 
VIANA FILHO a viajar a cidade de CURITIBA - PR nos dias 20 a 24 de 
outubro de 2025
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO 
portador de RG sob nº 8.966.732-1, a viajar a cidade de CURITIBA 
- PR nos dias 20 A 24 de outubro de 2025. conforme Requerimento 
074/2025 de 17 de outubro de 2025, sendo:
Saída: 20/10/2025
 Retorno: 24/10/2025
INFORMAÇÕES SOBRE A VIAGEM:  convite do Executivo municipal 
com o seguinte teor: CONVIDAR o excelentíssimo Sr. Vereador 
FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO, para acompanha-lo 
na viagem oficial a ser realizada nos dias 20 a 24 de outubro, a cidade 
de CURITIBA/PR.
Justifica-se o convite ao Excelentíssimo Sr. Vereador para acompanhar 
a comitiva municipal, tendo em vista a importância de sua participação 
nas agendas institucionais que serão cumpridas junto a órgãos do 
Governo do Estado, Assembleias Legislativas e demais instituições 
públicas...
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 
quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse 
da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com 
o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) 
diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias 
terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado 
neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o 
mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de outubro 
de 2025.
Ailton de Souza Freire           Aparecido Neves Pessoa
Presidente                1º Secretário

ATO DA MESA N.º 073/2025
SÚMULA: Autorizar a Funcionária CLEUSA TECILLA viajar a cidade de 
CURITIBA - PR – Pr nos dias 20 a 24 de outubro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar a funcionária Cleusa Tecilla, portadora de RG sob nº 
5.202.851-5 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 20 a 
24 de outubro de 2025. Conforme Requerimento nº 073/2025 de 17 de 
outubro de 2025, sendo:
Saída: 20/10/2025
Retorno: 25/10/2025
Participar do curso sobre o tema   ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 
PRÁTICA: PATRIMÔNIO, PESSOAS E FISCALIZAÇÃO, promovido 
pela SUPRA-CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA CNPJ: 40.621.340/0001-
54, a ser realizado nos dias 21 A 24 DE OUTUBRO de 2025, LOCAL: 
Auditório do Hotel Nacional INN Curitiba Estação. R. Lourenço Pinto, 
458 - Centro, Curitiba - PR, 80010-160. Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) 
cada uma
Lei 904/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com 
o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) 
diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias 
terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado 
neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o 
mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de outubro 
de 2025.
Ailton de Souza Freire  Aparecido Neves Pessoa   Francisco Vildson de M. Viana Filho
        Presidente        1º Secretário                               2º Secretario

ATO DA MESA N.º 072/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador SAMUEL BATISTA MEDEIROS  viajar 
a cidade de CURITIBA - PR – Pr nos dias 20 a 24 de outubro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador  SAMUEL BATISTA MEDEIROS portadora de RG 
sob nº 485585-7 a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 20 a 24 
de outubro de 2025. Conforme Requerimento nº 072/2025 de 17 de 
outubro de 2025, sendo:
Saída: 20/10/2025
Retorno: 25/10/2025
Participar do curso sobre o tema   ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 
PRÁTICA: PATRIMÔNIO, PESSOAS E FISCALIZAÇÃO, promovido 
pela SUPRA-CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA CNPJ: 40.621.340/0001-
54, a ser realizado nos dias 21 A 24 DE OUTUBRO de 2025, LOCAL: 
Auditório do Hotel Nacional INN Curitiba Estação. R. Lourenço Pinto, 
458 - Centro, Curitiba - PR, 80010-160. Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) 
cada uma
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 
quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse 
da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com 
o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) 
diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias 
terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado 
neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o 
mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de outubro 
de 2025.
Ailton de Souza Freire Aparecido Neves Pessoa Francisco Vildson de M. Viana Filho
        Presidente        1º Secretário                               2º Secretario

ATO DA MESA N.º 071/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador AILTON DE SOUZA FREIRE a viajar a 
cidade de CURITIBA - PR – Pr nos dias 20 a 24 de outubro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AILTON DE SOUZA FREIRE  portador de RG sob 
nº 26.466.665-3 a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 20 a 24 
de outubro de 2025. Conforme Requerimento nº 071/2025 de 17 de 
outubro de 2025, sendo:
Saída: 20/10/2025
Retorno: 25/10/2025
Participar do curso sobre o tema   ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 
PRÁTICA: PATRIMÔNIO, PESSOAS E FISCALIZAÇÃO, promovido 
pela SUPRA-CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA CNPJ: 40.621.340/0001-
54, a ser realizado nos dias 21 A 24 DE OUTUBRO de 2025, LOCAL: 
Auditório do Hotel Nacional INN Curitiba Estação. R. Lourenço Pinto, 
458 - Centro, Curitiba - PR, 80010-160. Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) 
cada uma
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 
quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse 
da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com 
o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) 
diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias 
terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado 
neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o 
mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de outubro 
de 2025.
Agnaldo Sene da Silva                          Aparecido Neves Pessoa                                          
1º Vice Presidente                                          1º Secretário

ATO DA MESA N.º 070/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador  GABRIEL EDILSON BARBOSA 
DA SILVA viajar a cidade de CURITIBA - PR – Pr nos dias 20 a 24 de 
outubro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador  GABRIEL EDILSON BARBOSA DA SILVA 
portador de RG sob nº 13.784.802-3 a viajar a cidade de Curitiba – 
Pr nos dias 20 a 24 de outubro de 2025. Conforme Requerimento nº 
070/2025 de 17 de outubro de 2025, sendo:
Saída: 20/10/2025
Retorno: 25/10/2025
Participar do curso sobre o tema   ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 
PRÁTICA: PATRIMÔNIO, PESSOAS E FISCALIZAÇÃO, promovido 
pela SUPRA-CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA CNPJ: 40.621.340/0001-
54, a ser realizado nos dias 21 A 24 DE OUTUBRO de 2025, LOCAL: 
Auditório do Hotel Nacional INN Curitiba Estação. R. Lourenço Pinto, 
458 - Centro, Curitiba - PR, 80010-160. Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) 
cada uma
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 
quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse 
da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com 
o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) 
diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias 
terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado 
neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o 
mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de outubro 
de 2025.
Ailton de Souza Freire  Aparecido Neves Pessoa    Francisco Vildson de M. Viana Filho
        Presidente        1º Secretário                               2º Secretario
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Câmara Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 069/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO viajar a cidade de CURITIBA - PR – Pr nos 
dias 20 a 24 de outubro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO portador de RG sob nº 8.456.922-4 a viajar a cidade 
de Curitiba – Pr nos dias 20 a 24 de outubro de 2025. Conforme Requerimento nº 069/2025 de 17 
de outubro de 2025, sendo:
Saída: 20/10/2025
Retorno: 25/10/2025
Participar do curso sobre o tema   ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA PRÁTICA: PATRIMÔNIO, 
PESSOAS E FISCALIZAÇÃO, promovido pela SUPRA-CONSULTORIA, TREINAMENTO E 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA CNPJ: 40.621.340/0001-54, a ser 
realizado nos dias 21 A 24 DE OUTUBRO de 2025, LOCAL: Auditório do Hotel Nacional INN 
Curitiba Estação. R. Lourenço Pinto, 458 - Centro, Curitiba - PR, 80010-160. Cabendo-lhe quatro 
diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) cada uma.
JUSTIFICATIVA:  Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho das suas funções 
enquanto vereador.
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
Ailton de Souza Freire        Aparecido Neves Pessoa    Francisco Vildson de Moura Viana Filho
 Presidente	                      1º Secretário 			          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 068/2025
SÚMULA: Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA a viajar a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU - PR nos dias 21 a 24 de outubro  de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA portador de RG sob nº 10.728.105-3 a  viajar 
a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 21 a 24 de outubro de 2025. Conforme Requerimento nº 
068/2025 de 16 de outubro de 2025, sendo:
Saída: 21/10/2025
Retorno: 24/10/2025
  Participar do curso sobre o tema “OS TRIBUNAIS DE CONTAS E AS CÂMARAS MUNICIPAIS 
DE VEREADORES: PRINCIPAIS APONTAMENTOS, MEDIDAS DE PRECAUÇÃO E MEDIDAS 
CORRETIVAS” E “O PAPEL DOS ASSESSORES E SERVIDORES NA ESTRUTURAÇÃO DE 
PROJETOS. Promovido pela INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e Pesquisa Ltda, a ser 
realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 21 a 24 
de outubro de 2025.  Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e 
sessenta a nove reais) cada uma.
JUSTIFICATIVA:  Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho das suas funções 
enquanto vereador.
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
           Ailton de Souza Freire                               Francisco Vildson de Moura Viana Filho
Presidente		                                                 2º Secretário

ATO DA MESA N.º 067/2025
SÚMULA: Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos 
dias 21 a 24 de outubro de 2025.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT  portador de CPF/MF sob nº sob nº 408.414.809-
15 a  viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 21 a 24 de outubro de 2025. Conforme 
Requerimento nº 068/2025 de 16 de outubro de 2025, sendo:
Saída: 21/10/2025
 Retorno: 24/10/2025
  Participar do curso sobre o tema “OS TRIBUNAIS DE CONTAS E AS CÂMARAS MUNICIPAIS 
DE VEREADORES: PRINCIPAIS APONTAMENTOS, MEDIDAS DE PRECAUÇÃO E MEDIDAS 
CORRETIVAS” E “O PAPEL DOS ASSESSORES E SERVIDORES NA ESTRUTURAÇÃO DE 
PROJETOS. Promovido pela INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e Pesquisa Ltda, a ser 
realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 21 a 24 
de outubro de 2025.  Cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e 
sessenta a nove reais) cada uma.
JUSTIFICATIVA:  Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho das suas funções 
enquanto servidor Publico.
Lei 904/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4(quatro) 
diárias por semana, num total de 12 (doze) diárias anual.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
Ailton de Souza Freire      Aparecido Neves Pessoa       Francisco Vildson de Moura Viana Filho
        Presidente		         1º Secretário                               2º Secretario

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  269/2025 DE  20 DE OUTUBRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  PEDREIRO – 40H (Afrodescendente)
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
1227	 PAULO IVALDO DA SILVA	192.xxx.xxx.-96	 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  270/2025 DE 20 DE OUTUBRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
CARGO:  OPERADOR DE MÁQUINAS – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
422	 MARCELO HENRIQUE FELIPE	 063.xxx.xxx-77	 4º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 265/2025 DE 20 DE OUTUBRO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 255/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 15/10/2025, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO:  PEDREIRO – 40H (Afrodescendente)
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
311	 WAGNER DA SILVA	 037.xxx.xxx.-20	 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
20 (VINTE) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 266/2025 DE 20 DE OUTUBRO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 256/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 15/10/2025, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO:  OPERADOR DE MÁQUINAS – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
229	 JAIR DE SOUZA	 052.xxx.xxx-06	 3º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
20 (VINTE) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 301/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2024
OBJETO: Este instrumento tem por objeto o CREDENCIAMENTO de microempreendedor individual 
para execução de serviços de pedreiro, pintor, eletricista, encanador e prestador de serviços de 
frete, destinados à manutenção predial preventiva e corretiva das nas unidades escolares e 
demais prédios pertencentes a Secretaria de Municipal de Educação desta municipalidade.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: VERA LUCIA MARIA DE JESUS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 58.953.488/0001-51,  com sede na Rua Rio de Janeiro, n.° 51, Bairro: 
Jardim Cruzeiro, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná, neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Vera Lucia Maria de Jesus, portador do CPF n.º 049.XXX.XXX-70, telefone: (44) 
998451651.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 13 /2024, na forma da Lei 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-se em 17 de 
outubro de 2025 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá 
ocorrer no prazo máximo de 17 de outubro de 2026, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da 
lei n.º 8.666/93, caso haja necessidade.
VALOR TOTAL: . O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta 
da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é de R$ 
80.971,38 (oitenta mil, novecentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura Municipal de Iporã
Estado do Paraná
DECRETO N°. 238/2025
APOSENTA A SERVIDORA AGNES FILOMENA VILVERT DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Agnes Filomena 
Vilvert da Silva.
a) Art. 52, parágrafo único, c/c art. 65, II da LC nº 004/2023 - Prof. Educação Infantil, Fundamental 
e Médio Integral - Sem Paridade Média simples de 100% das Remunerações;
b)	 Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município.
DECRETA;
Art. 1º Fica concedida a servidora AGNES FILOMENA VILVERT DA SILVA, brasileira, servidora 
pública municipal de Iporã, ocupante do cargo efetivo de Professor, C - 7, C - 7, C - 7, inscrita no 
CPF sob o nº 524.xxx.xxx-34, Aposentadoria Voluntária, com proventos Integral, com fundamento 
no artigo Art. 52, parágrafo único, c/c art. 65, II da LC nº 004/2023.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.539,34, 
conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
      Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Iporã
Estado do Paraná
DECRETO N°. 239/2025
APOSENTA A SERVIDORA CLEUSA PEREIRA DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Cleusa Pereira da 
Silva.
a)	 Art. 40, § 4°, III da CF – Súmula Vinculantes STF N° 33 de 09/04/2014, c/c art. 71 da LC 
nº 004/2023 – Atividades Nocivas à Saúde ou à Integridade Física Integral – Sem Paridade Média 
das 80% maiores Remunerações;
b)	 Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município.
DECRETA;
Art. 1º Fica concedida a servidora CLEUSA PEREIRA DA SILVA, brasileira, servidora pública 
municipal de Iporã, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, REF - VIII, inscrita no 
CPF sob o nº 916.xxx.xxx-49, Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos 
Integral, com fundamento no artigo Art. 40, § 4°, III da CF – Súmula Vinculantes STF N° 33 de 
09/04/2014, c/c art. 71 da LC nº 004/2023.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.509,22, 
conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
      Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 267/2025 DE 20 DE OUTUBRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do 
Município de Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2023, de 19 de dezembro de 
2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, 
datado de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de janeiro de 
2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/01/2024, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 01/2023.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
314	 NATALIA FELIX GARCIA SILVA	 086.xxx.xxx-33	 77º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou 
a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do 
Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 324/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: LUCI APARECIDA BRABO MACEDO, devidamente inscrita no CPF sob n.º 000.
XXX.XXX-83, com sede  Avenida Rio Branco, n.° 130 , Bairro: Centro, CEP: 87400000, Município 
de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, telefone: (44) 999237234.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12 (doze) meses, tendo início em 20 de 
outubro de 2025 e com término em 20 de outubro de 2026, contudo prorrogável, na forma do artigo 
105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$24.960,00 
(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais) considerando que o (a) contratado(a) receberá o 
valor de R$ 13,00(treze) reais por hora-atividade.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves, inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00 e 
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches, inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva, inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen 
Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa, inscrito 
no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 342/2023
CONCORRENCIA Nº 12/2023
CONTRATO Nº 61/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: E4 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE EDIFICIOS LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n. º 36.328.846/0001-00, com endereço comercial na Rua Benedito Lisboa De 
Souza, n.º 886, Bairro: Jardim Bandeirantes, CEP: 87308495, município de Campo Mourão – 
PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Cleverson Dos Santos Araujo portador da Cédula de 
Identidade n.º 102696484, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 093.XXX.XXX-78, com e-mail: 
cleversonsaraujo@gmail.com, telefone: (44) 99101-0459.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para construção de 
01 pronto atendimento municipal 24 horas, com localização na Rua dos Jasmins e lateral Rua das 
Orquídeas, quadra 285, no Município de Cruzeiro do Oeste.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
06 de outubro 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências. Termo de rescisão amigável elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentada no memorando 2025004283.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas 
deste termo de rescisão amigável, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa 
ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 06 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
E4 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE EDIFICIOS LTDA
116757660
CONTRATADO
Sra. Maria de Lurdes Madrona Moretto
Secretária Municipal de Planejamento
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 77/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 38/2025
OBJETO: Aquisição de equipamento rodoviário, especificamente um caminhão, destinado à 
execução de serviço de melhoria e manutenção em estradas rurais, em conformidade com as 
diretrizes do Programa Estradas da Integração.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 10 de novembro de 2025 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 21/10/2025 até as 08h10min do dia 
10/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 10/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 10/11/2025.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 20 de outubro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 71/2025
DISPENSA Nº. 15/2025
Base legal – Art. 75, Inciso XV, alínea 15, da Lei 14.133/2021.
OBJETO: O objeto do presente termo é a Contratação de Assessoria Técnica Especializada em 
Elaboração de Planos Municipais: Plano Plurianual de Assistência Social, Política da Pessoa 
Idosa, Segurança Alimentar e Nutricional Política para as Mulheres 2026-2029 e Plano Decenal 
da Política de Direitos da Criança e Adolescente 2026 – 2035, conforme especificações descritas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 065/2025
ID: nº. 3272
Data do Contrato 16/10/2025
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
TRIUNFAR ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Bernardino Bogo, Nº 250, Vila Bernardino Bogo, CEP 87160-000, 
na cidade de Mandaguaçu,, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 41.597.900/0001-
45, e na Inscrição Estadual sob o nº 908.88827-81, telefone (44) 9.9906-7979, e-mail contato@
triunfarlicitacoes.com,  neste ato representada por seu sócio Administrador: Thiago Medeiros 
Pinto, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.977.652-8, SSP/
PR inscrito no CPF/MF sob n.º 123.305.867-36, residente e domiciliado à Rua Pioneiro Miguel 
Peres, 116, CEP 87160-000, na cidade de Mandaguaçu, no Estado do Paraná, por ter apresentado 
o menor preço no valor R$ 13.000,00 (treze mil reais), na data de 16/10/2025.
Adjudicado e Homologado em 16/10/2025
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte cinco(16/10/2025
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 66/2025
INEXIGIBILIDADE Nº. 17/2025
Base legal – Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/2021.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Locação de salão comercial, citado na Matricula 
78.655, na data 22 de abril de 2.025, Livro 2 – Registro Geral, Ficha 01, situado na Avenida Barão 
do Rio Branco, nº 807, sendo Proprietária Denair Lopes Ferreira Pogian, brasileira viúva, residente 
e domiciliados na Avenida Barão do Rio Branco, nº 807, fundos, para funcionamento da Agencia 
do Trabalhador, visando atender à solicitação da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social, do Município de Douradina-PR.
Contrato de Locação de Imóvel nº. 057/2025
ID: nº. 3246
Data do Contrato 06/08/2025
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
DENAIR LOPES FERREIRA POGIAN, brasileira, viúva, portador da cédula de identidade civil RG 
n°. 1.555.329-4 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 445.864.859-49, residente e domiciliado na Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 807, fundos, Centro, CEP. 87.485-000, no Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) Meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
cinco(06/08/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 76/2025
INEXIGIBILIDADE Nº. 21/2025
Base legal – Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/2021.
OBJETO: O objeto do presente termo é a Aquisição de equipamentos rodoviários, 
especificamente pá carregadeira, destinados à execução de serviço de melhoria e 
manutenção em estradas rurais, em conformidade com as diretrizes do Programa 
Estradas da Integração.
Contrato de Locação de Imóvel nº. 067/2025
ID: nº. 3274
Data do Contrato 16/10/2025
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rod. RS 153, nº 391, bairro Santa Marta, CEP. 99.034-600 na 
cidade de Paso Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob 
n.º 06.224.121/0008-70, e na Inscrição Estadual, sob o nº 091/0302464, telefone 
(54) 2104-4150, (54) 9.9621-1187, e-mail leandro.rocha@sharkmaquinas.com.br, 
neste Ato representado por seu sócio Administrador: Leandro Rocha Brkanitch, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.625.946-1 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 881.892.280-72, residente e domiciliado à 
Rua Moron, nº 2.032, apto 902, Centro,  CEP. 99.010-034, na cidade de Passo 
Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 578.000,00 (quinhentos 
e setenta e oito mil reais), na data de 16/10/2025, e Homologado em 16/10/2025.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte cinco(16/10/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREItos DA CRIANçA 
E Do ADoLEsCENtE – CMDCA – DE DoURADINA

RESOLUÇÃO Nº. 07/2025
Súmula: Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Adesão e do Plano de Ação do Incentivo 
Financeiro da Resolução nº 212/2024- SEDEF/PR; para Fortalecimento e desenvolvimento de 
ações voltadas à Primeira Infância- Creches.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Douradina, no uso 
de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº 020/91 
alterada pela Lei nº 1.384/2013 e pela Lei nº 2.326/2023, considerando a deliberação do colegiado 
e a aprovação em reunião ordinária virtual, na data de 20 de outubro de 2025, conforme Ata nº 
04/2025.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo Financeiro para Fortalecimento 
e desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância- Creches, da Resolução nº 212/2024- 
SEDEF/PR;
Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Douradina - PR, 20 de outubro de 2025.
DANIELA APARECIDA DE CASTRO
Presidente do CMDCA

PREfEItURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 663
 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho de 2025, 
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° Art. 1° - CONCEDER: 04 (quatro) diárias no valor de R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais), 
totalizando o valor de R$ 3.260,00 (Três mil, duzentos e sessenta reais) ao Prefeito Municipal 
Oberdam José de Oliveira, matrícula nº 490, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem 
nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/10//2025  A 23/10/2025 04h00min/ 00h00min Brasília - DF
- Ministério do Esporte;
- Ministério do Turismo;
- Agenda com os deputados:
Felipe Francischine, Luiz Nishimori e Dilceu Sperafico;
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do 
Município de Douradina – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Outubro de 2025.
Anderson Ribeiro Daldosso
Secretário de Governo
Portaria nº 338/2021

PREfEItURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 164/2025
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no 
Exercício de 2025 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.245/2024 de 05/12/2024 (LOA).
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Suplementar por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), na dotação abaixo relacionada.
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa  (502)    3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA...........R$ 8.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................ R$ 8.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º., 
desta Lei, fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminada abaixo no valor de R$ 8.000,00 
(Oito mil reais), conforme seguem:
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa  (498)    3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................R$ 8.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................ R$ 8.000,00
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de 
outubro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE fRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 314 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora DHIENIFER TESTI GOMES, ocupante do cargo em temporário 
de Professora do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora 
da Cédula Identidade nº 12.828.987-9 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por período de 
180 dias, a partir de 14/10/2025 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que 
dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 
75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses 
ininterruptos, iniciando-se em 14/10/2025 encerrando-se em 11/04/2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 17 de outubro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

MUNICíPIo DE gUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (Contratada)
Extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na edição nº 3388 do dia 20/10/2025, 
na pág. 139; e no Jornal Umuarama Ilustrado, na edição nº 13.443, do dia 18/10/2025, na pág. B2
ADITIVO CONTRATUAL Nº 276/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 536/2024 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 831/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 175/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: NELSON PEREIRA DE SALES, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis (Gênero Geral e Alimentos Especiais 
para dieta com restrições), destinados no preparo da merenda escolar, para atender os alunos 
matriculados na rede municipal de ensino fundamental e infantil, deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 831/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 536/2024.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 8.310,00 
(oito mil, trezentos e dez reais), que corresponde ao percentual de 1,13% do valor total inicial da 
Ata de Registro de Preços nº 536/2024 e Contrato nº 831/2024, que é R$ 732.999,75 (setecentos 
e trinta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos) e refere-se ao 
acréscimo de quantidade no item 16 do lote 1 da Ata de Registro de Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 809/2025
Decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 122/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SC MEDICAL INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
12.246.862/0001-88
Objeto do Contrato: Aquisição de Aparelho de Ultrassom de alta performance, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 89.890,00 (oitenta e nove mil e oitocentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 20 de outubro de 2026, prorrogável na forma da Lei 
n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 20 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 20 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL Nº 020/2025
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2024
Ata de Registro de Preços nº 154/2024
Pregão Eletrônico nº 029/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: I. M. S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 
23.956.344/0001-74
Objeto: contratação de empresa especializada, situada na zona urbana, para fornecimento de 
combustíveis, a saber: gasolina comum, etanol, óleo diesel s-10 e óleo diesel s-500, para o 
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município 
de Guaíra-PR.
Rescisão: Conforme parecer da procuradoria jurídica do Município, embasado no artigo 138, 
inciso II da Lei 14.133/2021, fica rescindido o Contrato de Prestação de Serviços nº 202/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 154/2024, do Pregão Eletrônico nº 029/2024, por 
MÚTUO CONSENSO ENTRE AS PARTES, a partir de 20 de outubro de 2025.
Distrato e Saldo Rescisório: As partes dão por rescindido o Contrato de Prestação de Serviços 
nº 202/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 154/2024, não subsistindo nenhuma 
pendência financeira e/ ou quaisquer obrigações entre a contratada e o Município/Contratante, 
renunciando a qualquer direito de pleitear administrativa ou judicialmente valores, indenizações, 
lucros ou danos decorrentes da relação contratual ora rescindida.
Guaíra, Paraná, 20 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 596/2025
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 113/2025 – Município de Guaíra, Paraná.                                                               
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,        
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 113/2025, que tem como objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de projeto de sistema de sonorização e iluminação para o Cine Teatro Sete Quedas 
e Ginásio de Esportes Robinson Reis, desse município de Guaíra/PR, por razões de interesse 
público e conveniência administrativa, em estrita observância aos princípios da Administração 
Pública, conforme o parecer emitido pela Procuradoria Municipal no memorando interno nº 
2.968/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra/PR, em 20 de outubro de 2025.   
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 597/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 122/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 122/2025, cujo objeto é aquisição de Aparelho de 
Ultrassom de alta performance, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste Município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
SC MEDICAL INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.246.862/0001-
88, vencedora do item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 89.890,00 (oitenta e nove mil 
e oitocentos e noventa reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de outubro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 553/2025
Data: 20.10.2025
Ementa: constitui a Comissão Especial para a organização e acompanhamento de Concurso 
Público, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância o Artigo 37, inc. II da Constituição Federal e as Leis Municipais nº 1.246/2003, 
1.247/2003, 1.819/2013, 1.965/2015, e alínea ‘o’, inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal;
Considerando a necessidade de preenchimento de cargos vagos decorrentes de criação, 
exoneração, demissão, extinção e aposentadoria;
Considerando a necessidade de se constituir Comissão Especial Interna Organizadora para 
organização, acompanhamento e fiscalização de todas as fases do Concurso Público, inclusive, 
para adotar providências para a contratação de Empresa especializada na área;
Considerando o contido no memorando online sob o n° 3.737/2025, e a Instrução Normativa nº 
142/2018 do TCE/PR,
DECRETA:
Art. 1º Autoriza a realização de Concurso Público para provimento de cargos do Quadro Efetivo de 
Servidores do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
 Art. 2º Constitui a Comissão Especial para realização dos procedimentos de organização e 
acompanhamento do Concurso Público, conforme a seguir:
Função Servidor Matrícula Escolaridade
Presidente Julio Cesar Juvenal 20460-01 Bacharel em Medicina Veterinária - Pós-
Graduado em Clínica Médica e Cirúrgica de Animais Selvagens - Mestre em Zootecnia
Secretária Eduarda Van de Sand Zimmer 30490-02 Advogada - Bacharel em Direito
Membro Fernando Oyama 29381-01 Tecnólogo em Processos Gerenciais - Pós-
Graduado em Gestão Patrimonial e Controladoria no Setor Público
Membro Ivanio Worms 29332-01 Tecnólogo em Desenvolvimento de Software
Membro Rafael de Queiroz Lopes  Advogado – Bacharel em Direito
Art. 3º A Comissão de que trata o artigo anterior tem como atribuições:
I – definir o Termo de Referência para a contratação de Empresa especializada para a realização 
do Concurso Público, podendo, se for o caso, sugerir a modalidade da licitação;
II – fornecer os dados e informações precisas à Empresa contratada para que a mesma possa 
elaborar os editais necessários para a abertura do concurso público, atendendo a legislação 
vigente e instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
III – fiscalizar a prestação dos serviços da empresa contratada;
IV – analisar e validar os editais e os comunicados relacionados ao Concurso Público;
V – considerar o parecer contábil sobre a realidade municipal sobre o Índice de Gastos com 
Pessoal, para fins de determinação das vagas que serão postas à concorrência;
VI – julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição dos candidatos, caso houver previsão, após 
a análise e parecer da Empresa contratada;
VII – receber e analisar os relatórios diversos e listagens contendo os resultados das provas;
VIII - promover a divulgação do Concurso Público, em todas as suas fases;
IX - analisar e aprovar os atos realizados pela Empresa contratada, tais como editais, comunicados, 
manuais de instrução, critérios, cronogramas, programas e provas de habilitação e instrumentos 
correlatos, entre outros atos necessários ao andamento do concurso público;
X – homologar os resultado final do concurso público;
XI - responder, no que couber, aos Órgãos Públicos, como TCU, Sindicatos e demais Entidades, 
quanto a possíveis questionamentos pertinentes ao processo de seleção assessorados pela 
Empresa contratada;
XII - fiscalizar e acompanhar a execução do contrato de prestação de serviços para realização 
do concurso; e
XIII - desenvolver outras ações pertinentes ao concurso público, tais como deliberar sobre os 
casos omissos ou duvidosos e recursos, se for o caso.
Art. 4º Aplicam-se aos membros desta Comissão e seus parentes consanguíneos ou por afinidade 
os motivos de suspeição e de impedimento para participação no concurso público.
§ 1º Constituem motivo de suspeição ou impedimento a existência de candidatos funcionalmente 
vinculados a comissão do concurso público ou de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, cuja inscrição haja sido deferida;
§ 2º Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados à Presidente desta 
Comissão, por escrito, até 03 (três) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos 
inscritos no Diário Oficial;
§ 3º Não poderão participar do concurso público, os membros da comissão deste certame e os 
profissionais responsáveis pela elaboração das provas objetivas, assim como seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.
 Art. 5º Fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para a execução da atribuição contida no inciso I do 
artigo 3° deste Decreto.
Art. 6º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público 
relevante e não será remunerado.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 524/2025
DATA: 20/10/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Maria Celia da Silva Vieira, para o Cargo de 
Enfermeiro.
Considerando a aprovação da Sra. Maria Celia da Silva Vieira, para o cargo de Enfermeiro  no 
Concurso Público 001/2024 em 7º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 048/2025 de 13/10/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Maria Celia da Silva Vieira, portadora do CPF nº 467.XXX.XXX-87, para o Cargo 
de Enfermeiro, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Enfermeiro, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Outubro 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO Nº 163/2025 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, Everton Barbieri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Pregoeira, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 55/2025 
b) Licitação Nº             :            40/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Segurança desarmada 
para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do 
Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações e 
quantitativos nos orçamentos em anexo, Lei Federal nº. 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

f) Processo ADM Nº     : 55/2025 
 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
08.243.1018.6.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE -FMDCA 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
10.301.1020.2.178. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PSF 
10.302.1021.2.131. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
12.361.1012.2.114. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNADAMENTAL 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: IGEHAL SEGURANÇA LTDA 
CNPJ/CPF: 22.884.201/0001-31 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

Prestação de Serviços de 
Segurança desarmado(a), 
feminino e masculino, período de 
12 horas, sendo diária noturna 
das 18:00 horas às 6:00 horas, 
com profissionais capacitados 
devidamente uniformizados e 
com identificação, para cuidados 
de ação preventiva a fim de 
garantir a incolumidade e 
integridade da estrutura, 
equipamentos do local do evento 

Serviço  150 R$ 426,00 R$ 63.900,00 

                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 

e público presente, incluindo o 
fornecimento de alimentação e 
transporte. 

2 

Prestação de Serviços de 
Segurança desarmado(a) 
feminino/masculino, diária de 12 
horas, das 18:00 horas às 6:00 
horas, para o evento na noite do 
réveillon 31/12, 2025/2026, com 
profissionais capacitados 
devidamente uniformizados e 
com identificação, para cuidados 
de ação preventiva a fim de 
garantir a incolumidade e 
integridade da estrutura, 
equipamentos do local do evento 
e público presente, incluindo o 
fornecimento de alimentação e 
transporte. 

Serviço 20 R$ 627,92 R$ 12.558,40 

3 

Prestação de Serviços de 
Segurança desarmado(a), 
feminino/masculino, para eventos 
esportivos, diária de 8 horas, das 
18:00 horas às 2:00 horas sendo 
diária diurna/noturna, com 
profissionais capacitados 
devidamente uniformizados e 
com identificação, para cuidados 
de ação preventiva a fim de 
garantir a incolumidade e 
integridade da estrutura, 
equipamentos do local do evento 
e público presente, incluindo o 
fornecimento de alimentação e 
transporte. 

Serviço 256 R$ 398,60 R$ 102.041,60 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 178.500,00 

 
ESPERANÇA NOVA, 20 de outubro de 2025.  
 
 
 
 

 
______________________________________ 

EVERTON BARBIERI         
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 199/2025 de 14/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  90.988,00 
(noventa  mil  novecentos  e  oitenta  e  oito  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.202,0044 - 3.1.90.13.00.00 01000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

562,0045 - 3.1.90.94.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,0050 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,0051 - 3.3.90.39.00.00 01511

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00305 - 3.3.90.39.00.00 01104

08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

6.224,00333 - 3.1.90.94.00.00 01101

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00486 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação: 90.988,00

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
20/10/2025
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 12.000,00Receita: 1.1.2.2.01.01.00.00000000 Fonte: TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

1000 26.382,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 20.000,00Receita: 1.7.1.1.51.21.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS 
EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL

1000 26.382,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

1000 6.224,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZA

90.988,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   14  de  outubro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

       
                          PORTARIA Nº 229/2025. 

 
Designa os servidores Municipais para responder como 

Gestor, Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato nº. 201/2025 

Processo Licitatório nº. 033/2025 Concorrência Eletrônica 

nº. 004/2025, dando outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Designar os servidores para ser responsável pela função de Gestor, 

Fiscal e Fiscal Substituto do Contrato nº. 201/2025 Processo Licitatório nº. 033/2025 Concorrência 

Eletrônica nº. 004/2025, com o objeto da licitação: Construção de creche, contendo: secretaria, 

diretoria, sala de professores, brinquedoteca, sala de amamentação, i. S. Masculino, i. S. Feminino, i.s. 

infantil, i.s. pcd adulto, 03 salas de aula, refeitório, lactário, cozinha, despensa, lavanderia, vestiário 

masculino, vestiário feminino, d. M. L., jardim sensorial descoberto, sala de espera coberta e pátio 

coberto, com execução dos serviços de: serviços preliminares e administração da obra; movimento de 

terra, drenagem e águas pluviais; fundações, estruturas, alvenarias, divisórias, muros e fechos, 

cobertura, esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistema de 

proteção e ventilação, instalações hidrosanitárias, gás-gpl, incêndio e aparelhos; revestimentos de 

parede e piso, impermeabilizações, pinturas e argamassas, pavimentação e calçamento, paisagismo e 

equipamentos externos e; diversos (limpezas, ensaios tecnológicos e equipamentos) e demais itens e 

especificações constantes em projeto. 

Gestor: Luciano Gimenes. 

Fiscal: Gabriele Lima da Silva. 

Fiscal Substituto: Paulo Roberto Bastilha Falcão.  

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se Publique-se  

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de Outubro 

de 2025. 

 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                                                                Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 136/2025 
Tipo: Maior Desconto  
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
manutenção corretiva e preventiva em máquinas de costura para 
atender a demanda, da SEDE/EMTP Escola Técnica 
Profissionalizante, e as necessidades do município de Guaíra/PR, 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
07/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
07/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
07/11/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 137/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviços de Exames laboratoriais veterinários 
destinados aos animais mantidos pelo Centro de Controle Animal 
deste Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM GRUPOS PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
07/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
07/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
07/11/2025 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 20 de outubro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 41.191.505/0001-68.  
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene, através 
dos recursos das Ações Socioassistenciais ao contingente de Imigrantes, Fonte 943, oriundos do processo 
nº71000.042583/2025-51 conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, 
Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 32.160,00 (TRINTA E DOIS MIL, 
CENTO E SESSENTA REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR UNI 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

14 

LEITE EM PÓ PC DE 400GR DE PACOTE, 
PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL 
INDUSTRIALIZADO. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: CADA 29G CONTÉM: 131 
CALORIAS, 15G DE CARBOIDRATO, 4,3G DE 
PROTEÍNA, 5,9G DE GORDURA TOTAL, 
2,0G DE GORDURA SATURADA, NÃO 
CONTÉM GORDURA TRANS, 1,1G ÁCIDO 
LINOLEICO, 1º2MG DE ÁCIDO 
LINOLÊNICO,213MG DE POTÁSSIO, 161MG 
DE CLORETO, 136 FÓSFORO, 1,5G DE 
FIBRA ALIMENTAR, 71MG DE SÓDIO, 
241MG DE CÁLCIO, 2,OMG DE FERRO 
15MG DE MAGNÉSIO, 3,7MG DE SELÊNIO. 
OBS: NÃO CONTÉM GLÚTEN. ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO.  
EMBALAGEM ALUMINIZADA, ATÓXICA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE DE 400G. 

UND 1500 R$ 17,95 R$ 26.925,00 SÃO 
GABRIEL 

15 
MACARRÃO PARAFUSO DE SÊMOLA COM 
OVOS - PACOTE DE 500G. PACOTES BEM 
FECHADOS E INTACTO. COMPOSIÇÃO 

PC 1500 R$ 2,15 R$ 3.225,00 ROBERTA 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: TELLBUSINESS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 07.398.799/0001-65.  
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, através dos recursos das Ações 
Socioassistenciais ao contingente de Imigrantes, Fonte 943, oriundos do processo nº71000.042583/2025-51 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 17.940,00 (DEZZESETE MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR UNI 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

13 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, PRODUTO DE 
ORIGEM VEGETAL INDUSTRIALIZADO, 
PACOTE DE 1KG.  - INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL E COMPOSIÇÃO: CADA 30G 
DO PRODUTO (02 COLHERES DE SOPA) 
CONTÉM 80 CALORIAS, 15G DE 
CARBOIDRATO, 5G DE PROTEÍNA, 0G DE 
GORDURAS TOTAIS, 0G DE GORDURAS 
SATURADAS, 0MG DE GORDURAS TRANS, 
5MG DE FIBRA ALIMENTAR, 20MG CÁLCIO, 
2MG DE FERRO, 0MG DE SÓDIO.  OBS: NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FEIJÃO TIPO 1, SAFRA 
NOVA. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO 
DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, 
DE MATERIAL TERROSO E SUJIDADES.  
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE DE 1 KG. 

UND 3000 R$ 5,98 R$ 17.940,00 SABOR SUL 

Valor total do Lote R$ 17.940,00 

 
 
 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
Francisco Alves - PR, 16 de outubro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2025 

         

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação n° 08/2025 feito pela Agente 
de contratação e equipe de apoio, quanto ao resultado do Processo Administrativo n° 10/2025, 
definindo pela contratação da empresa: LF GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 
n° 26.343.359/0001-55, com sede na Rua das Flores, n. 400, Jardim Coopagro, Toledo-PR para a 
aquisição de 02 (duas)  inscrições para o curso:  “OS TRIBUNAIS DE CONTAS E AS CÂMARAS 
MUNICIPAIS DE VEREADORES: PRINCIPAIS APONTAMENTOS, MEDIDAS DE PRECAUÇÃO E 
MEDIDAS CORRETIVAS; E O PAPEL DOS ASSESSORES E SERVIDORES NA ESTRUTURAÇÃO DE 
PROJETOS”, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente, na cidade de FOZ DO IGUAÇU-
PR, nos dias 21 a 24 de Outubro de 2025, com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei n° 
14.133/2021, pelo valor total de R$ 4.980,00 (Quatro mil, novecentos e oitenta reais). 

Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio que 
comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente 
Inexigibilidade à Câmara Municipal de Cafezal do Sul - Pr, pelo valor acima especificado, tornando 
a presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 

 

Cafezal do Sul/PR, 20 de Outubro de 2025. 

 

 

AILTON DE SOUZA FREIRE 
Presidente da Câmara 

 

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2025 

           O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação n° 08/2025 feito pela Agente 
de contratação e equipe de apoio, quanto ao resultado do Processo Administrativo n° 10/2025, 
definindo pela contratação da empresa: LF GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 
n° 26.343.359/0001-55, com sede na Rua das Flores, n. 400, Jardim Coopagro, Toledo-PR para a 
aquisição de 02 (duas)  inscrições para o curso:  “OS TRIBUNAIS DE CONTAS E AS CÂMARAS 
MUNICIPAIS DE VEREADORES: PRINCIPAIS APONTAMENTOS, MEDIDAS DE PRECAUÇÃO E 
MEDIDAS CORRETIVAS; E O PAPEL DOS ASSESSORES E SERVIDORES NA ESTRUTURAÇÃO DE 
PROJETOS”, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente, na cidade de FOZ DO IGUAÇU-
PR, nos dias 21 a 24 de Outubro de 2025, com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei n° 
14.133/2021, pelo valor total de R$ 4.980,00 (Quatro mil, novecentos e oitenta reais)). 

Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio que 
comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente 
Inexigibilidade à Câmara Municipal de Cafezal do Sul - Pr, pelo valor acima especificado, tornando 
a presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 

Cafezal do Sul/PR, 20 de Outubro de 2025. 

AILTON DE SOUZA FREIRE 
Presidente da Câmara 

 

 

             

RESOLUÇÃO N.º 005  
 

DE 20 DE OUTUbRO DE 2025 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Legislativo Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, exercício financeiro de 2025, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), destinado ao reforço das dotações Orçamentárias 
abaixo: 

  

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 01.031.1000 Diárias - Civil 1000 339014 R$ 40.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 40.000,00 
 
 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão utilizados os 

recursos da redução parcial das seguintes classificações orçamentárias: 
 

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 001 01.031.1000 Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1000 319011 R$ 40.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 40.000,00 
 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, 20 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 
 
 

AILTON DE SOUZA FREIRE 
PRESIDENTE 

    

 

APARECIDO NEVES PESSOA 
1º SECRETÁRIO  
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURDINA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 6/2025 
b) Licitação Nrº             :            5/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de móveis para atender as necessidades das novas salas 

de aulas da Escola Drummond de Andrade e eletrodomésticos para 
as demais secretarias do município. 

f) Dotação Orçamentária    :  
 
06.001.08.244.0002.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.005.26.782.0010.1.213.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.12.361.0002.2.051.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.007.13.392.0012.1.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.008.27.812.0013.2.072.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.002.20.606.0014.1.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 5518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
D M R BICAS - 41.141.952/0001-02 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

11 Carrinho transporte refeição utilitário em aço 
de rodinha com 3 prateleiras, com dimensão 
mínima de 45,72 cm largura x 86,36 cm 
profundidade x 87,63 cm altura. 

Unidade MEMBERS MARK 
3 Prateleiras Multi-

Utilitário 

6 629,99 3.779,94 

 

Valor Homologado - R$ 3.779,94 (três mil, setecentos e setenta e nove reais e noventa e quatro centavos) 

 
Douradina, 20/10/2025 

 
 

__________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

MÍNIMA: CARBOIDRATO MÍNIMO DE 70G, 
PROTEÍNA MÍNIMA DE 13G, LIPÍDIO 
MÍNIMO 1,2G, COLESTEROL MÍNIMO 15MG 

18 

SAL REFINADO, PRODUTO DE ORIGEM 
VEGETAL INDUSTRIALIZADO, 
EMBALAGEM DE 1KG.  INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL E COMPOSIÇÃO: NÃO 
CONTÉM QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS 
DE CARBOIDRATO, PROTEÍNA, GORDURAS 
SATURADAS E TRANS E FIBRA 
ALIMENTAR.   OBS: NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

KG 500 R$ 1,12 R$560,00 
5 

ESTRELAS 

20 

FARINHA DE TRIGO TIPO 1, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE- PACOTES DE 1KG . PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 MESES, A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA   

UND 500 R$ 2,90 R$ 1.450,00 VITORIOSA 

Valor total do Lote R$ 32.160,00 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 16 de outubro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURDINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/00041-94 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 6/2025 
b) Licitação Nrº             :            5/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de móveis para atender as necessidades das novas salas 

de aulas da Escola Drummond de Andrade e eletrodomésticos para 
as demais secretarias do município. 

f) Dotação Orçamentária    :  
 
06.001.08.244.0002.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.005.26.782.0010.1.213.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.12.361.0002.2.051.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.007.13.392.0012.1.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.008.27.812.0013.2.072.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.002.20.606.0014.1.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 5518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
ESCOLA E ESCRITORIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 10.936.352/0001-07 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

2 Conjunto de carteira e cadeira escolar vermelha 
Altura de 1,33m a 1,59m, Conjunto composto por (1) 
uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de 
acordo com ABNT 14006:2008 

Unidade REIFLEX 
CJA04 

100 328,00 32.800,00 

 
Valor Homologado - R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais) 

Douradina, 20/10/2025 
 
 
 

___________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 6/2025 
b) Licitação Nrº             :            5/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de móveis para atender as necessidades das novas salas 

de aulas da Escola Drummond de Andrade e eletrodomésticos para 
as demais secretarias do município. 

f) Dotação Orçamentária    :  
 
06.001.08.244.0002.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.005.26.782.0010.1.213.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.12.361.0002.2.051.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.007.13.392.0012.1.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.008.27.812.0013.2.072.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.002.20.606.0014.1.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 5518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FL MILKIEVICZ - LTDA - CNPJ: 37.282.550/0001-50 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 Conjunto de mesa do professor com gaveta e com 
cadeira, em MDF medindo, 75cm de altura e 120 cm 
de largura, o comprimento de 60 cm e o peso de 20 
kg, possui um tampo encabeçado com uma espessura 
de 25mm, os pés em MDP de 25mm são equipados 
com sapatas niveladoras. 

Unidade Brinquedos 
Paraná 
CJP01 

10 379,00 3.790,00 

3 Mesa de refeitório infantil de no mínimo 8 lugares 
contendo 1 mesa com 2 bancos material de 
MDF/MDP, Revestido em Fórmica com cantos 
arredondados,e pés de aço. Dimensões da mesa são 
de 1500mm de cumprimento, 600mmde 
profundidade e altura total de  520mm, e do banco 
com o comprimento de 1500 mm por 300 mm de 
profundidade e altura total de 300 mm. 

Unidade Brinquedos 
Paraná 
REF03 

15 633,00 9.495,00 

4 Mesa refeitório adulto de no mínimo 8 lugares 
contendo 1 mesa com 2 bancos material de 

Unidade Brinquedos 
Paraná 

15 800,00 12.000,00 
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MDF/MDP, revestido em Fórmica com cantos 
arredondados,e pés de aço. Dimensões da mesa de L 
240 X P 75 X A77cm e banco L 240 x P 30 x 
A47cm. 

REF01 

12 Conjunto coletivo mesa lúdica com 6 carteiras e 6 
cadeiras com comprimento de 0,70M,largura 0,40M, 
alturas disponíveis de 4=0,64M / 5=0,71M / 
6=0,76M. Medidas do Assento: 0,37M x 0,33M, 
medida do Encosto: 0,37M x 0,20M. Colorido. 

Unidade Brinquedos 
Paraná 
CC06 

22 1.200,00 26.400,00 

16 Conjunto coletivo mesa lúdica com 6 carteiras e 6 
cadeiras com comprimento de 0,70M,largura 0,40M, 
alturas disponíveis de 4=0,64M / 5=0,71M / 
6=0,76M. Medidas do Assento: 0,37M x 0,33M, 
medida do Encosto: 0,37M x 0,20M. Colorido. 

Unidade Brinquedos 
Paraná 
CC06 

8 1.200,00 9.600,00 

 
Valor Homologado - R$ 61.285,00 (sessenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais) 

Douradina, 20/10/2025 
 
 
 
 

__________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 6/2025 
b) Licitação Nrº             :            5/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de móveis para atender as necessidades das novas salas 

de aulas da Escola Drummond de Andrade e eletrodomésticos para 
as demais secretarias do município. 

f) Dotação Orçamentária    :  
 
06.001.08.244.0002.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.005.26.782.0010.1.213.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.12.361.0002.2.051.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.007.13.392.0012.1.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.008.27.812.0013.2.072.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.002.20.606.0014.1.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 5518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
MOURA E MOURA INFORMATICA E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - 07.487.504/0001-27 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

5 Geladeira/Refrigerador de no mínimo 300L 2 Portas 
Frost Free 110 Volts 

Unidade CONSUL  
CRM39 

10 2.390,00 23.900,00 

6 Freezer vertical de no mínimo de 200L, 110 volts Unidade CONSUL  
CVU26 

6 2.670,00 16.020,00 

10 Purificador de Água de mesa, purifica até 3 mil litros 
de água antes da troca do filtro e permite encher 
diferentes recipientes e facilita a higienização 

Unidade LIBELL  
LE200 

20 450,00 9.000,00 

15 Bebedouro de Água Industrial 25 litros (pequeno), com 
duas torneiras. Fabricado em Inox 403, Reservatório 
Confeccionado em Polietileno Atóxico, Serpentina 
Interna em Inox 304, Boia Controladora do Nível de 
água, Aparador de água (pingadeira) em Inox, Dreno 
de escoamento embutido, Unidade Condensadora 
EMBRACO, Isolamento Térmico EPS, Sistema de 

Unidade FRISBEL  
RA025 

10 1.490,00 14.900,00 
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Refrigeração Balanceado, Baixo Consumo de Energia. 
 
Valor Homologado - R$ 63.820,00 (sessenta e três mil, oitocentos e vinte reais) 

 
Douradina, 20/10/2025 

 
 
 

__________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 6/2025 
b) Licitação Nrº             :            5/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de móveis para atender as necessidades das novas salas 

de aulas da Escola Drummond de Andrade e eletrodomésticos para 
as demais secretarias do município. 

f) Dotação Orçamentária:  
 
06.001.08.244.0002.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.005.26.782.0010.1.213.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.12.361.0002.2.051.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.007.13.392.0012.1.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.008.27.812.0013.2.072.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.002.20.606.0014.1.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 5518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
MV ELETRONICOS EIRELI - ME - 27.895.281/0001-44 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 
(R$) 

8 Microondas com no mínimo 23L 
110 volts 

Unidade AGRATTO  
AMIC02BN 

10 522,00 5.220,00 

 
Valor Homologado - R$ 5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais) 

 
Douradina, 20/10/2025 

 
 

_________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 6/2025 
b) Licitação Nrº             :            5/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de móveis para atender as necessidades das novas salas 

de aulas da Escola Drummond de Andrade e eletrodomésticos para 
as demais secretarias do município. 

f) Processo Adm Nrº     : 6/2025 
 
06.001.08.244.0002.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.005.26.782.0010.1.213.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.12.361.0002.2.051.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.007.13.392.0012.1.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.008.27.812.0013.2.072.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.002.20.606.0014.1.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 5518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA - 33.492.887/0001-31 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total 
(R$) 

13 Armário baixo fechado com duas portas Altura x 
Largura x Profundidade 74 cm x 80 cm x 42 cm com 
uma prateleira e duas portas 

Unidade MA 
AR-BX 

15 300,00 4.500,00 

 
Valor Homologado - R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

 
Douradina, 20/10/2025 

 
 
 
 

________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 6/2025 
b) Licitação Nrº             :            5/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 20/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de móveis para atender as necessidades das novas salas 

de aulas da Escola Drummond de Andrade e eletrodomésticos para 
as demais secretarias do município. 

f) Dotação Orçamentária    :  
 
06.001.08.244.0002.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.005.26.782.0010.1.213.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.12.361.0002.2.051.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.12.361.0011.1.216.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.007.13.392.0012.1.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.008.27.812.0013.2.072.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.002.20.606.0014.1.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.001.10.301.0015.1.023.4.4.90.52.00.00. - 5518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - 31.651.344/0001-94 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total 
(R$) 

14 Armário organizador fechado alto materiais plásticos, 
MDP, alumínio, Dimensão do produto de 36 x 56 x 
160 cm; 30 quilogramas 

Unidade notável nt 
4020 

15 390,00 5.850,00 

 
Valor Homologado - R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) 

 
Douradina, 20/10/2025 

 
 

_____________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº523/2025
DATA – 20/10/2025	
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora Simoni Fabris Barbosa por um período de 60 dias, 
referente ao período aquisitivo 2016/2021, a partir de 20/10/25 a 18/12/25;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N. º  517/2025
DATA: 17/10/2025
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Devair Fabris, CPF nº 632.443.819-87, atual Prefeito Municipal, a viajar 
de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 20 a 22 de outubro do corrente 
ano, representando este Poder Executivo  na Casa Civil, na Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná,  na SECID – Secretaria das Cidades e participar dos eventos de Cerimonia de Anuncio 
de Investimentos na Área da Educação e Cerimônia de abertura do Agrinho 30 anos – Festejando 
a Conexão Campo e Cidade,  com direito ao recebimento de duas diárias, com pernoite, no 
valor total de R$1.100,00 (um mil, e cem reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 
1.738/2020 publicada em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais 
providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de outubro 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MAIOR OFERTA objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, 
compreendendo o processamento da folha de pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, 
comissionados, contratados, e agentes políticos da Administração Direta do Poder Executivo 
Municipal de Icaraíma – PR.
VALOR MÍNIMO OUTORGA: R$ 320.800,00 (trezentos e vinte mil e oitocentos reais), conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos os quais regula o presente certame, bem 
como dispositivos nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, das Leis Complementares 
n° 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal n° 7.065/2024, Lei n.º 8.078/1990 (Código de 
Defesa do consumidor), e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura do contrato nos termos da Lei nº 
14.133/2021.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 17/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 17/11/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2025.
MIRIAN CARLA MUMBACH
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 078/2025 – INEXIGIBILIDADE nº 021/2025.
Ref. Oficio nº 093/2025, pelo qual a agente de contratação, designada pelo Decreto n° 6.981/2024, 
solicita ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, para contratação da empresa A C DOS SANTOS 
FILHO ME, CNPJ n° 12.137.727/0001-02, valor Global: R$ 144.550,00 (cento e quarenta e 
quatro mil quinhentos e cinqüenta reais), conforme condições do termo de referência e demais 
documentos do processo.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no 
Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Geral de Governo, bem como no termo 
de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação 
direta está amparada no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
ADJUDICO o item - Contratação de empresa especializada na realização de capacitação voltada 
ao desenvolvimento da Inteligência Emocional, por meio da metodologia exclusiva “Método Novos 
Passos (MNP)”, com foco no aprimoramento das competências socioemocionais dos servidores 
públicos municipais de Icaraíma/PR, visando promover o bem-estar, o equilíbrio emocional e o 
fortalecimento das relações interpessoais no ambiente de trabalho a empresa A C DOS SANTOS 
FILHO ME, conforme termo de referência.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 021/2025, 
processo n° 078/2025 com base nas razões expostas no presente processo.
ICARAIMA - PR, 20 de outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 032/2025
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para a aquisição de materiais hospitalares destinados ao atendimento 
das necessidades das unidades de saúde da Prefeitura Municipal de Ivaté.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
VALOR MÁXIMO: R$ 838.540,47 (oitocentos e trinta e oito mil, quinhentos e quarenta reais e 
quarenta e sete centavos).
PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 04/11/2025 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 20 de outubro de 2025.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 510/2025
Promove servidora na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Complementar nº. 106/2025 de 26 de março de 2025;
 R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem 
de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida 
em instituição de Ensino, devidamente recredenciada pela Portaria MEC n° 780 de 26/06/2017, 
publicada no D.O.U, 27/06/2017, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 106/2025, de 
26/03/2025, a servidora LUCIANE APARECIDA MOREIRA PEREIRA, CPF n° XXX.154.839-
XX, admitida em 14/04/2015, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
Grupo Ocupacional Administrativo Técnico “GOAT”, atualmente na Classe “B”, Referência 29, que 
apresentou certificado de conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu: Psicopedagogia 
Institucional, Clinica e Educação Especial, emitido em 26 de setembro de 2025 pela Instituição 
FAVENI – Faculdade Venda Nova do Imigrante, passando para a Classe “C”, Referência 29, a 
partir de 01/10/2025.
ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de outubro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 511/2025
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor RUBENS DA SILVA ROCHA, portador do CPF n° 
XXX.829.769-XX, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/12/2022 à 30/11/2023, com fruição em 
13/10/2025 à 11/11/2025.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de outubro 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 513/2025
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor VALDIR LUIS DA SILVA, portador do CPF n° XXX.785.839-
XX, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 19/01/2022 à 18/01/2023, 
com fruição em 01/10/2025 à 30/10/2025.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de outubro 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 661
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, 
matrícula n° 1952, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
15/10/2025	04:00h/15:00h	 Cascavel-PR	Conduzir paciente para tratamento de saúde 
no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de outubro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 662
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MOACIR RUIZ AZZI, matrícula n° 1281, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
20/10/2025
05:30h/16:30
Maringá-Londrina/PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital das Clínicas e 
Clínica Uniciv
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de outubro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N°664
 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 
de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JOSE 
ERASMO JUNIOR ALVES PEREIRA, matrícula n° 392, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção do PAM- Pronto Atendimento Municipal, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
21/10/2025 05:00/16:00
Arapongas/PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital 
Honpar
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de outubro de 2025.
Rodrigo W. Sobreira Revesso
Secretário Municipal de Saúde
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Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 379/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REFEIÇÕES ALMOÇO/JANTAR TIPO SELF SERVICE (BUFFFET LIVRE) NA 
CIDADE DE UMUARAMA, CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NO ELEMENTOS 
INTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. TABATA LARISSA GOMES, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 072.351.049-02 residente e domiciliado na cidade 
de UMUARAMA/PR. representante da empresa TABATA LARISSA GOMES & CIA LTDA, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato de nº 
379/2021, passando de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais) para R$ 72.000,00 
(setenta dois mil reais), em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93 e art. 112; inciso II.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 17 DE OUTUBRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
TABATA LARISSA GOMES & CIA LTDA
TABATA LARISSA GOMES
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 011/2025
HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 011/2025, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21.
OBJETO: à Contratação de empresa especializada para elaboração de estudo de ALM (Asset and 
Liability Management) para o RPPS do Município de Mariluz – PR
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL
REFERENCIA CONSULTORIA LTDA
 CNPJ: 18.606.884/0001-98	 R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais )
Mariluz, 17 de outubro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 501/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Vice Prefeito do Município de Perobal – PR , 
e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSE LUIZ DE CASTRO, Vice Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba – PR, para tratar de assuntos de interesse do Município e participar da 
Cerimônia de Anúncio de Investimentos para Educação, nos dias 21 e 22 de Outubro de 2025, 
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 500/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba – PR, para tratar de assuntos de interesse do 
Município e participar da Cerimônia de Anúncio de Investimentos para Educação, nos dias 21 e 22 
de Outubro de 2025, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 496/2025.
Homologa e Adjudica o Pregão Eletrônico nº015/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº. 015/2025, que trata sobre a Contratação de empresa especializada na gestão 
e administração de programas de estágio, destinada ao recrutamento, seleção, acompanhamento 
e suporte a estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino de nível médio, 
técnico, superior e de pós-graduação. Os estagiários atuarão nas diversas Secretarias e órgãos da 
Administração Pública Municipal de Perobal/PR.,tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
1) CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES - CEINEE 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.136.551/0001-26 no valor total dos itens vencidos de R$ 558.608,32 
(quinhentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e oito reais e trinta e dois centavos).
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 20 de outubro de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº499/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização 
do contrato a ser firmado com objeto contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 
e eletroportáteis a serem utilizados nas escolas, CMEIs e demais unidades educacionais do 
Município de Perobal-PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora, JOSIANE CASTORINA DA SILVA,  matrícula n.º 3176395, ocupante 
do cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura, para responder como Gestor com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora, FLAVIA FANTIN, matrícula n.º 743901, ocupante do cargo de 
Educador Infantil, para responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal 
n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 20 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498/2025.
Homologa e Adjudica o Pregão Eletrônico nº016/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº. 016/2025, que trata sobre a Contratação de empresa objetivando a 
aquisição de materiais esportivos destinados às atividades esportivas e recreativas promovidas 
pela Secretaria municipal de Esportes.,tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
1) CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.105.339/0001-03 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 52.472,21 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais 
e vinte e um centavos).
2) EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.011.496/0001-15 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 14.591,00 (quatorze mil, quinhentos e noventa e um reais).
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 20 de outubro de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização 
do contrato a ser firmado com objeto credenciamento para contratação de pessoas jurídicas para 
a prestação de serviços de Medicos, em plantão de urgência e emergência e Plantão de Urgência 
e Emergência Feriados Especiais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, matrícula n.º 3176354, ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Saúde, para responder como Gestor com atribuições dispostas 
no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora ROSELAINE ELAINE DOS SANTOS, matrícula n.º 1071501, 
ocupante do cargo de Enfermeira, para responder como Fiscal, com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Designar a servidora ROSARIA FASSINE, matrícula n.º 516901, ocupante do cargo 
de Enfermeira, para responder como Fiscal Substituta, com atribuições dispostas no Decreto 
Municipal n.º 021/2023.
Art. 4º. Designar a servidora KELLEN PATRÍCIA COLOGNESI DE OLIVEIRA GUELSI, matrícula 
n.º 70051, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para responder como Fiscal Substituta, 
com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  20 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 582/2025
Concede Férias ao servidor LUCAS PAIVA BRANCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCAS PAIVA BRANCO, matrícula nº1700-0, ocupando o cargo 
de Agente Administrativo, Lotado na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Trabalho 
e Inovação, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 
10/11/2025 a 24/11/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 584/2025
Concede Férias a servidora VANESSA DA SILVA MONTEIRO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VANESSA DA SILVA MONTEIRO, matrícula nº 2011-7, ocupando o 
cargo de Contador, lotado na Secretária Municipal de Fazenda e Administração, 15 (quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 24/11/2025 a 08/12/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 583/2025
Concede Férias ao servidor CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO, o contido na Lei Municipal nº2467 de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO, matrícula nº 2456-2, 
ocupando o cargo de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete da Prefeita, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo 01/01/2024 à 31/12/2024), a partir de 03 de novembro de 2025 a 
02 de dezembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 581/2025
Nomeia a Senhora SANDRA AUGUSTO GASS CUNHA para cargo de provimento efetivo e inicia 
marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 01.001/2023, homologado pelo Edital nº 
01.013/2024, em 26 de março de 2024 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora SANDRA AUGUSTO GASS CUNHA, portadora da Cédula de identidade 
sob o nº 9.XXX.XXX-9-SESP/PR, inscrito no CPF nº 054.XXX.XXX-08, para exercer o cargo de 
Técnico em Enfermagem, em caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a partir de 
20 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 17 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/ 2025
Processo Nº 193/2025 
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, INCLUINDO FERNECIMENTO DE URNA 
MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO BÁSICA DO CORPO E TRANSLADO, VISANDO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. - PR, R$ R$        62.224,72 (sessenta e 
dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos), O REFERIDO DISPENSA 
SERÁ EXCLUSIVAMENTE REGIONAL. Informações sobre o presente edital e recebimento das 
propostas ocorreram a partir do dia 22/10/2025, através FONE 44 – 3634-8000, Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, Lei Municipal nº 1.969/2016 
e Decreto nº 125/2016, além do Prejulgado nº 27 do TCE-PR esta licitação será EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP/MEI considerada regional, visando a promoção do desenvolvimento econômico 
e social no âmbito do município de São Jorge do Patrocínio, conforme motivado junto ao Termo 
de Referência.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, esta licitação será EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI
Entende-se como regional/local a microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; 
Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria 
Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR.
Propostas deverão ser encaminhadas até 17:00 do dia 24/10/2025.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”.
O edital encontra-se disponível no endereço: https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de licitações).
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/10/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/ 2025
Processo Nº 190/2025 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no 
dia 31/10/2025, às 08:30:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo Menor Valor Por LOTE - Global, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de borracharia e fornecimento de materiais necessários à manutenção da frota de veículos e 
máquinas do Município de São Jorge do Patrocínio–PR - PR, R$ R$       148.750,73 (cento 
e quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais e setenta e três centavos), O REFERIDO 
PREGÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE LOCAL. Informações sobre o presente edital e recebimento 
das propostas ocorreram a partir do dia 21/10/2025, através FONE 44 – 3634-8000, Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/10/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO D0 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA.
MODALIDADE: Concorrência nº 001/2023.
OBJETO: Aditivo de ACRÉSCIMO, do Contrato Administrativo nº 041/2023.
VALOR: R$-1.043.969,98 (hum milhão quarenta e três mil, novecentos e sessenta e nove reais e 
noventa e oito centavos).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 20 de outubro de 2025..
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 109 DE 24 DE SETEMBRO DE  2025.
 Altera a Tabela do Anexo I da Lei Municipal nº 2.501/2024, para fins de cumprimento do equilíbrio 
atuarial, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do 
art. 71 da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no parágrafo único do art. 3º da 
Lei Municipal nº 2.501, de 9 de dezembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1 º Para fins de atendimento ao equilíbrio atuarial previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 2.501, 
de 9 de dezembro de 2024, e nos termos do parágrafo único do art. 3º da mesma Lei, fica alterada 
a Tabela constante do Anexo I da referida Lei, em conformidade com os parâmetros do plano de 
amortização apresentado no Relatório de Avaliação Atuarial do exercício de 2025.
Art. 2º Os valores estabelecidos na nova Tabela deverão ser aportados mensalmente por todas as 
entidades integrantes da administração municipal, nos termos do Anexo I deste Decreto.
Art. 3º Para fins de rateio entre as entidades municipais, os valores devidos mensalmente serão 
calculados com base nas alíquotas constantes da Coluna “Alíquota” da Tabela constante no Anexo 
I, as quais incidirão sobre a base de contribuição da folha de pagamento dos servidores ativos 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social.
Parágrafo único. A alíquota referida no caput deste artigo não se configura como alíquota 
suplementar, servindo unicamente como parâmetro para a apuração dos valores mensais de 
recolhimento. Ao final do exercício, o montante total efetivamente recolhido deverá ser confrontado 
com o valor do aporte anual previsto. Constatada eventual insuficiência, a diferença deverá ser 
complementada pela Prefeitura Municipal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 24 de setembro de 2025
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal
Anexo 01
Plano de Amortização do Déficit Técnico Atuarial
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 Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA/PR
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao pregão supra citado, a favor do licitante 
a seguir descrito:
M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ de nº. 
32.593.430/0001-50, tendo os itens vencidos totalizado a quantia de R$ 19.100,00 (dezenove mil 
e cem reais),
FRAZON SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 20.065.097/0001-28, tendo 
o item vencido totalizado a quantia de R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta reais),
JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 54.647.123/0001-48, 
tendo o item vencido totalizado a quantia de R$ 1.457,97 (um mil quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e noventa e sete centavos),
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
38.408.899/0001-59, tendo o item vencido totalizado a quantia de R$ 3.480,00 (três mil 
quatrocentos e oitenta reais),
K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
10.675.016/0001-58, tendo o item vencido totalizado a quantia de R$ 498,20 (quatrocentos e 
noventa e oito reais e vinte centavos),
FELIX MEDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 37.313.045/0001-26, tendo o item 
vencido totalizado a quantia de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) e
MEGMED LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 16.946.372/0001-45, tendo o item vencido totalizado a 
quantia de R$ 12.689,98 (doze mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos)
Tapira, 20 de outubro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 5453, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Servidor RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal, 
portador do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 020.XXX.XXX-52 e R.G. sob nº X.X06.307-X, 
com base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (duas) diárias, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Curitiba – 
PR, nos dias 21 e 22 de outubro de 2025, onde participará de audiência junto a várias Secretarias 
de Estado.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de 
outubro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 2911, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
 Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no dia 27 de outubro de 2025, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, e dá outras providências.
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro 
é comemorado o Dia do Servidor Público, conforme disposto no artigo 236 da Lei nº 8.112/1990;
 DECRETA:
 Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal, no dia 27 
de outubro de 2025 (segunda-feira),
 Parágrafo Único – Não haverá Recesso no período mencionado no caput, a saúde e limpeza 
urbana, em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem 
considerados de prestação de serviços essenciais a comunidade.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro 
de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 5454, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor DAVID WILLIAN DA SILVA, portador do 
cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 080.XXX.XXX-57 e carteira de identidade R.G. sob nº 
XX.X67.129-X SSP-PR, matrícula nº 3271, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, 
usufruindo-as de 29 (vinte e nove) de outubro a 17 (dezessete) de novembro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro 
de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
]AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28/2025
Processo Administrativo nº. 75/2025
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
CONTRATANTE	 MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADO	 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 
PARANÁ
CNPJ	 03.541.088/0014-61
VALOR	 R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
OBJETO	 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BRASILEIRA SEM FINS LUCRATIVOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE PALESTRAS SOCIOEDUCATIVAS E PROFISSIONALIZANTES, COM CARGA 
HORÁRIA DE 2 HORAS CADA, DESTINADAS À COMUNIDADE ATENDIDA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPIRA-PR
BASE LEGAL	 ARTIGO 75, INCISO XV DA LEI 14.133/2021
Tapira, 20 de outubro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 128/2024 FIRMADO EM 
31/10/2024, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO DUFILTER DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA Pregão nº 
25/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê 
- PR, doravante denominada CONTRATANTE, e DUFILTER DISTRIBUIDORA DE FILTROS E 
LUBRIFICANTES LTDA	   inscrita no CNPJ sob nº 51.560.442/0001-23, sediada na Rua Angelo 
Zulian Sobrinho, 1411, B. São Caetano, Caxias do Sul/RS neste ato representada pelo Sr. DANIEL 
CARLOS KOAKOSKI, portador (a) da Carteira de Identidade nº 7060546178, CPF nº 933.110.950-
49, residente e domiciliado na Rua Angelo Zulian Sobrinho, 1411, B. São Caetano, Caxias do Sul/
RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro 
de Preços nº.128/2024, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Em conformidade com o disposto na 
Cláusula terceira da Ata de Registro de Preços, as partes resolvem prorrogar sua vigência por mais 
12 (doze) meses, a contar de 31 de outubro de 2025, passando a validade da Ata a encerrar-se em 
31 de outubro de 2026, permanecendo inalteradas as demais condições pactuadas
 CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 20 de outubro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
DUFILTER DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA
DANIEL CARLOS KOAKOSKI
CPF nº 933.110.950-49
TESTEMUNHAS
JOEL FERREIRA DE QUEIROZ		  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 742.372.419-04			   CPF: 467.900.479-72

 Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 127/2024 FIRMADO EM 
31/10/2024, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
Pregão nº 25/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, e A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 
inscrita no CNPJ sob nº 32.609.165/0001-51 com sede à Avenida Angelo Moreira da Fonseca, 
nº 2880, Parque Danielle, CEP: 87506-370 em Umuarama – PR neste ato representada pelo Sr. 
Alessandro Pereira Barbosa, portador da célula de identidade nº : 8.373.843-0 SSP-PR e CPF nº  
009.592.579-18, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata 
de Registro de Preços nº.127/2024, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Em conformidade com o disposto 
na Cláusula terceira da Ata de Registro de Preços, as partes resolvem prorrogar sua vigência por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de outubro de 2025, passando a validade da Ata a encerrar-
se em 31 de outubro de 2026, permanecendo inalteradas as demais condições pactuadas
 CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 20 de outubro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
A.	 PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
Alessandro Pereira Barbosa
CPF 009.592.579-18
TESTEMUNHAS
JOEL FERREIRA DE QUEIROZ		  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 742.372.419-04			   CPF: 467.900.479-72

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 082/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Valdecir Vicente Texeira,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, VALDECIR VICENTE TEXEIRA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR no dia 21 de outubro de 2025, para participar de Audiência com Deputado Estadual Gugu 
Bueno e tratar de demais assuntos na Secretária de Turismo, conforme formulário de solicitação 
de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos dos artigos 1º e 
3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária
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Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 078/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Nilson Barbosa de Sousa,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/
DF nos dias 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2025, para participar de audiência no Ministério do 
Esporte dia 22/10/2025 para tratar sobre a proposta P.A.C 51000002323/2025 e tratar de demais 
assuntos do município na Câmara dos Deputados, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 079/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos 
dias 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2025, para participar de audiência no Ministério do Esporte dia 
22/10/2025 para tratar sobre a proposta P.A.C 51000002323/2025 e tratar de demais assuntos 
do município na Câmara dos Deputados, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da 
Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 080/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de 
Brasília/DF nos dias 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2025, para participar de audiência no Ministério 
do Esporte dia 22/10/2025 para tratar sobre a proposta P.A.C 51000002323/2025 e tratar de 
demais assuntos do município na Câmara dos Deputados, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 
3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 081/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Júlio Aparecido Rodrigues de Almeida,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JÚLIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA, autorizado a viajar a 
cidade de Brasília/DF nos dias 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2025, para participar de audiência 
no Ministério do Esporte dia 22/10/2025 para tratar sobre a proposta P.A.C 51000002323/2025 
e tratar de demais assuntos do município na Câmara dos Deputados, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos 
artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 385/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve;
CONCEDER
À servidora ANGELA MARIA MARIO THEODORO, portadora do CPF. nº 051.***.***-48, licença 
para AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico datado em 06/10/2025, 
no período de 06/10/2025 a 04/12/2025.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 20 de outubro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 002/2025 
 
CONTRATO NÚMERO 013/2025 Registro de Preços 
destinados a aquisição de Materiais e Construção, 
Materiais para Instalações Hidráulicas; e 
Madeiramento, conforme termo de referência e 
elementos instrutores do Edital 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, 
através de seu representante legal, o diretor CARLOS CEZAR DOS SANTOS aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SR. RENATO JOSÉ ALVES , brasileiro (a), portador do CPF/MF sob o 
nº 245.090.868-30 , residente e domiciliado na cidade de MARILUZ /PR. representante da 
empresa RENATO J. ALVES, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula primeira: Fica aditivado o valor de 25%, 
consequentemente alterando o valor do contrato de R$ 37.810,50 (Trinta e sete mil oitocentos e 
dez reais e cinquenta centavos), para R$ 47.215,89 (Quarenta e sete mi, duzentos e quinze reais 
e oitenta e nove centavos), em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
 

Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a 
cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento. 
 

MARILUZ, 20 DE OUTUBRO 2025. 
 

 
                                             CARLOS CEZAR DOS SANTOS 

               Contratante 
      

 
RENATO J.ALVES LTDA 

              Contratada 
 

Testemunhas 
 
NOME..................................................................CPF..................... 
 
 
 
NOME...................................................................CPF..................... 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 052/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2025 

 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.º 
76.404.136/0001-29, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA, em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º/04/2021 e Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 
07/03/2023, com critério de julgamento MENOR PREÇO-POR ITEM 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 24 de outubro de 2025.  
HORÁRIO DE LANCES: Das 08h00 às 14h00 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer o serviço de elaboração usinado FCK20 
mpa, a ser utilizado para a execução de uma calçada de cerca de 33,90 m³ na Escola 
Municipal Manoel Ribas - conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de 
Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida 
Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 20 de outubro de 2025. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 37/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/10/2025 a 
27/10/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

6º 250 Sabrina Fernanda M. Faria Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

7º 188 Jose Romao da Silva Neto Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

6º 096 Suelen Martins Barbosa TARM Umuarama 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano.   
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. Contratação para atuar como folguista de 
férias, turno diurno/noturno, conforme necessidade do CIUENP. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 20 de outubro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 201/2025 
Pregão Eletronico Nº 057/2025 
Edital n°114/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI - EPP, - 
20.772.716/0001-14, 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES para atender as 
demandas DAS SECRETARIAS E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS 
AS MESMAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 3.498,50 (Três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
cinquenta centavos). 
Vigência: 17/10/2025 a 17/10/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 202/2025 
Pregão Eletronico Nº 057/2025 
Edital n°114/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: LINUS DISTRIBUIDORA LTDA, - 37.434.968/0001-36, 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES para atender as 
demandas DAS SECRETARIAS E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS 
AS MESMAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 771,65 (Setecentos e setenta e um reais e sessenta e cinco 
centavos). 
Vigência: 17/10/2025 a 17/10/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 203/2025 
Pregão Eletronico Nº 057/2025 
Edital n°114/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, 
- Nº 47.484.691/0001-00 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES para atender as 
demandas DAS SECRETARIAS E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS 
AS MESMAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 2.479,91 (Dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa 
e um centavos). 
Vigência: 17/10/2025 a 17/10/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 204/2025 
Pregão Eletronico Nº 057/2025 
Edital n°114/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: CASTELO BRANCO ARTES LTDA, nº 01.121.504/0001-22, 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES para atender as 
demandas DAS SECRETARIAS E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS 
AS MESMAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 12.860,66 (Doze mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta e 
seis centavos). 
Vigência: 17/10/2025 a 17/10/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 205/2025 
Pregão Eletronico Nº 057/2025 
Edital n°114/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: LALUH COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA, - Nº 27.084.275/0001-07 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES para atender as 
demandas DAS SECRETARIAS E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS 
AS MESMAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 32.002,11 (Trinta e dois mil, dois reais e onze centavos). 
Vigência: 17/10/2025 a 17/10/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 206/2025 
Pregão Eletronico Nº 057/2025 
Edital n°114/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA, - Nº 
59.382.965/0001-39 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES para atender as 
demandas DAS SECRETARIAS E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS 
AS MESMAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 28.317,39 (Vinte e oito mil, trezentos e dezessete reais e trinta e 
nove centavos). 
Vigência: 17/10/2025 a 17/10/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 207/2025 
Pregão Eletronico Nº 057/2025 
Edital n°114/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA, - Nº 55.063.371/0001-04 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES para atender as 
demandas DAS SECRETARIAS E DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS 
AS MESMAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 44.818,80 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e 
oitenta centavos). 
Vigência: 17/10/2025 a 17/10/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 264/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LUMINI DECOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 48.821.548/0001-29 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 164/2025 – Pregão nº 62/2025 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na venda e locação de 
materiais, insumos e execução de montagem, manutenção e desmontagem de decoração e 
iluminação natalina, no prédio do Paço Municipal e suas imediações, e também em outros 
pontos da Avenida Marília, conforme especificações constantes dentro no Termo de Referência 
e elementos instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 20.424,00(vinte mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços mediante emissão 
da nota fiscal 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência 
das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 20 de outubro de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

 

CONTRATADA 
LUMINI DECOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 48.821.548/0001-29 

 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 265/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA - EPP 

CNPJ: 56.004.897/0001-86 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 164/2025 – Pregão nº 62/2025 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na venda e locação de 
materiais, insumos e execução de montagem, manutenção e desmontagem de decoração e 
iluminação natalina, no prédio do Paço Municipal e suas imediações, e também em outros 
pontos da Avenida Marília, conforme especificações constantes dentro no Termo de Referência 
e elementos instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.285,00 (três mi, duzentos e oitenta e cinco reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços mediante emissão 
da nota fiscal 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência 
das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 20 de outubro de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

 

CONTRATADA 
TRIUNFO ILUMINAÇÃO LTDA - EPP 

CNPJ: 56.004.897/0001-86 
 

 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 266/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MAGIC BOX DECORAÇÕEOS TEMÁTICAS EIRELI 

CNPJ: 805.330.519-91 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 164/2025 – Pregão nº 62/2025 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na venda e locação de 
materiais, insumos e execução de montagem, manutenção e desmontagem de decoração e 
iluminação natalina, no prédio do Paço Municipal e suas imediações, e também em outros 
pontos da Avenida Marília, conforme especificações constantes dentro no Termo de Referência 
e elementos instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 57.714,03(cinquenta e sete mi, setecentos e quatorze reais e três 
centavo) 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços mediante emissão 
da nota fiscal 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência 
das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 20 de outubro de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

 

CONTRATADA 
MAGIC BOX DECORAÇÕEOS TEMÁTICAS EIRELI 

CNPJ: 805.330.519-91 
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
A Prefeitura do Município de Tuneiras do Oeste/PR – PMTO, CNPJ 
76.247.329/0001 13, torna público que requereu ao Instituto Água e 
terra – IAT/SEDEST, Licença de Operação de Regularização – LOR, para 
a realização de obras de reforma e ampliação do Hospital Municipal 
Nossa Senhora das Graças localizado na Avenida Arthur Thomas 447 nas 
Datas n°s 12, 13, 14 e 15 da Quadra n° 16, objeto da matricula n°1.959 
do CRI 2° oficio da comarca de Cruzeiro do Oeste. Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, 14 de outubro de 2025. Guerino Mendonça dos 
Santos. Prefeito Municipal. 
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 89/2024 – Pregão Presencial nº 20/2024. 
Contrato de Prestação de Serviços nº 98/2024 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.421.421/0001-82 
estabelecida na Rodovia PR 317, nº 6752, Bairro Barracão A, Parque Industrial 200 
CEP 87.035-510 na cidade de Maringá. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 50/2022, celebrado junto à empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, inclusive sem aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do 
instrumento contratual inicialmente celebrado estar se encerrando, e a total 
necessidade de continuidade da prestação de serviços continuados entrega de 
DESINFETANTE HOSPITALAR para limpeza e desinfecção intermediário de artigos 
semicríticos, artigos não críticos e superficie fixas por parte do CIUENP– SAMU 
192 – Noroeste do Paraná, o que fora feito no Processo Administrativo nº 89/2024, 
Pregão Presencial nº 20/2024, e se pretende realizar com a celebração do presente 
Termo Aditivo Contratual.    
Prazo de Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 20 de outubro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

C I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N P
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 050/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 050/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Tatames de EVA para o Centro 

de Atendimento à Criança Autista. 

 

EMPRESA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 30.320.176/0001-91 

VALOR TOTAL: R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) 

 

Mariluz, 15 de outubro de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 408/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PIRES LIMPEZA AMBIENTAL EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de outubro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total do presente 
contrato de R$ 2.982.000,00 (dois milhões novecentos e oitenta e dois mil reais), para R$ 
3.732.000,00 (três milhões setecentos e trinta e dois mil reais).
Item Descrição Qtde
Aditivada Unid Valor Unit. 
Marca
 Valor Total
Aditivado
01 Contratação de 1.500 (mil e quinhentas) (equipamento mecânico), para execução de 
serviços de limpeza de bueiros, caixas de ligação, poços de visita e desobstrução de rede de 
galeria de águas pluviais, com equipamento mecânico.
O equipamento deverá atender as seguintes especificações:
 – Técnica – Através de aspiração vacal, com sugador de alta potência, de alto-vácuo com bomba 
de alta potência tipo roots, com hidro jato de pressão mínima de 200 bar e vazão mínima de 265 
litros/hora, com mangueira mínima de Ø ¾”, com comprimento mínimo de 100 m, com tanque 
compartilhado líquido e seco, com capacidade de detritos e água a partir de 18.000 litros, com 
mangueira de sucção a partir de 10.0 polegadas, com braço mecânico com giro mínimo de 180º, 
tanque e tampa ambos com acionamento hidráulico. 1.875 Horas R $ 
400,00 Pires Ambiental R$ 750.000,00
 VALOR TOTAL:     R $ 
750.000,00
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato passando a ser o Sr. Gustavo Felipe 
Bácaro, inscrito no CPF sob n° 100.815.559-46, Diretor de Projetos Técnicos, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.  
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:  
  08.002.17.512.0011.1.021. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:287- F:1000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/10/2025

TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO N° 405/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ARI ERICH GOHL EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de abril de 
2026.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 364 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Umuarama, 20 de outubro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

 PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 010/2025 - F. CULTURAL
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratada: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de vale-transporte urbano, rodoviário, intermunicipal e metropolitano, destinado aos servidores públicos da Fundação Cultural de Umuarama, através da 
Secretaria Municipal de Administração/Diretoria de Recursos Humanos, conforme descrição abaixo:
Item Tipo Origem Destino Valor
01 Urbano Umuarama Serra dos Dourados R$ 8,50
02 Urbano Serra dos Dourados Umuarama R$ 8,50
03 Urbano Serra dos Dourados Santa Eliza R$ 8,50
04 Urbano Santa Eliza Umuarama R$ 10,40
05 Urbano Santa Eliza Serra dos Dourados R$ 8,50
06 Intermunicipal Umuarama Casa Branca R$ 14,68
07 Intermunicipal Casa Branca Umuarama R$ 14,68
08 Intermunicipal Umuarama Cruzeiro do Oeste R$ 13,01
09 Intermunicipal Cruzeiro do Oeste Umuarama R$ 13,01
10 Intermunicipal Umuarama Douradina R$ 26,63
11 Intermunicipal Douradina Umuarama R$ 24,68
12 Intermunicipal Umuarama Eliza R$ 16,77
13 Intermunicipal Eliza Umuarama R$ 16,77
14 Intermunicipal Umuarama Mariluz R$ 16,35
15 Intermunicipal Mariluz Umuarama R$ 16,35
16 Intermunicipal Umuarama Xambrê R$ 9,66
17 Intermunicipal Xambrê Umuarama R$ 9,66
18 Intermunicipal Umuarama Pérola R$ 22,05
19 Intermunicipal Pérola Umuarama R$ 20,10
20 Metropolitano Maria Helena Umuarama R$ 6,30
21 Intermunicipal Maria Helena Umuarama R$ 10,92
22 Intermunicipal Umuarama Serra dos Dourados R$ 10,08
23 Intermunicipal Serra dos Dourados Umuarama R$ 10,08
24 Intermunicipal Ivaté Umuarama R$ 20,93
25 Intermunicipal Ivaté Serra dos Dourados R$ 10,92
 VALOR TOTAL:   Até R$ 6.000,00
Vigência: 14/10/2025 a 14/10/2026.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento nos Processos Administrativos n.º 2025/08/823 e 2025/08/825; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 021/2025 - PMU, 
autorizado/ratificado em 09 de outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de outubro de 2025, edição nº. 13.437, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no seu art. 74, inciso I; na Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 20 de outubro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREItos DA CRIANçA E Do 
ADoLEsCENtE DE UMUARAMA

 RESOLUÇÃO Nº 66, de 17 de OUTUBRO de 2025
Súmula: Aprova o Regimento Interno atualizado da Comissão Municipal de Análise 
Técnica para Estudo Pré-Acolhimento de Criança e Adolescente, instituída no âmbito 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama – 
CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de 
julho de 1990(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 4.069, de 15 
de abril de 2015, nas alterações promovidas pelas Leis Municipais nº. 4.209 de 14 
de agosto de 2017, e nº 4.830 de 23 de novembro de 2024, em conformidade com 
seu Regimento Interno e demais legislações aplicáveis,
CONSIDERANDO a Resolução do CMDCA nº 76/2024 que institui a Comissão 
Municipal de Análise Técnica para Estudo Pré-Acolhimento de Criança e Adolescente;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização, organização, normatização e 
padronização do funcionamento interno da referida Comissão;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada em 17 
de outubro de 2025, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno atualizado da Comissão Municipal de Análise 
Técnica para Estudo Pré-Acolhimento de Criança e Adolescente, nos termos do 
anexo desta Resolução.
Art. 2º. Fica revogada, no que couber, a RESOLUÇÃO Nº 57/2025.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Umuarama, 17 de outubro de 2025
Angélica de Oliveira Rocha
Presidente do CMDCA
REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO INTERSETORIAL DE ANALISE TÉCNICA 
PARA ESTUDO PRÉ-ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CMPA
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º Este Regimento estabelece as normas de organização e funcionamento da 
Comissão Municipal de Análise Técnica para Estudo de Pré-Acolhimento de Criança 
e Adolescente – CMPA.
Art. 2º  A CMPA é vinculada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, com suporte técnico da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Umuarama, por meio da Divisão de Proteção Social Especial.
Art. 3º A CMPA possui caráter intersetorial, consultivo e propositivo, com a finalidade 
de realizar estudos diagnósticos prévios para subsidiar decisões de acolhimento 
institucional ou familiar de crianças e adolescentes, nos termos da legislação vigente.
CAPÍTULO II
 DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES
Art. 4º Este Regimento tem como objetivo normatizar e regulamentar as atribuições 
da CMPA, em conformidade com as legislações vigentes.
Art. 5º São atribuições da CMPA:
I – Realizar o Estudo Diagnóstico Pré-Acolhimento de Crianças e Adolescentes;
II – Subsidiar a decisão acerca do afastamento da criança ou adolescente do 
convívio familiar;
III – Contribuir tecnicamente na elaboração do parecer de cada caso analisado nas 
reuniões do CMPA;
IV – Garantir que o afastamento da família seja medida excepcional, nos termos do
ECA;
V – Conhecer a rede de serviços de atenção à criança e ao adolescente no município;
VI – Sugerir encaminhamentos ao Conselho Tutelar sobre medidas e atendimentos 
adequados;
VII – Propor ações intersetoriais no âmbito do Sistema de Garantia de direitos da 
criança e adolescente.
VIII – Garantir sigilo e confidencialidade das informações, em conformidade com a 
legislação vigente.
CAPÍTULO III
DA  COMPOSIÇÃO
Art. 6º A CMPA será composta por representantes titulares e suplentes, formalmente 
indicados pelos seguintes órgãos/setores:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Divisão de Proteção Social Especial;
b) Centro de Referência Especializado de Assistência Social;
c) Serviço Família Acolhedora;
II – Secretaria Municipal de Saúde:
a) Divisão de Saúde Mental;
b) Divisão de Atenção Primária;
III – Secretaria Municipal de Educação;
IV – Conselho Tutelar;
V – Unidade de Acolhimento Institucional;
        § 1º As indicações formais serão realizadas pelas chefias ou responsáveis 
institucionais por meio de ofício ao CMDCA.
           § 2º A substituição de membros se dará mediante justificativa ou após 3 (três) 
ausências consecutivas não justificadas.
         § 3º A ausência deverá ser justificada com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis.
  § 4º A Comissão encaminhará Relatórios Semestrais ao CMDCA, com 
dados quantitativos e qualitativos, resguardado o sigilo das informações sensíveis.
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 7º A CMPA contará com uma mesa diretiva eleita entre seus membros, composta 
por:
I – Coordenação;
II – Vice-Coordenação;
III – Secretário(a).
IV – Vice-Secretario(a).
Art. 8º Compete à Coordenação:
I – Convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias;
II – Coordenar os trabalhos e garantir o registro das deliberações;
III – Encaminhar os pareceres ao órgão demandante e ao Conselho Tutelar;
IV – Requisitar informações técnicas dos serviços da rede;
V – Representar a Comissão junto ao CMDCA.
 §1º Compete ao(à) Vice-Coordenador(a):
I – Substituir o(a) Coordenador(a) em suas ausências ou impedimentos, conforme 
atribuições do art. 8°;
 §2º Compete ao(à) Secretário(a):
I – Secretariar as reuniões, lavrando as atas e registrando as presenças e 
deliberações;
II – Organizar a pauta das reuniões juntamente com a Coordenação;
III – Zelar pela guarda da documentação da Comissão;
IV – Manter atualizados os registros de encaminhamentos, pareceres e lista de 
presença.
     §3º Compete ao(à) Vice-Secretário(a): auxiliar o(a) Secretário(a) nas atividades 
administrativas e substituí-lo(a) em suas ausências ou impedimentos.
Art. 9º As reuniões ordinárias ocorrerão na terceira quinta-feira de cada mês, às 
08h30m, convocadas pela mesa diretiva da comissão, nas dependências da 
Secretaria-Executiva dos Conselhos;
Paragrafo único: As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com 
antecedência mínima de 24 horas por meio de canal oficial (e-mail ou grupo 
institucional do CMDCA)
Art. 10. Poderão encaminhar casos à CMPA exclusivamente os seguintes órgãos:
I – Ministério Público;
II – Vara da Infância e Juventude;
III – Conselho Tutelar.
§ 1º Os encaminhamentos deverão ser formalizados por meio de formulário padrão, 
acompanhado de relatório técnico atualizado e, preferencialmente, pelo Sistema 
SIPIA.
Art. 11.  Os casos deverão ser encaminhados com 3 (três) dias úteis de antecedência, 
por formulário padrão (em anexo), preferencialmente, ou via SIPIA.
Art. 12. O Conselheiro Tutelar designado para o caso atuará como relator e deverá 
participar da reunião da CMPA. Em situações de férias, licença, atestado ou 
impedimento justificado, o Conselho Tutelar poderá indicar outro conselheiro para 
desempenhar temporariamente a função de relator.
Art. 13. Outros profissionais poderão ser convidados conforme o caso analisado, 
respeitando o sigilo profissional, e terão voz, mas não voto.
Art. 14. O parecer técnico, produto final da reunião, deverá conter a descrição do 
caso, as deliberações e recomendações, e será assinado por todos os membros 
presentes.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. A atuação dos membros da CMPA é considerada serviço público de relevante 
interesse social, sem remuneração.
Art. 16. Este Regimento poderá ser alterado mediante proposta da maioria simples 
dos membros da Comissão, com aprovação em reunião plenária.
Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pelo CMDCA, respeitadas as legislações 
vigentes.
Art. 18. Este Regimento Interno será aprovado pelo Plenário do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama – CMDCA, por meio de 
Resolução específica, e entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO N° 296/2025
Nomeia, em substituição, membros do Comitê Gestor Local dos Contratos Organizativos de Ação 
Pública Ensino-Saúde – COAPES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 210, de 07 de agosto de 2025, que reestrutura o Comitê 
Gestor do COAPES;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 248, de 10 de setembro de 2025, que dispõe sobre a 
composição dos membros do COAPES;
CONSIDERANDO o Ofício nº 078/2025, o Conselho Municipal de Saúde, em 20 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 1875/2025 expedida pela Secretaria Municipal de 
Saúde, em 20 de outubro de 2025;
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor Local dos Contratos Organizativos de Ação 
Pública Ensino-Saúde – COAPES, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – SUELY NISHIYAMA SUCUPIRA D’ANDREA GENTIL, representante do Conselho Municipal de 
Saúde, como membro titular e em substituição a Jairo Varella Bianeck, nomeado nos termos do 
artigo 1°, inciso V, do Decreto Municipal n° 248, de 10 de setembro de 2025;
II – MARIA FELOMENA ALVES SANDRI, representante do Conselho Municipal de Saúde, como 
membro suplente e em substituição a Suely Nishiyama Sucupia D’Andrea Gentil, nomeada nos 
termos do artigo 1°, inciso V, do Decreto Municipal n° 248, de 10 de setembro de 2025.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal n.° 
248, de 10 de setembro de 2025.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 215/2025 
 
 

Revoga a Portaria nº 471/2023 - CIUENP 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 

do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar, a partir de 21 de outubro de 2025, a Portaria nº 471/2023 – 

CIUENP, de 06 de dezembro de 2023, que concedia gratificação de 50% (cinquenta por cento) 

ao empregado público JEDIEL VAGNE DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG sob 

nº 4.2**.***-4 SESP/PR, ocupante do emprego público de Auxiliar de Frota e Almoxarifado, 

pelo regime CLT, lotado na base descentralizada do Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º. A citada revogação não prejudicará o pleno exercício das atribuições do 

cargo do empregado público concursado. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Umuarama/PR, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                                                                                            _________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 176/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2025 
JUSTIFICATIVA 

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 051-2025 refere-se Contratação de empresa 

especializada na confecção e instalação de paredes divisórias em gesso acetinado para o Centro 

Municipal de Atendimento Educacional e Terapêutico ao Transtorno do Espectro Autista. 

Considerando que o município locou uma residência para os atendimentos, a aquisição destas 

divisórias é necessária para adequar os ambientes, estruturando em salas de atendimentos 

terapêuticos, objetivando desta forma, otimizar os espaços na quantidade de salas necessárias para o 

início dos trabalhos. 

FORNECEDOR VALOR 
VALDINEI AMILTON NUNES 84096659991 

CNPJ – 28.537.756/0001-93 
R$ 9.310,00 (nove mil, trezentos e dez 

reais) 
 

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 20 de outubro de 2025. 
 

 

LENICE BRASILIANO MARINHO 
Coordenadora do Centro de Atendimento à Criança Autista 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Coordenadora do Centro de Atendimento à Criança Autista 

Mariluz, 20 de outubro de 2025. 
   
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES  

Prefeito Municipal 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Umuarama

RESOLUÇÃO Nº 65, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025
Súmula: Convocar os(as) suplentes habilitados(as) para que manifestem interesse em assumir a 
titularidade do cargo de Conselheiro(a) Tutelar do Município de Umuarama, respeitada a ordem de 
classificação, no período de 31 de outubro a 19 de novembro de 2025.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, alterada pelas Leis Municipais nº 4.209, de 14 de 
agosto de 2017, e nº 4.830, de 23 de novembro de 2024, e em conformidade com o seu Regimento 
Interno;
CONSIDERANDO a classificação dos(as) candidatos(as) habilitados(as) para a posse no cargo 
de Conselheiro(a) Tutelar, conforme o Processo de Escolha Unificado para o mandato 2024–2028;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 56 da Lei Municipal nº 4.069/2015, que estabelece que o 
Conselho Tutelar, como órgão colegiado, somente poderá funcionar com sua composição plena;
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar os(as) suplentes habilitados(as), por ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir temporariamente a titularidade do cargo de Conselheiro(a) 
Tutelar do Município de Umuarama, em substituição à Conselheira Simone Cristina Dalloca 
Martins, em razão de período de férias, no período de 31 de outubro à 19 de novembro de 2025.
Relação de suplentes por ordem de classificação:
1.	 Marineusa Rodrigues
2.	 Keyse Morgana da Silva
3.	 Kelly Aparecida Freitas
4.	 Franciane Louize Amadeu Gomes da Costa
5.	 Kelly Costa da Silva Lima
6.	 Jessyka Karyna de Lima Guedes
7.	 Elaine Cristina Danelon Corradini
8.	 Ariane Ricarte de Sá
9.	 Ludmila Todero Duarte
10.	 Marcio Caires de Almeida
11.	 Odila Barizon dos Santos
12.	 Ilsiana Cristina Alves Fagundes
13.	 Alexandre Yamashita
Art. 2º. Os(as) convocados(as) deverão apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, 
localizada na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 05 e 06, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas a contar da data de publicação desta Resolução, devendo apresentar cópias dos 
seguintes documentos: RG; CPF; CNH; PIS; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); e 
comprovante de residência.
Parágrafo único: Caso não haja interesse em assumir a vaga, o(a) convocado(a) deverá 
manifestar-se formalmente por escrito.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Angélica de Oliveira Rocha
Presidente do CMDCA

TERMO DE COLABORAÇÃO 30/2025 - SMEL
Termo de Colaboração nº 30/2025 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA e de outro, a FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA - FUNCÂNDIDO, em razão 
da Inexigibilidade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede 
na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. GENTIL SOARES DE 
LIMA, portador da Cédula de Identidade com RG sob o n.º 3.XXX.643-6-SESP-PR, inscrito 
no CPF sob o n.º 474.XXX.939-72, em razão da competência de delegação atribuída pela 
Portaria n.º 1.473/2025, e de outro a FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA - FUNCÂNDIDO, 
doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF. sob n.º 04.166.662/0001-97, com sede 
na Praça Mascarenhas de Moraes, n.º 5051, Zona III, CEP. n.º 87.502-210, na cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, neste ato representada por seu Diretor-Presidente do 
Conselho Diretor, o Sr. JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado, Administrador de 
Empresas, inscrito no cadastro da Pessoa Física – CPF/MF. sob o n.º 015.XXX.408-01, 
portador da Cédula de Identidade – RG. n.º 7.XXX.300-8 SSP/PR., residente e domiciliado 
neste município, no Estado do Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 
13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, do Decreto Municipal nº 108, de 08 de 
Junho de 2017, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo 
a realização de Chamamento Público, consoante previsão contida o art. 31, da Lei 
13019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto 
Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS 
METAS, RESULTADO ESPERADO, PÚBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD 
E DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS.
1.1 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro 
para aquisição de brinquedos infláveis com objetivo de proporcionar momentos de lazer, 
recreação e integração social ao público infantil e juvenil em situação de vulnerabilidade 
social atendido pela entidade FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA - FUNCÂNDIDO, de acordo 
com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, constituindo parte integrante do presente 
Termo de Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente 
Termo de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de: Desenvolver e 
implementar alternativas de lazer que promovam a inclusão, o bem-estar e a convivência 
social ao público infantil e juvenil em situação de vulnerabilidade social, por meio de 
atividades promovidas na entidade e na comunidade, com a aquisição de brinquedos 
infláveis que visam aprimorar o atendimento do público alvo.
1.3 - Das Metas:
Meta 01 - Aquisição de brinquedos infláveis para recreação e inclusão social;;
Meta 02 - Realização de cinco ações recreativas ao longo do ano, totalizando 500 
participantes;
Meta 03 - Oferecer oportunidades diversificadas de lazer, entretenimento e convivência 
social, lazer e bem-estar dos envolvidos.
Meta 04 - Oferecer oportunidades diversificadas de lazer, entretenimento e convivência 
social, que promovam o bem-estar e a inclusão.
Meta 05 - Promoção de um ambiente saudável, seguro e acolhedor, onde o bem-estar 
físico, é valorizado.
1.4- Resultados Esperados
Ampliação do acesso de crianças e adolescentes em vulnerabilidade social a oportunidade 
de lazer e recreação.
1.5 - Público Alvo:
Crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social atendidos por organizações 
da sociedade civil e entidades comunitárias sem fins lucrativos.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação 
das notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) 
cotações de pesquisa de preços, prestação de contas, relatórios, fotos de todos os bens 
adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, 
pesquisa pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 - Também serão apresentadas as listas de presença dos núcleos de treinamento.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete a adquirir os brinquedos infláveis 
destinados ao público infantil e juvenil atendidos pela OSC, conforme pactuados no Plano 
de Trabalho/Plano de Aplicação anexos a este Termo de Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará 
à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 55.000,00 (cinquenta 
e cinco mil reais) que será repassado em parcela única, conforme definida no Plano de 
Trabalho/Plano de Aplicação, cujos recurso são provenientes de:
a)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4.827 de 
17/12/2024.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será 
utilizada a seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.515 - ED: 4.4.50.42.00.00 - D: 1420 - F: 1000
21.001.27.812.0019.1.515 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1419 - F: 1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade 
de depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados 
mediante crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços. Os dados financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer 
o nexo de despesas realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência MARCELO 
GABRIEL MORITA AZUMA, RG nº 14.XXX.552-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 120.
XXX.619-09, nomeado como Gestor da Parceria através da Portaria nº 2.097/2025, 
ocupante do Cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer, residente neste município, o qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal 
de Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer 
obrigação pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas 
pelo MUNICIPIO ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do 
repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executada em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários 
vinculados ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação 
vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano 
de Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de 
que trata o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis 
eletronicamente, a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, 
com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que 
comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso 
de atraso na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao 
atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos 
realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de 
visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano 
de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente 
Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 
trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos 
ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste 
Termo de Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, 
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos 
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no 
prazo de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, o MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou 
não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só 
poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, 
serão tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas 
e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da 
população atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou 
da ocorrência de fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância 
com as diretrizes, de ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, 
estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como 
com a diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para 
cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de 
Colaboração;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento 
às metas referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o 
processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 
operacional e capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, 
fóruns e grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como 
eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de 
denúncia da parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que 
estarão sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada 
nos meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de 
Comunicação Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos 
dispositivos legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não 
remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas 
do Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela 
Administração Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, 
notadamente, os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, 
da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da 
razoabilidade, do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
s) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, 
contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto 
constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, 
previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a 
ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, 
informando ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos 
recursos na mesma, sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste 
Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – 
inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante 
a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações 
e o Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente 
parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade 
civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão 
observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente 
de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e 
do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 
civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao 
MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração 
ou, ainda, do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração 
de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas 
decorrentes e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem 
firmados o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 
Lei Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior 
a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência 
exclusiva do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em 
decorrência deste Termo de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a 
critério do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha 
a fim igual ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do 
MUNICIPIO.
9.6 - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens 
remanescentes deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da data de notificação da dissolução.
9.7 - No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 
de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá 
sob a responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues 
nos endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer 
outro meio de comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria 
serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos 
a serem transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia 
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama - PR, 17 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente do Conselho Diretor da FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA - FUNCÂNDIDO
CPF/MF. n.º 015.XXX.408-01
Testemunhas:
Nome
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 Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – 
Termo de Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações; 
Artigos 36 e 37 do Decreto Municipal nº 108/2017, que regulamenta, no âmbito do 
Município de Umuarama, o regime jurídico das parcerias com as OSCs.
Organização da Sociedade Civil: FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA, denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ sob nº 04.166.662/0001-97, com sede a Praça 
Mascarenhas de Moraes, nº 5051, Zona III, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Promover momentos de lazer, recreação e integração social ao público infantil e 
juvenil em situação de vulnerabilidade social, por meio de atividades promovidas em 
organizações sem fins lucrativos e na comunidade, com a aquisição de brinquedos 
infláveis.
OBJETO DA PARCERIA
Aquisição de brinquedos infláveis para atendimento do público infantil e juvenil, com 
objetivo de aprimorar o ambiente de atendimento da entidade, proporcionando um 
ambiente recreativo, seguro e estimulante.
OBJETIVO ESPECÍFICO
Desenvolver e implementar alternativas de lazer que promovam a inclusão, o bem-
estar e a convivência social ao público infantil e juvenil em situação de vulnerabilidade 
social, por meio de atividades promovidas na entidade e na comunidade, com a 
aquisição de brinquedos infláveis que visam aprimorar o atendimento do público 
alvo.
META
a)	 Aquisição de brinquedos infláveis para recreação e inclusão social;
b)	 Realização de cinco ações recreativas ao longo do ano, totalizando 500 
participantes;
c)	 Oferecer oportunidades diversificadas de lazer, entretenimento e 
convivência social, lazer e bem-estar dos envolvidos.
d)	 Oferecer oportunidades diversificadas de lazer, entretenimento e 
convivência social, que promovam o bem-estar e a inclusão.
e)	 Promoção de um ambiente saudável, seguro e acolhedor, onde o bem-
estar físico, é valorizado.
Valor total da parceria: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento 
publico.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas 
alterações, estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), em regime de mútua cooperação, 
visando à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou projetos previamente definidos em planos de trabalho 
inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em conformidade com o art. 31, inciso II, da Lei Federal 
nº 13.019/2014, a parceria e/ou a transferência de recursos está devidamente 
autorizada pela Lei Orçamentária Anual (LOA), aprovada por meio da Lei nº 4.827, 
de 17 de dezembro de 2024, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
repasse financeiro à FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA - FUNCÂNDIDO, reconhecida 
como Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme respaldo do inciso III do art. 
36 do Decreto Municipal nº 108/2017;
Considerando que o valor a ser repassado à FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA 
- FUNCÂNDIDO tem origem em emenda impositiva, instrumento pelo qual os 
vereadores propõem alterações na LOA, destinando recursos do Município 
para obras, projetos ou instituições de interesse público. O orçamento impositivo 
assegura aos parlamentares a possibilidade de apresentar emendas até o limite de 
1,2% do orçamento líquido do ano anterior, sendo que 50% desse percentual deve 
ser destinado à saúde, e os 50% restantes podem ser alocados em qualquer área, 
incluindo a saúde. Tais emendas, uma vez incorporadas ao orçamento do exercício 
subsequente, devem ser executadas conforme a destinação aprovada;
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem 
aperfeiçoar a proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de 
melhorar a destinação das verbas públicas. Neste sentido, a participação direta dos 
parlamentares nessas decisões é feita por meio das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.º 
682/2025. Já o Gestor da parceria foi designado através da Portaria n.º 2.097/2025.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui interesse em 
formalizar a Parceria com a FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA - FUNCÂNDIDO, 
através de Termo de Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação 
necessária, para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas 
pela Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e 
motive a dispensa ou inexigibilidade de Chamamento Público, que se deve pela 
Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-se a 
impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de 
sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável 
em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
Determino este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no diário oficial 
do Município, para que havendo algum interessado em impugnar a presente 
justificativa, manifeste suas razões por escrito no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
de sua publicação, cujo teor será analisado pelo Secretário Municipal responsável 
em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72

 Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 30/2025 - SMEL, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E A 
FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA - FUNCÂNDIDO
Tipo de Parceria: - Termo de colaboração n.º 30/2025 - SMEL, firmado entre o Município de 
Umuarama através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a FUNDAÇÃO CÂNDIDO 
GARCIA - FUNCÂNDIDO, inscrita o CNPJ/MF. sob o n.º 04.166.662/0001-97.
- Objetivo Geral: Promover momentos de lazer, recreação e integração social ao público infantil e 
juvenil em situação de vulnerabilidade social, por meio de atividades promovidas em organizações 
sem fins lucrativos e na comunidade, com a aquisição de brinquedos infláveis, de acordo com 
o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil, constituindo parte 
integrante do presente Termo de Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
- Objeto da Parceria: repasse financeiro para aquisição de brinquedos infláveis para atendimento 
do público infantil e juvenil, com objetivo de aprimorar o ambiente de atendimento da entidade, 
proporcionando um ambiente recreativo, seguro e estimulante.
-Objetivo Especifico: desenvolver e implementar alternativas de lazer que promovam a inclusão, o 
bem-estar e a convivência social ao público infantil e juvenil em situação de vulnerabilidade social, 
por meio de atividades promovidas na entidade e na comunidade, com a aquisição de brinquedos 
infláveis que visam aprimorar o atendimento do público alvo.
- Metas:
a)	 Aquisição de brinquedos infláveis para recreação e inclusão social;
b)	 Realização de cinco ações recreativas ao longo do ano, totalizando 500 participantes;
c)	 Oferecer oportunidades diversificadas de lazer, entretenimento e convivência social, 
lazer e bem-estar dos envolvidos.
d)	 Oferecer oportunidades diversificadas de lazer, entretenimento e convivência social, 
que promovam o bem-estar e a inclusão.
e)	 Promoção de um ambiente saudável, seguro e acolhedor, onde o bem-estar físico, é 
valorizado.
Valor total da parceria:
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais)
Dotação Orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.515 - ED: 4.4.50.42.00.00 - D: 1420 - F: 1000
21.001.27.812.0019.1.515 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1419 - F: 1000
Vigência:
A partir da assinatura do Termo de Colaboração nº 30/2025 - SMEL até outubro/2026.
Umuarama - PR, 17 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO
Diretor-Presidente do Conselho Diretor da FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA - FUNCÂNDIDO
CPF/MF. n.º 015.XXX.408-01

 Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, terça-feira, 21 de outubro DE 2025b18


